
[pm@JJrnv@ @rn ~rníl ~® r 

®~ ~i~®~®9 @rn ~®i®®i~®~®o 



.. 

Prefeitura de 
Amontada 

MENSAGEM Nº. 012/2020, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Amontada e demais 
Vereadores. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
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Cumprimentando Vossas Excelências com as homenagens de estilo, sirvo-me da 
presente para encaminhar a essa Augusta Casa Legislativa no prazo legal, para a 
devida apreciação desse Poder, o Projeto de Lei Orçamentária que estima a Receita 
e fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2021, no valor de R$ 
123.100.000,00 (cento e vinte e três milhões e cem mil reais) compreendendo os 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. 

O Orçamento do Poder Legislativo Municipal se encontra discriminado nos anexos 2 
e 6, o qual foi devidamente elaborado pela própria Mesa Diretora dessa Casa, cujo 
valor fixado na quantia de R$- 3.300.020,00 (três milhões, trezentos mil e vinte 
reais). 

O parâmetro utilizado para previsão da receita na presente proposta orçamentária 
utilizou-se a variação do IGP-M dos últimos 12 (doze) meses mais inflação. 

Para fixação da despesa priorizou-se os projetos e programas de cunho social, bem 
como recursos para manutenção e funcionamento da máquina administrativa do 
Município, além de outros que se pretende alcançar e realizar com recursos a serem 
captados junto aos governos Estadual e Federal. 

A proposta orçamentária que ora submeto à elevada apreciação de Vossas 
Excelências, reflete adequadamente as reais necessidades do Município, tendo como 
escopo a certeza de contribuir com melhores dias para os nossos munícipes. 

Finalmente, só nos resta mais uma vez contar com a cooperação e apoio unânime 
desse Legislativo Municipal. 

Apresento a Vossa Excelência e seus dignos pares meus protestos de elevada 
estima e consideração . 

Cordialmente, 
e 
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Prefeitura de 
Amontada 

PROJETO DE LEI Nº. 012/2020 DE 28 DE SETEMBRO DE 2020. 

PROVADO 

:l;~ 3 ~./. \.. <:::, ;~~"" 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE AMONTADA-CEARÁ. 

Estima a Receita e fixa a programação 
da Despesa para o Exercício 
Financeiro que indica e dá outras 
providências. 

Faz saber que a Câmara Municipat aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei; 

1. Das Disposições Iniciais: 

Art. 1° - O Orçamento do Município para o Exercício de 2021, composto pelas Receitas e 
Despesas do Tesouro Munierpal· estima a Receita e fixa a programação da Despesa em igual 
quantia de R$123.100.000,00 (cento e vinte e três milhões e cem mil reais). 

Parágrafo Único - O Orçamento Geral é composto pelos seguintes orçamentos: 

1. ORÇAMENTO FISCAL R$ 85.477.129,25 
'li. ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL R$ 37.622.870,75 

TOTAL GERAL R$ 123.100.000,00 

li. Da Receita e da Despesa: 

Art. 2° - A Receita será realizada com o produto do que for arrecadado na forma da legislação em 
vigor e das especificações constantes do Anexo 2 (Receita), parte integrante desta Lei. 

Art. 3:: - Ã Despesa será reaiizaàa conforme a programação àas ações administrativas àistribuíàas 
nos Projetos, Atividades e Operações Especiais constantes dos Anexos 2 (Despesa), e do 6 ao 9 
que integram esta Lei. 

Art. 4Q. - O Poder Executivo fará publicar, no prazo de 30 (trirrta) dias, a contar da pubheaçãc da 
presente Lei, o detalhamento por elemento de Despesa correspondente aos Projetos, Atividades e 
Operações Especiais, segundo as Metas Fiscais, a Distribuição das Cotas Bimestrais e o 
Cronograma de Desembolso, previstos nos demonstrativos específicos deste instrumento de 
planejamento, distribuído pelos órgãos e respectivas unidades orçamentárias que os integram . 

ttt. Dos Créditos Adíclonale: 

Art. 5° - Fica os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, no âmbito de seus 
poderes, durante a execução orçamentária, autorizado ~ 
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I. abrir créditos suplementares, inclusive sobre os créditos adicionais abertos durante a execução 
deste Orçamento, a qualquer época do exercício, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do 
valor estimado da Receita, por projeto, atividade e/ou por elemento de despesa, usando como 
fundos os recursos previstos no art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, e a Reserva de Contingência, 
respeitadas as dísposíções de Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Prefeitura de 
Amontada 

IV. Das Operações de Créditos: 

Art. 6° - Nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias, observadas as disposições da Lei 
Complementar nº 101/2000 e as Portarias nº 40/2001 e 43/2001, do Senado Federal, o Chefe do 
Poder Exeeutive Municipal- fica autortzado a: 

1. realizar em qualquer mês do exercício financeiro. operações de crédito por antecipação da 
Receita, para atender insuficiência de Caixa, observadas sua capacidade de endividamento e as 
disposições regulamentares do Senado Federal, da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Lei 
Federal nº 8.666/93, utilizando na despesa, o Identificador de Operações de Crédito - IDOC. 

Art. 7°· - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1°· de Janeiro de 202t, revogadas as disposições em 
contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Amontada-CE. aos 28 (vinte e oito) dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte (2020). 

. 
• 1 



• 

Governo Municipal de Amontada 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 - Consolidado 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS POR FONTES 
E DAS DESPESAS POR USOS 

Em R$ 1,00 
VALOR 

F O N T E S u s o s 

Receitas correntes m.m.on,oo 
câmara Municipal de Amontada uoo.m,oo 

Impostos, taxas e contriouções de melhor 6.m.w,oo Secretaria de Educação )j,QH.9",2) 
Contriou1çoes 6.796.000,00 secretaria de saúde 20.769.142,7) 
Receita Patrimonta l 4.878.0B,OO Sec. Traoa 1 ho e Desenvo lv-imento Soda l ). m.200,00 
Receita de serviços 1. m .000,00 Servi~o Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 1.600.000,00 
Transferências correntes 104.916.342,00 sec. as ooras,e da Infraestutura uroana 10. 888.019, 00 
outras Receitas correntes u20.m,oo Sec.do Planej. Administração e. Fin~nça~ J.842.000,00 

sec. Desenv. Econ. e Rel. Inst1tuc1ona1s m.600,00 
Receitas de Capital J.610.000,00 Instituto de Previdência dos servidores 11.m. m,oo 

Au.tarqui.a do Meio Amhi.ente 196.000rOO 
o~~raçõ~s de crédito 10.000 00 Gaoinete do Prefeito U42.rn,oo 
A 1enaçoes de Bens 160.000:00 secretaria de Agricultura e Pesca 1.866.000,00 
Transferências de capital U00.000,00 Secretaria da cultura, do Esp.e do Lazer J.06UOO,OO 

secretaria Municipal do Turismo 400.000,00 
Receitas Correntes - intra 2.m.rn,00 Autarquia de Transito e Transporte/AMTT no.000,00 

contriouições - intra 
Encargos da Faz~ndª P~olica U68.000,00 

2.9)4.2l),00 Reserva de Cont1ngenc1a 100.000,00 

Deduções de Receita -9. 091.248, 00 

Deduções do FUNDES -8. m.o4s,oo 

Receitas Correntes - retif. - Funde~ -~.)19.04~,00 

Transferências Correntes - retif. - -8.m.o4s,oo 
Outras oe~uções de Receita -m.200,00 

Receitas Correntes - retif. - outras -m.200,00 
Receita Patrimoni a 1 - retif. - outra -m.200,00 

TOTAL GERAL 123.100.000,00 TOTAL GERAL 123.100.000,00 
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Governo Municipal de Amontada 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 20.21 - C0-r:1-s-0·li·dad·O· 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS POR FONTES 
E DAS DESPESAS POR FUNÇÕES 

Em· R$· 1, 1 

VAL1 

F O N T E S F U N Ç Õ E S 

Receitas Correntes m.m.ou,oo 

Impostos1 taxas e contribuções de mel~or 6.m.24í,OO 
Le~jsWjva UOO.Ol0,00 
Ju maria 4UOO,OO 

contribu1çoes 6.796.000,00 Administração 1U94.m,oo 
Rmita' Patri'moni'a'l 4'. s-1t o·n, oo· Assi'stênci-a- Soáal í·. nt 2·00·, oo· 
Receita de servtços 1.m.000,00 · Previdência social 11.011.m,oo 
Transferências Correntes 104.916.342,00 saúde zo. 769.142, 7í 
Outras Receitas correntes u20.m,oo Educação í2.9H.97í,2í 

cultura 590.000,00 
Receitas de Capital U70.000,00 urbanismo í.056.019,00 

o~~raçõ~s de crédito 10.000 00 
Hab.itação. lQ..000,,00 
saneamento Ull.000,00 

A 1enaçoes de Bens 160.000:00 Ge5táo Ambienta 1 m.000,00 
Transferências de capital U00.000,00 Agric~ltura 400.000,00 

comun1caçoes 30.000 00 
Receitas correntes - intra Uí4.rn,oo Energia m.000:00 

Contrioui ções - intra 2JR235,0'0' . 
Transporte 8í0.000,00 
ITesporto e laz~r. '70'. 0'00', ou· 

Deduções de Receita -9.097.248,00 
Encargos Espec1~1s .. U68.000,00 
Reserva de Cont1ngenc1a m.000,00 

Deduções do FUNDES -8. í19. 048, 00 
Rm+t~s- Eorrentes- ~ retH. ~ Fundeb· ~s.. í,19,. 04-8-, 00· 

Trarrsferênci'as comntes - reti f. - -8. rn. 048, oo 
Outras Deduções de Receita -m.200,00 

Receitas Correntes - retif. - outras -í78.200,00 

Receita Patrimonial - retif. - outra -í78.200,00 

TOTAL GERAL 123.100.000,00 TOTAL GERAL 123.100.000,00 
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Governo Municipal de Amontada 
Consolidado 
Anexo 1, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8)) 

DEMOKSTRACÃO DA RECEITA E D~SPESA 
SEGUNDO ÁS CATEGORIAS ECONOMICAS 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
Adendo II 

Em Ri 1,00 
VALOR 

R E C E I T A D E S P E S A 

Receitas correntes 
Impostos1 taxas e contribuções de m 
contr1bu1çoes 
Receita Patrimonial 
Receita de serviços 
Transferências correntes 
Outras Receitas Correntes 

Receitas correntes - intra 
Contribuições 

Deduções de Receita 
Deduções do FUNDEB 

Receitas correntes - retif. - Fundeb 
Transferências correntes 

outras Deduções de Receita 
Receitas Correntes - retif. - outras 

Receita Patrimonial 

T O T A L 

6.m.w,oo 
6.796.000,00 
4.878.033,00 
1. m .000,00 

104.91U42,00 
u20.m,oo 
2.9)tm,oo 

-8. m.048,oo 

-m.200,00 
119. 430. 000, 00 

SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 
Receitas de capital 

operaçõ@s de cr~dito 
Al1enaçoes de Bens 
Transferências de capital 

T O T A L 

U94.m,oo 
10. 000· 00 

160.000:00 
U00.000,00 
9.664.m,oo 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Juros e encargos da dívida 
Outras despesas correntes 

SUPERAVIT 00 ORÇAMENTO CORRENTE 

T O T A L 

81.164. 712 ,l) 
10.rno,oo ii.m.m,2, 

U94.m,oo 
m.m.000,00 

Despesas. de capital 
Investimentos 
Amortização da dívida 

SUPERAVIT 

T O T A L 

s.m.m,oo 
1.46UOO,OO 
m.000,00 

9. 664. m ,oo 

RECEITAS CORRENTES.,,, .. 
RECEITAS OE CAPITAL ,, 

TOTAL , . , , , , .. , . 

m. m. ooo, oo 
3.670.000,00 

123.100.000,00 

R E S U M O 
DESPESAS CORRENTES.,, . 
DESPESAS OE CAPITAL , 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA .. 
TOTAL., , .. ,,, . 

113.fü.14,,00 
9. H4.m,oo 
m.OOOrOO 

12UOO.OOO,OO 
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Governo Municipal de Amontada 
censo l ;. dado 

Anexo 2, da Lei nº 4J20, de 17/0J/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8)) 

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

OR\AMENTO PROGRAMA PARA 2021 
Adendo III 

Em Ri 1,00 
VALOR 

CÓDIGO 1 E s P E c I F I c A \ Ã o I FONTE I DESDOBRAMENTO I FONTE CATEG. ECONÔMICA 

1.o.o.o.oo.o.o.oo.00.00 Receitas correntes 
1.1.o.o.oo.o.o.00.00.oo Impostos, taxas e 

l.l.l.0.00.0.0.00.00.00 
contribuções de melhoria 

).80).W,OO Impostos 
1.1.1.J.00.0.0.00.00.00 Imposto Renda Prov. de 

1.l.l.J.OJ.0.0.00.00.00 
Qualquer Natureza J . on . no, oo 

Imposto sobre a Renda - 
Retido na Fonte un. no,oo 

l.l.l.J.OJ.l.0.00.00.00 Imposto sobre a Renda - 
Retido na Fonte - Trabalho tm.no,oo 

l.l.l.J.OJ.1.1.00.00.00 Imposto sobre a Renda - 
Retido na Fonte - Trabalho - 1001000000 1.631.832,00 

1111000000 679.m,oo 
1211000000 407.m,oo 

l.l.l.J.OJ.4.0.00.00.00 Imposto sobre a Renda Retido 
na Fonte Outros Rendimentos m.000,00 

1.l.l.3.03.4.1.00.00.00 Imposto sobre a Renda Retido 
na Fonte outros Rendimentos - 1001000000 m.800,00 

1111000000 7U50,00 
1211000000 4).m,oo 

l.1.1.8.00.0.0.00.00.00 Impostos Específicos de 

l.l.l.8.0l.0.0.00.00.00 
Estados/DF MuQiçípios 2.?s2.m,oo 

Impostos sobre o Patr1mon10 

1.1. l. ~. 01.1. o. 00. 00. 00 
para Estados/DF/MuQiCÍP.ios 220.000,00 

Imposto sobre a Propriedaoe 
Predial e Territorial Urbana 190.000,00 

l.l.l.8.0l.l.1.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial urbana 1001000000 114. 000, 00 

1111000000 4UOO,OO 
1211000000 2UOO,OO 

l.l.l.8.01.4.0.00.00.00 !~posto Trans~is~ão Inter. 
vivos Bens !moveis e Direitos 30.000,00 

1.l.l.8.0l.4.1.00.00.00 !~posto Trans~is~ão Inter. 
vivos Bens !moveis e D1re1tos 1001000000 18.000,00 

1111000000 U00,00 
1211000000 U00,00 

1.1.1.8.02.0.0.00.00.00 Impqstos sf Produção, . 

l.1.1.8.02.3.0.00.00.00 
circu 1a-çao d·~ Meradorn~ e 2.m.m,00 

Imposto sobre Serviços de 

1.1.1.8.02.J.1.00.00.00 
Qualquer Natureza U62.m,oo 

Imposto sobre serviços de 
Qualquer Natureza - Principal 1001000000 1.rn.m,00 

1111000000 640. 6H, 2) 
1211000000 384.m,7) 

m.m.oB,oo 

6.m.m,oo 

- continua - 
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t • • • • - continuaffião - • 1.1.2.0.00.0~0.oo. 0.00 laia& no.000,00 

• 1.1.2.1.00.0.0.00.00.00 Taxas pelo Exercício Poder de 
Polícia 90.000,00 • l.l.2.l.04.0.0.00.00.00 Taxa de controle e 

• 1.l.2.1.04.1.0.00.00.00 
Fiscalização Ambiental 90.000,00 

Taxa de Controle e • l.l.2.l.04.l.1.00.00.00 
Fiscalização Ambiental 90.000,00 

• Taxa de controle e 
Fiscalização Ambiental - 1990000002 90.000,00 • 1.1.2.2.00.0.0.00.00.00 Taxas pela Prestação de , 

• 1.1.2.2.01.0.0.00.00.00 
Serviços J0.000,00 

Taxas pela Prestação de . • l.l.2.2.01.1.0.00.00.00 
Serviços 30.000,00 

• Taxas pe·l a Prestação de . 
Serviços J0.000,00 • 1.1.2.2.01.1.1.00.00.00 Taxas pela Pr~stação d~ . 

servi~os - Principal 1001000000 rn.000,00 • l.l.2.8.00.0.0.00.00.00 Taxas - Especí icas de • Estados, DF e Municí~ios 600.000,00 
l.l.2.8.01.0.0.00.00.00 T.axas de Inspeção r , contro e. e • FlSCalmçao 600.000,00 • l.l.2.8.0l.1.0.00.00.00 Taxa de Fiscalização de 

vigilância sanitária 100.000,00 • l.l.2.8.0l.l.1.00.00.00 Taxa de Fiscalização de 
vi~ilância sanitária - 1001000000 100.000,00 

• l.l.2.8.01.9.0.00.00.00 Taxas de .nspeção,.controle e 
F1scal1zaçao · Outras )00.000,00 • 1.1.2.8.0l.9.1.00.00.00 Taxas d~ InsP,eçãQ, controle e 

F1scal1zaçao ·outras· 1001000000 rno.000,00 
1.2.0.0.00.o.o.oo.oo.oo Contribuições 6.796.000,00 
1.2.1.0.00.0.o.oo.oo.oo contribuições Sociais uoo. 000, 00 
1.2.1.8.00.0.0.00.00.00 contribuições sociais 

l.2.l.8.0l.0.0.00.00.00 
específicas de Estados, DF, ), 800·, 000, 00 • contribuição do Servidor 

civil P,ara o Plano de U00.000,00 
l.2.l.8.0l.1.0.00.00.00 CPSSS do Servidor Civil Ativo U00.000,00 • l.2.l.8.0l.l.1.00.00.00 CPSSS do Servidor civil Ativo 

- Principal 1410000001 U00.000,00 • l.2.4.0.00.0.0.00.00.00 Contribuição para o custeio 

l.2.4.0.00.1.0.00.00.00 
do servilo de Iluminação 996.000,00 

Contribuição usteio do 

l.2.4.0.00.l.1.00.00.00 
Serviço de Iluminação Pública 996.000,00 
contribuição custeio do 
Servj~o de Ilumirya~ão Pública 1620000000 996.000,00 

1.,.o.o.oo.o.o.oo.00.00 Recei a Patr1mon1a 4.Bn.033,00 
l.3.2.0.00.0.0.00.00.00 va:lore-S' Mob't ltártos tm.on,oo 
l.3.2.1.00.0.0.00.00.00 Juros e correções Monetárias 4.878.033,00 
l.3.2.l.00.1.0.00.00.00 Remuneração de Depósitos, . 

Bancar, os 1.987, OB, 00 
1.,.2.1.00.1.1.00.00.00 Remunera~ão 9e,Depósitqs . 

1.3. 2. 1. 00. 1.1.10. 00. 00 
ancar,os · Pr1nc1pal 1.987. 033, 00 

Remunera~ão de Depósitos de 
ecursos vinculados - 1.828.800,00 

1.3.2.1.00.1.1.10.10.00 Rem. Dep. Bane. Rec. vi nc. - 
Royalties - Principal mooooooo 1. 000, 00 

- continua - 
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t • • • • - continua~ão - • l. U. 1. 00. 1.1. 10. S. 00 Rem. Dep. Bane. Rec . 

1112000000 6.000,00 • Vinc.-FUNDEB - Principal 
llBOOOOOO 4.000,00 • 1.3.2.1.00.1.1.10.20.00 Rem. Dep. Bane. Rec. Vinc. - 

• 1.3.2.1.00.1.1.10.20.90 
sus - Prjncipal 66.100,00 

Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. - • outros sus - Principal 1214000000 66 .100, 00 

• 1.3.2.1.00.1.1.10.30.00 Rem. Dep. Bane. Rec. Vinc. - 
FNAS - Prjncipal BllOOOOOO J.000,00 • 1.3.2.1.00.1.1.10.40.00 Rem. Dep. Bane. Rec vinc. - 

• 1.3.2.1.00.1.1.10.40.10 
Serviços - Prjncipal 1. no. ooo, oo 

Rem. Dep. Bane. Rec vinc. - • serv. educação - Prjncipal 1190000000 1.700.000, 00 

• 1.3.2.1.00.1.1.10.40.20 Rem. DeP,. Bane. Rec vinc. - 
Serviços saúde - Prjncipal 1001000000 20.000,00 • 1.3.2.1.00.1.1.10.)3.00 Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. - 

• CIDE - Prjncipal 1610000000 )00,00 
1.3.2.1.00.1.1.10.90.00 Rem. Dep. Bane. Rec vinc. - 

• 1.3.2.1.00.1.1.10.90.90 
Outros dest. - Prj nci pa l 26.200,00 

• Rem. Dep. Bane. Rec vrnc. - 
Out. destinações - Principal 1001000000 26.200,00 

• 1.3.2.l.00.l.1.20.00.00 Rem. de Dep. Bane. de Recu r. 
Não vinculados - Principal 1001000000 m.m,oo • 1.3.2.1.00.4.0.00.00.00 Remuneração dos Recursos do • RPPS 2.891.000,00 

l.3.2.1.00.4.1.00.00.00 Remuneração dos Recursos do • RPPS - Principal 1410000001 2 ' 891. 000 1 00 • l.6.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita de Serviios 1.m.000,00 
l.6.l.0.00.0.0.00.00.00 serviços Adminis r9tjvos e . • comerciais Gerais 1. 08 o. 00 o 1 00 • 1.6.l.0.0l.0.0.00.00.00 Serviços Administr9tjvos e . 

comerciais Gerais 1.080.000,00 
l.6.l.O.Ol.l.0.00.00.00 serviços Admini str~tjvos e . 

• comerciais Gerais 1.080.000,00 
l.6.l.0.01.1.1.00.00.00 Serviços Administrativos e • comerciais ~erais - Principal 1001000000 1. 080. 000, 00 

• l.6.9.0.00.0.0.00.00.00 outros serviços ,7.000,00 
l.6.9.0.99.0.0.00.00.00 outros SerV1Cos )7.000,00 • l.6.9.0.99.1.0.00.00.00 outros Serviêos ,7.000}00 

• l.6.9.0.99.1.1.00.00.00 outros s~rvjços - Principal 1001000000 )7.000,00 
l.7.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferencias Correntes 104.916.m,oo • 1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 Transferências da União e de 

• suas Entidades 62.888.162,00 
l.7.l.8.00.0.0.00.00.00 Transferências da união - • 1. 7. 1. 8. 01. o·. o. 00.00.00 

Específica E/M 62. 888. m, oo 

• Parttcipação na Receita da .. 
uniao H.001.240,00 • l.7.l.8.01.2.0.00.00.00 Cota-Parte do FPM · cota 

• Mensal 32.000.000,00 
l.7.l.8.01.2.1.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota • Mensal - Principal 1001000000 19.200.000,00 

• 1111000000 l.60UOOrOO 
1112000000 3.840.000,00 • 1113000000 U60.000,00 

• 1moooooo 4.800.000,00 
- continua - • • • • • • 
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- continuação - 
171 8 01 í 0.00.00.00 Cota-farte do Impostq 

1 1 · · · · · · Propriedade Territoria Rura 
171 8 01 í 1.00.00.00 Cota-Parte do ImP,ostq l l 1001000000 

· · · · · · Propriedade Territoria Rura 
1111000000 
1moooooo 
llBOOOOOO 
1111000000 

171 8 02 o o 00.00.00 Transf. da compensaçãod 
· · · · · · · Financ. ExploraçaQ e Rec. 

171 8 02 2 o 00.00.00 cota-Parte Compensaçao. . 
· · · · · · · Financeira Recursos_M1nera1s 

17180221.00.00.00 cota-Parte Compensaçao, :s 100·1000000 
· · · · · · Financeira Recursos Mrnera1 

l.7.l.8.02,J,O.OO.OO.OO ~~;:iif~~~Compen.Produç.Petro 

1.7.l.8.02.l.1.00.00.00 ~~~:iif~~~Compen.~roduç.Petro 1140000000 
171 8 02 4 0.00.00.00 cota-Parte R9yalt1e~ ~xc

47
,
8197 · · · · · · Prod.Petroleo-~ei J, · 

17180241 00.00.00 cota-Parte,Rloyalt1egs E4x7c8/.97 1140000000 · · · · · · · Prod.Petro eo-Le1 , . - 
171 8 O, 6 0 00 00.00 cota-Parte do Fundo,Espec1al 

· · · · '· · · · do Petroleo -.FEP 
171 8 02 6.1.00.00.00 cota-Parte do Fundo EsP,ec1all 1140000000 

, , , . , do Petro l eo - FEP - Prrnc1 pa ll40000000 

171 8 OJ O O 00 00 oo Transferência de Recursos dq 
· · · · · · · · · sus -Bloco Custeio 
171 8 O' 1 o 00.00.00 Transferência de R~cursqs,dq 

• • • • J, • • sus - Atençao Pr1mar1a 
1718O'11 00.00.00 Transferência de_Recurs9s,do 

• • • • J, • • sus - Atença9 fmtapa - 
1718O'11 l0.00.00 Piso de Atenç~o Bas1ca.F1~0 

1 • ' ' ' J, ' ' (PAB ~lXO) - Princ1P,a 

1718031110 01.00 Transferência de Rec~rso~ gos 1114000000 · · · · · · · · sus - Atençao Bas,ca , 
1.7.1.8.03.1.1.10.02.00 Transferência de Rec~~~s_d~AC 1214000000 

1718O'1110.0J.OO Transferência.d~ R~cursos god 1114000000 
• · • • J. · · sus - v1g1lanc1a em sau e , 
1718031110 04 00 Transferência de Recurso~ dq 1114000000 · · · · · · · · · sus - Ass1stenc1a , 
1718OJ1110 Oí.00 Transferência de Rec~rsos do 1114000000 · · · · · · · · sus - Gestao do sus , 
1 7 1 8 03 1.1.10. 06. 00 Transf. sus .- outros d 1214000000 

· · · · · Programas F1nanc1ados Fun o a 
1214210000 

180311 30 00 oo Piso de Atenção Básica . 
1.7 · · · · · · · · variável (PAB vari ave l} - 
1718O'11 ,O 10 00 Agentes comunitários d~ s~udel 1214000000 • • • • J • • • • • - Pnnopa 

1.240,00 

744,00 
62 00 w:So 
99,20 

186,00 

1.116. 000 1 00 
J.000,00 

3. 000, 00· 

400.000,00 

400.000,00 

m .000,00 
287.000,00 

m.000,00 

HU00,00 
106. mo, oo 

10' 401.99 í 1 00 

10' 401.99 í 100 

10.401.99},00 

9.001.99í,OO 

4.900.000,00 

2.100.000,00 

no.000,00 

71.99í 100 

10.000,00 

680.000,00 
1. 020' 000100 

1.400.000, 00 

1. 400. 000 rOO 
- continua - 



' • • • • • - continuamão - • l.7.l.&.0,.0.0.00. 0.00 Transferincia de Rec.Fundo 

• Nac. de Desenv. Lm.m,oo 
l.7.l.8.0,.1.0.00.00.00 Transferências do • l.7.l.8.0,.l.1.00.00.00 

Salário-Educação u41.m,oo 

• Transferências do 
Salário-Educação - Principal 1120000000 u41.m,oo • 1.7.1.8.0,.2.0.00.00.00 Transfer. Diretas do FNDE - 

PODE 10. 000, 00 • l.7.1.8.0,.2.l.00.00.00 Transfer. Diretas do FNDE - • PODE - Princi~al 1moooooo 10.000 00 
1.7.l.8.0,.J.0.00.00.00 Transfer. Direta do FNDE-P AE 100.000:00 t l.7.l.8.0,.J.1.00.00.00 Transfer. Direta do FNDE-PNAE • - Principal unoooooo 700.000,00 
1.7.l.8.0,.4.0.00.00.00 Tran.Dir.FNDE Ref.ao PNATE m.000,00 • l.7.l.8.0,.4.1.00.00.00 Tran.Dir.FNDE Ref.ao PNATE - • Pri nci pa l 1moooooo 971.000,00 
l.7.l.8.0,.9.0.00.00.00 outras Transf. Dir. Fund. • Nacio. Desenvol Educação-FNDE 4UOO,OO • l.7.l.8.0,.9.1.00.00.00 outras Transf. Dir. Fund. 

Nacio. oesenvo l Educa~ão-FNDE 1124000000 4UOOrOO 
1.7.l.8.06.0.0.00.00.00 Transferência Fin ICM - • Desoneração - Lc. Nº 87/96 40.000,00 
l.7.l.8.06.1.0.00.00.00 Transferência Financeira • ICMS-Desoneracão-Lc. Nº 87/96 40.000,00 
l.7.l.8.06.1.1.00.00.00 Transferência'Financeira 

ICMS-Desoneração-Lc. Nº 87/96 1001000000 24.000,00 • 1111000000 2.000,00 • 1112000000 4.800,00 
llBOOOOOO U00,00 • 1211000000 6.000,00 • 1.7.l.8.09.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos de 

complementação da união ao 12.000.000,00 • 1. 7. 1. 8. 09. 1. O. 00. 00. 00, Transferências de • complementação da união ao 12.000.000,00 
l.7.l.8.09.1.1.00.00.00 Transferências de • Complementação da união ao 1114000000 8.400.000,00 • 1rnoooooo J.600.000,00 
l.7.l.8.10.0.0.00.00.00 Transferências de Convênios • com a união e de suas . 170.000,00 
l.7.l.8.10.J.0.00.00.00 Transf.de convênios União 

Dest. a Prog Assist. social 120.000,00 
1.7.1.8.10.J.1.00.00.00 Transf.de convênios união 

oest. a Prog Assist. social - 1312000001 120.000,00 
1.7.1.8.10.9.0.00.00.00 Outras Transferências de 

convênios da união ,0.000,00 
1. 1. 1. 8 . 1 o·. 9 . 1. oo. oo . oo outras Transferênctas de 

Convênios da união - 1,10000000 ,0.000,00 
l.7.l.8.12.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do 

FNAS U20.000,00 
l.7.l.8.12.1.0.00.00.00 Transferências de Recursos do 

FNAS U20.000,00 
1.7. 1.8 .12. 1.1. 00,00,00 Transferências de Recursos do 

. ,FNAS,- ,Principal U20.000,00 
1.7.1.8.12.1.1.10.00.00 Proteçao social Bas1ca - 

1311000000 605.000,00 Principal 
- continua - 



- continuaffião - 
1.7.l.&.12.1.1.20. 0.00 G~~tfo do SUAS - Princi~al BllOOOOOO J00.000,00 
l.i.l.8.12.l.l.J0.00.00 Protecão social Especia de 

' Média Complexidade - lHlOOOOOO 121. 000, 00 
l.i.1.8.12.1.1.40.00.00 Protelão social Especial de 

1moooooo 100.000,00 Alta omplexidade - Princi~al 
l.i.l.8.12.l.U0.00.00 Gestão do Prog. Bolsa Famí ia 

BllOOOOOO 124.000,00 e do cadastro único - 
l.i.1.8.12.1.1.90.00.00 Outras Transferências do FNAS 

- Principal BllOOOOOO i0.000,00 
l.i.1.8.99.0.0.00.00.00 outras Transferências da 

t união i.m.m,oo 
1.i.l.8.99.l.0.00.00.00 outras Transferências da 

t união 2.m.688,00 

t l.7.1.8.99.1.1.00.00.00 outras Transferências da 
união 2.m.68s,oo • l.i.1.8.99.1.1.90.00.00 outras Transferências da 

t união - Principal 1214210000 m.000,00 
mooooooo fü.000,00 

t mooooooo 1.m .688,oo 

t 1.i.2.0.00.0.0.00.00.00 Trans.ferências dos Estados e 
do Distrito Federal e suas ll.810.70í,OO 

t l.i.2.8.00.0.0.00.00.00 Transferências dos Estados - 

t l.i.2.8.0l.0.0.00.00.00 
Específica E/DF/M 11. 810. iOí, 00 

Participação na Receita dos • Estados 10' 942' iO) 100 

• l.7.2.8.0l.1.0.00.00.00 Cota-Parte do ICMS 9.m.ooo,oo 
1. 7. 2 . 8. 01. 1. 1. 00. 00. 00 Cota-Parte do ICMS - • Pri nci pa 1 1001000000 í. m .400, oo 

• 1111000000 461.9í0,00 
1112000000 1.108.680,00 • llBOOOOOO m.120,00 

• 1211000000 U8í.8í0,00 
1. i . 2 . 8. O 1. 2 . O. 00. 00. 00· Cota-Parte do IPVA 1.m.000,00 

• l.i.2.8.01.2.1.00.00.00 cota-Parte do IPVA - 
Pri nci pa 1 1001000000 m.soo,oo • 1111000000 6Uí0 00 • 1112000000 lí2.i60: 00 

llBOOOOOO 101.840,00 • 1211000000 190. 9í0,.00 • 1.i.2.8.01.J.0,00.00.00 Cota-Parte do IPI - 

• l.7.2.8.0l.J.1.00.00.00 Cota-Parte do IPI - 
Municípios 42.000,00 

• Municípios - Principal 1001000000 2í.200,00 
1111000000 2.100,00 • 1112000000 í.040,00 • 1113000000 U60,00 
1211000000 U00,00 • 1.i.2.8.01.4.0.00.00.00 cota-Parte Contribui~ão • l.i.2.8.01.4.1.00.00.00 

Intervenção Domínio conômico 41.90í 100 
Cota-Parte Contribui~ão 

t Intervenção.Dçmínio conô~ico 1610000000 41.90í 100 

• U .2. Ul. í. 0 .. 00.00.00 outras Part1c1paçoes Rece1ta 
dos Estados H6.800,00 

t 1.7.2.8.0l.í.1.00.00.00 outras Participações Receita 
t dos Estaaos - Principal 1001000000 m.soo,oo 

- continua - 
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- continuamão - 
1.7.2.8.01.0.0.00. 0.00 Tran&hr~nci.as de Estados 

destinadas à Assistência 40.000,00 
l.l.2.8.0l.1.0.00.00.00 Transferências Estados 

destinadas à Assistência 40.000,00 
l.l.2.8.0].l.1.00.00.00 Transferências Estados 

destinadas à Assistência rnoooooo1 40.000,00 
1.l.2.8.10.0.0.00.00.00 Transferências de 

Convinios-Estados/Dist.Federa l28. 000, 00 
1.l.2.8.10.1.0.00.00.00 Transferên.convênios Estados 

1.].2.8.10.1.1.00.00.00 
p/ sus 20.000,00 

Transferên.convênios Estados 
pf sus - Principal 1220000002 20.000,00 

l.l.2.8.10.2.0.00.00.00 Transf. Convênio dos Estados 

l.l.2.8.10.2.1.00.00.00 
Dest. a: P·rogramas Ed[ca:ção 6'58.000,00 

Transf. Convênio dos Estados 
Dest. a Pro~ra~as.Educação - 1mooooo2 m.000,00 

l.l.2.8.10.9.0.00.00.00 outras Trans erenc1as de 
convênio dos Estados )0.000,00 

l.l.2.8.10.9.1.00.00.00 outras Transferências de 
Convênio dos [stados - rn.OOOrOO 

1.l.2.8.10.9.1.JO.OO.OO Transf. conv~niq E~tad P~o~. 
Ass1stenc1a Socia - m2000002 )0.000,00 

l.l.2.8.99.0.0.00.00.00 outras Transferências do 
Estados 100.000,00 

l.l.2.8.99.l.0.00.00.00 outras Transferências dos 
Estados 100.000,00 

1. T. 2 . g·. gg. I . 1. 00. 00. 00 outras Transferências dos 
t Estados 100.000,00 

1.l.2.8.99.1.1.90.00.00 Outras transferências dos • Estados - Principal rnooooooo 100.000,00 
t 1.],),0.00.0.0.00.00.00 Transferências de outras 

t 1.1.i.&.oo.o.0~00~00.00 
Instituições Públicas Jo.m.m,oo 

Transferências de Outras 

l.],),8.01.0.0.00.00.00 
Instituições Públicas - Jo.m.m,oo 

Transf.Recur.do Fundo de 

1.],),8.0l.l.0.00.00.00 
Man.Desenv. da Educação rn.m.m,oo 

Transferências de Recursos do 
FUNDES Jo.m.m,oo 

1.],),8.0l.1.1.00.00.00 Transferências de Recursos do 
FUNDES - Principal 1112000000 21.m.m,)o 

llBOOOOOO 9.06U42,)0 
1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 outras Receitas Correntes u20.m,oo 
l.9.l.0.00.0.0.00.00.00 Multas Administrativas, 

Contratuais e Judiciais 41. 000, 00 
l.9.l.0.0l.0.0.00.00.00 Multas Previstas em 

1.9.l.0.0l.l.0.00.00.00 
Le-gj s lação Esp·e·ctfica 41.000,00 

Multas Previstas em 

l.9.1.0.01.1.2.00.00.00 
Legjslação Específica 41. 000, 00 

Multas Previstas em 
Legislação Específica - Multa 1001000000 41.000,00 

- continua - 
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' - continua~ão - 
t 1.9.2.0.00.0.0.00. 0.00 Indeni.zações, Resti.tl}içõe~ e 
t· Ressammentos 620.900,00 

1.9.2.2.00.0.0.00.00.00 Restituiçõe~ .. 620.900,00 
t 1.9.2.2.99.0.0.00.00.00 Outras Rest1tu1çQes 620.900,00 

t 1.9.2.2.99.1.0.00.00.00 Outras Rest1tu1çQes 620.900,00 
1.9.2.2.99.1.1.00.00.00 Outras Restituiçoes - 

t , , Principal 1001000000 620.900,00 

t l.9.9.0.00.0.0.00.00.00 Demais Receitas Correntes m.m,oo 
l.9.9.0.0J.0.0.00.00.00 Compesações financeiras entre 

t RGPS e RPPS ~8' 49J 100 

t 1.9.9.0.0J.1.0.00.00.00 Compesações financeiras entre 
RGPS e RPPS ~8.49J,OO 

t l.9.9.0.0J.l.1.00.00.00 Compesalões financeira~ erytre 

t . R·PS e RPPS - .Pr1nc1pal 1410000001 ~8.491100 · 
l.9.9.0.12.0.0.00.00.00 Encargqs Leg\ Inscriçaq em 

t Divida Ativa e Receitas de J00.000,00 

t l.9.9.0.12.1.0.00.00.00 Encargos ~e~ais pe]a. . 
Inscriçao em Divida Ativa J00.000,00 

t l.9.9.0.12.l.1.00.00.00 Encargo~ ~egais peja . 

t Insmçao. em Dmda Ativa - 1001000000 100.000100 
l.9.9.0.99.0.0.00.00.00 Outras Receitas J00.000,00 

t 1.9.9.0.99.2.0.00.00.00 outras Receitas - Financeiras J00.000,00 

t 1.9.9.0.99.2.1.00.00.00 outras Receitas - Financeiras 
- Principal 1001000000 J00.000,00 

t 2.o.o.o.oo.o.o.oo.00.00 Receitas de capital J.m.000,00 
t 2.l.0.0.00.0.0.00.00.00 Operações de crédito 10.000,00 

2 . 1. 1. O. 00 . O. O'. 00. 00 . 00 Operações de Créâito - 
t Mercado Interno 10.000,00 

t 2.l.l.9.00.0.0.00.00.00 Outras Operações de crédito - 
Me reado Interno 10.000, 00 

t 2.l.1.9.00.1.0.00.00.00 Outras Operações de Crédito - 

t Mercado Interno 10.000,00 
2.l.l.9.00.l.1.00.00.00 Outras OpmÍões- de crédito - 

t Mercado In erno - Principal mooooooo 10.000,00 
2.2.o.o.oo.o.o.oo.00.00 Alienações de Bens 160.000,00 t 2.2.l.0.00.0.0.00.00.00 Alienação de Bens Móveis 60.000,00 

t 2.2.l.J.00.0.0.00.00.00 Alienação de Bens Móveis e 
Semoventes 60.000,00 t 2.2.l.J.00.1.0.00.00.00 Alienação de Bens Móveis e 

t semoventes 60.000,00 
2.2.l.J.00.1.1.00.00.00 Alienação de Bens Móveis e t Semoventes - Principal 60.000,00 

t 2.2.l.J.00.1.1.10.00.00 Alienação de Bens Móveis - 
Pri nci pa l mooooooo 60.000 00 

t 2.2.2.0.00.0.o.oo.oo.oo Alienação de Bens Imóveis 100. ooo: 00 
t 2.c.2.0.00.1.0.00.00.00 Alienação de Bens Imóveis 100. 000, 00 

2.2.2.0.00.1.1.00.00.00 Alienação de Bens Imóveis - 
t Principal mooooooo 100.000,00 

t - continua - 
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' - continuamão - t 2.4.0.0.00.0.0.00. 0.00 Transferênci.as de Capita.l U00.000,00 
t 2.4.l.0.00.0.0.00.00.00 Transferências da união e de 

suas Entidades UB0.000,00 
t 2.4.l.8.00.0.0.00.00.00 Transferências da união UB0.000,00 

2.4.1.8.04.0.0.00.00.00 Transferências do Sistema 
único de saúde - sus - Bloco l00.000,00 

t 2.4.1.8.04.1.0.00.00.00 Transferência de Recursos do 

t sus - Atencão Primária J00.000,00 
2.4.1.8.04.1.1.00.00.00 Transferência de Recursos do 

t sus - Atenção Primária - 1moooooo 240.000,00 

t mmoooo 60.000,00 
2.4.l.8.04.J.0.00.00.00 Transferência de Recursos do 

t sus - Vigilância em Saúde ,0.000,00 

t 2. 4. 1. 8. 04. J .1. 00. 00·. 00 Transferência de· RmrSO'S do 
sus - Vigilância em Saúde - 1moooooo ,0.000,00 

t 2.4.1.8.04.,.0.00.00.00 Transferência de Recursos do 

t sus - Gestão do sus m.000,00 
2.4.1.8.04.,.1.00.00.00 Transferência de Recursos do 

t sus - Gestão do sus - 1moooooo H0.000,00 

t 2. 4. L8. n o. o c00 ... oo. oo Trans.ferência. de. convênios da. 
união e de suas Entidades 2.4JO.OOO,OO 

t 2.4.1.8.10.2.0.00.00.00 Transferência convênio união 

t 2.4.1.8.10.2.1.00.00.00 
Destinadas Prog.de Educacão 400.000,00 

Transferência Convênio uniâo 

' Destinadas Prog.de Educação - 112 )000001 400.000,00 

t 2.4.1.8.10.9.0.00.00.00 outras Transferências de 
convênio da união 2.0J0.000,00 

t 2.4.1.8.10.9.1.00.00.00 Outras Transferências de 

t Convênio da União - Principal mooooooo 2.0J0.000,00 
2.4.1.8.12.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do 

t FNAS m.000,00 

t 2.4.1.8.12.1.0.00.00.00 Transferências de Recursos do 
FNAS m.000,00 

t 2.4.1.8.12.1.1.00.00.00 Transferências de Recursos do 

t FNAS - Pri nci pa l BllOOOOOO m.000,00 
2.4.2.0.00.0.0.00.00.00 Transferências Estados e do 

t Distrito Federal e de suas 220.000,00 
2.4.2.8.00.0.0.00.00.00 Transferências Estados, t Distrito Federal, e ~e suas 220.000,00 

• 2.4.2.8.10.0.0.00.00.00 Transferências convênio 
Estados,Distr.Feder.suas 120.000,00 t 2.4.2.8.10.1.0.00.00.00 Transferências Convênio 

t 2.4.2.8.10.1.1.00.00.00 
Estados para sus 20.000,00 

Transferências Convênio • Estados para sus - Principal 1220000002 20.000,00 
t 2. 4. 2. 8. 10·. 9. o·. oo. oo. oo outras Trarrsferênctas de 

convênio dos Estados 100.000,00 t 2.4.2.8.10.9.1.00.00.00 outras Transferências de 
t Convênio dos Estados - rnooooooo 100.000,00 

2.4.2.8.99.0.0.00.00.00 Outras Transferências dos 
t Estados 100.000,00 
t 2 .4. 2. 8.99 .1. o .. 0.0 .. 00.00 ou.tras Trans.ferências dos 

Estados 100.000,00 
t 2.4.2.8.99.1.1.00.00.00 Outras Transferências dos 
t Estados 100.000,00 

2.4.2.8.99.1.1.90.00.00 outras Transferências dos 
t Estados - Principal 1940000000 100.000,00 

• - continua - 
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' - continuaffião - • 7.0.0.0.00.0.0.00. 0.00 Receitas correntes 2.m.m,00 

• 7.2.0.0.00.0.0.00.00.00 Contribuições 2.9)4.m,oo 
7.2.1.0.00.0.0.00.00.00 contribuições sociais 2.m.m,00 

t 7.2.l.8.00.0.0.00.00.00 Contribuições Sociais 

1 7.2.l.8.0J.0.0.00.00.00 
es~ecíficas de EstaQos, DF, 2.m.m,00 

CPSS Patronal - servidor • 7.2.l.8.0J.1.0.00.00.00 
civil - Especifico de U2U08,00 

• CPSSS Patronal - Servidor 
civil Ativo 1.m.m,00 

t 7.2.l.8.0j.l,l.00.00.00 CPSSS Patronal - servidor 

t civíl Ativo - Príncípal 1410000001 1.m.m,00 
7.2.1.8.04.0.0.00.00.00 CPSSS Patronal - 

t Parcelamentos - Especifico de 1.424.927,00 

t 7.2.1.8.04.2.0.00.00.00 CPSSS Patronal - 
Parcelamentos - servidor 1.424.927,00 

t 7.2.1.8.04.2.1.00.00.00 CPSSS Patrona 1 - 

• -Parce l arnentos - se-rvidor 1410000001 1.424.927,00 
900.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Deduções de Receita -9. 097.248, 00 • 9)0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Deduções do FUNDEB -8.m.048,oo 

t 9)1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes -8 .m .04.8, oo 
9)1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências correntes -8. m. 048, oo 

t 9)1.7.l.0.00.0.0.00.00.00 Transferências da União e de 

t suas Entidades -6.408.248,00 
9)1.7.l.8.00.0.0.00.00.00 Transferências da união - 

t 
9)1.7.1.8.0l.0.0.00.00.00 

Especifica E/M -6. 408.248, 00 

t Participação na Receita da .. 
~niao -6.400.248, 00 

t 9)1.7.1.8.01.2.0.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota 
Mensal -6.400.000,00 t 9)1.1.l.8.01.2.1.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota 

t Mensal - Principal 1112000000 -J.840.000,00 

• llBOOOOOO -2.)60.000,00 
9)1.1.l.S.Ol.i.0.00;00.00 Cota-Parte do Imposto 

t 9)1.7.1.8.01.).1.00.00.00 
Propriedade Territorial Rural -248,00 
Cota-Parte do Imposto 
Propriedade Territorial Rural 1112000000 -14UO 

t llBOOOOOO -99,20 
9)1.7.1.8.06.0.0.00.00.00 Transferência Fin ICMS - t Desoneração - Lc. Nº 81/96 -8.000,00 

t 9)1.7.1.8.06.1.0.00.00.00 Transferência Financeira 
ICMS-Desoneração-Lc. Nº 87/96 -8.000,00 t 9)1.1.1.8.06.1.1.00.00.00 Transferência Financeira 

t ICMS-Desoneração-Lc. Nº 87/96 1112000000 -4.800,00 
llBOOOOOO -U00,00 

1 9)1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 Transferências dos Estados e 
t do Distrito Fedml e ms -2.110.800,00 

9)1.7.2.8.00.0.0.00.00.00 Transferências dos Estados - • Especifica E/DF/M -2.110.800,00 
t 9)1.1.2.8.01.0.0.00.00.00 Participacão na Receita dos 

· Estados -2.110.800,00 • 9)1.1.2.8.01.1.0.00.00.00 Cota-Parte do ICMS -1.847.800,00 
t 9)1.7.2.8.01.1.1.00.00,00 Cota-Parte do ICMS - 

Principal 1112000000 -1.108'680100 
t llBOOOOOO -m.120,00 

• - continua - 

t • • • • 1 
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- continuação - 
9Sl.U.8.0l.2.0.00.00.00 Cota-Parte do IPVA 
9)1.1.2.8.01.2.1.00.00.00 cota-Parte do IPVA - 

Principal 

9)1.1.2.8.0l.J.0.00.00.00 Cota-Parte do IPI - 
Municípios 

9)1.1.2.8.0l.J.1.00.00.00 Cota-Parte do IPI - 
Municípios - Principal 

990.0.0.0.00.0.0.00.00.00 outr~s Deduções de Receita 
991.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes 
991.J.O.O.OO.O.O.OO.OO.OO Receita Patrimonial 
991.J.2.0.00.0.0.00.00.00 valores Mobiliários 
99U.2.1.00.0.0.00.00.00 Juros e correções Monetári'as 
991.J.2.1.00.4.0.00.00.00 Remuneração dos Recursos do 

RPPS 
99U.2. 1.-00.4. 1.-00.00.00 Remuneração dos Recursos do 

RPPS - Principal 

1112000000 
llBOOOOOO 

1moooooo 
llBOOOOOO 

1410000001 

-m.Gooloo 
-m .1601 oo 
-101.8401 00 

-8.400,00 

-U40,00 
-U60100 

-m.200,00 
-m.200,00 
-m.200,00 
-m.200,00 

-m.200,00 

-m.200,00 

TOTAL DA RECEITA 1 12J.100.000,00 
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Governo Municipal de Amontada 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 - Consolidado 

TOTAIS POR TIPO DE ORÇAMENTO 

orçamento Fiscal, : . 
orçamento seguridade social . 

TOTAL . 

Em R$ 1,00 

85.477.129,25 
37.622.870,75 

123.100.000,00 
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Governo Municipal de Amontada 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2Q21 - Consolidado 

RELAÇAO DE PROJETOS E ATIVIDADES 
VALOR 

c ó D r G o I E s P E c r F r c A ç Ã o 1 VALOR 

18 01. 99 997 9999 0.001 
88 01. 28 843 2000 0.002 
88 01. 28 843 2000 0.003 
88 01. 28 843 2000 0.004 
88 01. 28 843 2000 0.005 
88 01. 28 843 2000 0.006 

05 01. 12 36106001.001 
05 01. 12 36106021.003 
05 01. 12 365 0610 1.002 
05 01. 27 812 0612 1.004 
07 01. 10 30104021.005 
07 01. 10 30104021.006 
07 01. 10 302 0403 1.007 
07 01. 10 302 0403 1.008 
09 01. 08 244 0202 1.009 
09 01. 08 244 0202 1.010 
09 01. 08 48111011.011 
09 01. 08 482 11011.012 
11 01. 17 112 1200 1.013 
12 01. 114511002 1.014 
12 01. 11 4111002 l.OH 
12 01. H 4í1 1002 1. 016 
12 01. 114511002 1.017 
12 01. 15 452 0900 1.018 
12 01. 11 412 1002 1.019 
12 01. 16 482 1101 1. 020 
12 01. 11 m 12011. 021 
12 01. 17 51113011.022 
12 01. 17 512 1200 1.023 
12 01. 1l 112 1200 1. 024 
12 01. 17 112 1200 1. 02) 
12 01. 18 144 13011.026 
12 01. 24 722 0107 1.027 
12 01. 25 752 1700 1.028 
12 01. 26 4511002 1.029 
12 01. 26 782 18011.030 
18 01. 09 272 03011.031 
20 01. 18 1411300 1.032 
22 01. 20 4511500 1.033 
22 01. 20 4111100 1.034 
22 01. 20 606 15011.035 
22 01. 20 608 1505 1.036 
23 01. 13 39107001.037 
23 01. B 391 0700 1.038 n 01. n m 0100 1. 039 n 01. 13 392 0101 1. 040 

Reserva do RPPS 
Amortizacão da Dívida Pública - INSS 
Amortização da Dívida Pública - FMSS 
Amorizaçao da Divida Pública - PASEP 
Amortização da Divida Pública - IBAMA 
Amortização da Divida Pública - ENEL 

TOTAL 

Construção/Reforma/Ampliação de unidades Escolares do Ens.Fundamental 
Aquisiçao de ônibus Escolar 
Construção,Reforma e AmP.liação de Creches. 
Construção/.Reforma/Ampliação de Unidades Esportivas 
Construção/Reforma/Ampliação de Unidades de saúde 
Implantaçao de Academia de saúde 
construçao/Reforma de Hospital 
Aquisicao de Ambulâncias 
construção/Reforma/Ampliação de unidades de Assistência Social 
Construção/Reforma[AmP.liaçãq do_CRAS . 
Const. e Implantaçao ae Habitaçoes Rurais. 
const. e Implantação de Habitações Urbanas. 
construção/Reforma/Ampliação da Rede do Sistema de Esgoto sanitário 
construção/Reforma/Ampliação de Prédios e Equipamentos Públicos. 
construção/Reforma/AmP.liação de Infraestrutura urbanistica. 
Implantaçªo e Recup. ae.Paviment~ção de.vias~ Lqgradouros Públicos. 
Implantaçao e RecuP.eracao de Pavimentaçao Asfaltica 
construçao/Reforma1.Ampliação de cemitérios. 
construção/Reforma/Ampliação de Praças, Parques e Jardins e Áreas de Lazer. 
construçªo/Reforma/Amp1i~ç~o de Habitações Populares 
Construçao de Kits Sanitarios 
Construção/Reforma/Ampliação de Cisternas Públicas 
construcão/Reforma/Ampliação e Drenagem do Sistema de Saneamento Básico 
construção/Reforma/Ampliação de Aterros sanitários 
Construção/Reforma/Ampliação da Rede do sistema de Abastecimento D1agua 
Construcão/Reforma/Ampliacão de Açudes! Poços Barragens e Barreiros 
Construtão/Reforma/Ampliação de Centros de rntorm. Laboratórios, Bibliotecas. 
construçªo/Reform~/A~pliaçãq da Iluminação Pública 
Construçao e Ampliaçao de vias urbanas 
construção e Ampliação do sistema viário do Municipio. 
construcão/Reforma/Ampliação da Sede do Fundo de Previdência 
Construção/reforma/Ampliação de Infraestrutura Ambiental 
construção/Reforma/Ampliacão de centros de Abastecimento 
construção do Matadouro Público. 
Construção de casas de Farinha/Quintais Produtivos. 
Feira Agropecuária/Feira Agricultura Familiar. 
constryção, Reforma. Man~tenção e Ampliação de Espaços culturais 
Produçao de Bens culturais 
Cosntrução/Reforma/Ampliação de Museus, Bibliot.1 Teatros e centros culturais 
Implantação e Fortalecimento de Rede Municipal de Pontos de cultura. 

10.000 00 
802.000:00 
m. 100,00 
202. 100,00 

6.500,00 
4. 100,00 

1.418.000,00 

m.000,00 
367 .000,00 
10.000 00 

100.000:00 
110.000,00 
11.000 00 

190.000:00 
80.000 00 

141.000:00 
200.000,00 
21.000,00 
2UOO,OO 
33.000 00 

308.ooo:oo 
162.405,00 
618.000,00 
10.000,00 
70.000 00 

101.000:00 
30.000,00 
10.000,00 
60.000 00 

220.000:00 
26.000,00 

2. m. 000,00 
57.000,00 
30.000,00 

171.000,00 
60.000,00 
60.000 00 

100.000:00 
26.000,00 
71.000 00 

100.000:00 
25.000,00 
7,.000 00 

110.000:00 
40.000,00 
50.000,00 
80.000,00 

- continua - 



- continuação - 

C Ó O I G O 1 E s P E c I F I c A ~ Ã o j VALOR 

2J 01. 27 812 19011.041 construção/Reforma/Ampliação de unidades Esportivas 100.000,00 
24 01. 27 69) 07011.042 Construçao/Reforma/Ampliação da Infraestrutura Turística. l0.000,00 

TOTAL 7.Hl.40),00 

01 01. 01 OJl 0001 2.001 Manutenção e Funcionamento do Legislativo Municipal. U00.020,00 
0) 01. 12 122 0100 2.002 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 2.114.m,2) 
OI 01. 12 122 0100 2.00J Manutenção de Outros Programas Educacionais. 110.,00100 

t 0) 01. 12 122 0100 2. 004 Manutenção das Atividades dos conselhos Municipais vinculados 6.m oo 

t Ü) 01. 12 J61 0410 2.00) Manutençªo do Programa Nacional de Alimentação Escolar. no.000:00 
0) 01. 12 J61 0600 2.006 Manutençao do Programa PODE 10.000 00 

t OI 01. 12 J61 0600 2.007 Manutencão do Programa salário Educação. 110.000:00 

t OI 01. 12 J61 0600 2.008 Manutenção do Ensino Fundamental 620.210,00 
OI 01. 12 J61 0600 2. 009 Manuten~ão do Programa caminho da Escola. 1.000,00 

t OI 01. 12 J61 0600 2.010 Manutenção das Atividades da Educação Básica Fundamental - 60% H.9)4.0J9,IO 

t 0) 01. 12 J61 0600 2.011 Manutenção das Atividades da Educação Básica Fundamental - 40% 12. BU00,00 
OI 01. 12 J61 0602 2.012 Manutenção do Prog.de Transporte Escolar U1U81,J0 

t 0) 01. 12 J6J 0601 2.0lJ Manutenção de Programa de Apoio do Ensino Médio/Profissionalizante 6.000,00 

t 0) 01. 12 J64 0611 2.014 Manutencão de Programas de Apoio do Ensino su~erior 4.000 00 
o) 01. 12 m 0610 2.m Manutenção das Atividades do Centro de Educaçao Infantil. H4. íoo:oo • o) 01. 12 m 0610 2. 016 Manutenção do Programa Brasil carinhoso v. m,oo 

t ÜJ 01. 12 J6) 0610 2.017 Manutençªo das At1vjdades de Educaçªo Bªsjca Infantjl - 60% 20.000,00 
OJ 01. 12 J6~ 0610 2.018 Manutençao das At1v1dades de Educa~ao Bas,ca Infantil- 40%. 6UOO,OO 

• OI 01. 12 J66 0608 2.019 Manutenção do Programa Brasil Alfa etizado. ).m,oo 
0) 01. 12 J66 0608 2.020 Manutenção das Atividades de Educação Básica - EJA 60% 20.000,00 • 0) 01. 12 J66 0608 2.021 Manutenção das Atividades de Educa~ão Básica - EJA 40% JU00,00 

• 0) 02. 12 122 0100 2.022 Manutenção do Fundo Municipal de E ucação. 26.000,00 
0) 02. 12 J61 0600 2.02) oist.de Fardamento Escolar para Alunos da Rede de Ens.Infantil e Fundamental. 1. 000, 00 • 07 01. 10 122 0100 2.024 Manutenção das Atividades da secretaria de Saúde U81.478,l) 

• 01 01. 10 122 0100 2.m Manutenção das Atividades dos Conselhos Municipais vinculados 2UOO,OO 
07 01. 10 122 0400 2. 026 Manutenção das Atividades do IGD saúde lU00,00 • 07 01. 10 JOl 0400 2. 027 Manutenção do Bloco da Atenção Básica de Saúde U42.261,00 • 07 01. 10 JOl 0400 2.028 Manutenção do Bloco saúde - Gestão do sus 4Ul0,00 
07 01. 10 JOl 0400 2.029 Manutenção do Programa de Com~ensação de Especificidades Regionais 10.000,00 • 07 01. 10 J02 040J 2. OJO Manut.do Bloco da Atenção de édia e Alta Complexidade Ambul. e Hospitalar. 6.m.028,00 • 07 01. 10 J02 040J 2.0Jl Manutencão do consorcio Público de saúde ll0.000,00 
01 01. 10 m om 2.rn Manutenção do Bloco de Assistência Farmaceutica 20J.Bl0,00 • 07 01. 10 JOJ 040) 2.0JJ Manutenção do Programa de Farmácia Básica. lU00,00 
07 01. 10 m 0408 2. OH Manutenção do Bloco de Vigilância em saúde. 72UOO,OO 
01 02. 10 122 0100 2.rn Manutenção do Fundo Munic1P,al de Saúde m.m,oo • 09 01. 08 122 0100 2.0J6 Manutenção das Atividades aa secretaria de Trabalho e Desenvolvimento social 2.479.000,00 

• 09 01. 08 122 0100 2.0J7 Manutenção das Atividades dos conselhos Municipais vinculados 88.000,00 
09 01. 08 241 080J 2.0J8 Conferência Municipal de Direitos do Idoso. B.000,00 • 09 01. 08 24J 0204 2.0J9 Manutenção do conselho Tutelar )J.000 00 
09 01. 08 244 0100 2.040 Manutenção do Programa IGD / SUAS nuoo:oo 
09 01. 08 244 0100 2.041 Manutenção do Programa IGD/PBF - Gestão da Bolsa Família m.Goo,oo 
09 01. 08 244 0202 2.042 Manutençªo do Programa PAIF - Prog: 9e ~tenção IQtegraQa a F~mília 60.000,00 
09 01. 08 244 0202 2.04J Manutençao de Outros Programas Municipais de Assistencia Social JUOO 00 
09 01. 08 244 0202 2.044 Manutenção dos Programas de Proteção Social Básica (S.C.F.V. e CRAS) m.000:00 
09 01. 08 244 0202 2.04) Manutenção dos Programas de Benef1cios Eventuais. ) 1.900100 
09 01. 08 244 0202 2.046 Manutenção do Programa BPC na Escola J0.000,00 

- continua - 
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- continuação - 

1 VALOR C Ó D I G O 1 E s P E c I F I c A \ Ã o 

09 01. 08 244 0202 2.041 
09 01. 08 244 0202 2.048 
09 01. 08 244 0202 2.049 
09 01. 08 244 0202 2.0,0 
09 01. 08 244 020J 2.0,1 
09 01. 08 244 020J 2.0,2 
09 01. 08 244 02Jl 2.0,J 
09 01. 08 244 0801 2.0,4 
09 01. 08 JJ4 o,oo 2.0)) 
09 02. 08 122 0100 2.0,6 
09 02. 08 24J 0204 2.0)1 
11 01. ll ,12 0416 2.0,8 
12 01. 04 122 0100 2.0,9 
12 01. 1, m 1000 2. 060 
12 01. 1, 4,2 1001 2.061 
16 01. 04 122 0100 2.062 
ll 01. 04 122 0100 2.06] 
18 01. 09 122 0100 2.064 
18 01. 09 212 OJOO 2.06, 
18 01. 09 212 OJOl 2.066 
20 01. 18 122 BOO 2. 061 
20 01. 18 122 BOO 2. 068 
21 01. 04 122 0100 2.069 
21 02. 02 061 0102 2.010 
21 OJ. 04 124 0106 2.011 
22 01. 04 122 0100 2.012 
22 01. 20 608 lJOO 2.0lJ 
2J 01. 04 122 0100 2.014 
2J 01. lJ J92 0101 2.0l, 
2J 01. 21122 0100 2.016 
24 01. 04 69, 010, 2.071 
2, 01. 26 122 0100 2.018 
99 01. 99 999 9999 2.079 

Manutenção do Programa Projeto Estação Familia 
Conferência Municipal de Assistência Social 
Implanta~ão do Bolsão Amontada sem Miséria. 
Manutencao das Atividades do Programa "crianca Feliz" 
Manutenção dos Programas de Proteção Social tspecial (A.E.PETI) 
Manutenção das Atividades do CREAS 
Manutenção das Atividades Da cozinha comunitaria 
Manutenção do Programa Nacional de Inclusão de Jovens 
Manut.do Prog. Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho - ACESSUAS 
Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assitência Social 
Manut.das Ativ.do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
Manutenção das Atividades do Servico Autônomo de Água e Esgoto 
Manutenção das Atividades da secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 
Manutenção dos serviços de Iluminação Pública 
Manutenção e Serviços de Limpeza Publica 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Planejamento e Finanças 
Manut.das Ativid.da Sec. Desenvolvimento Econômico e Relações Institucionais. 
Manutenção Admin. do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Custeio de Benefícios do RPPS 
custeio de Aposentarias e Pensões do RPPS. 
Manutenção das Atividades da AMAMA 
Manutenção do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 
Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral do Município. 
Manutenção das Atividades da controladoria Geral do Municipio. 
Manutenção das Atividades da Sec. de Agricultura e Pesca 
Apoio as Atividades Produtivas 
Manutenção das Atividades da Secretaria da cultura, do Esporte e do Lazer 
Realização ge Festividad~s Tradicionais do Municipio 
Apoio as Açoes de Incentivo ao Esporte 
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Turismo. 
Manutenção das ~tiyid9des da Autarquia u nicipal de Trânsito e Transporte-AMT 
Reserva de Contingencia 

TOTAL 

T O T A L 

40.000,00 
J0.000,00 
40.000 00 

260. 100: 00 
rn.000,00 
90.000 00 
m.000:00 
27.,00 00 

101.100: 00 
m.000,00 
100.000,00 

1. m. ooo, oo 
2.m.000,00 

967. 000, 00 
U9Ul4,00 
U42.000,00 
m.600,00 
99UOO, 00 

).000,00 
9.979.028,00 

690.000,00 
80.000,00 

U6,. rn,oo 
48.000,00 
29.000,00 

1. 466. 000, 00 
m.000,00 

2.m.000,00 
rn.ooo oo 
m.000:00 
m.000,00 
no.000,00 
100.000,00 

11U64.m,oo 

12UOO.OOO,OO 
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Governo Municipal de Amontada 
câmara Municipal de Amontada 
Anexo 6, da Lei nº 4J20, de 1,/0J/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8)) 
Em Ri 1, 00 

ORCAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
ofçamento Fiscal - Adendo v 

VALOR 

ÓRGÃO : 01 câmara Municipal de Amontada 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0101 câmara Municipal de Amontada 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO I E s P E e I F I e A ç Ão 

01 Legislativa 
01 on Açao Legislativa 
01 OJl 0001 Ação Legislativa 
01 OJl 0001 2.001 Manutenção e Funcionamento do 

Legislativo Municipal. 
Funcionamento do Poder Legislativo 

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

0,00 U00.020,00 U00.020,00 
O 00 U00.020,00 U00.020,00 
o:oo uoo. 020,00 U00.020,00 

U00.020,00 U00.020,00 

TOTAL 1 0,001 U00.020,001 U00.020,00 



.. 

Governo Municipal de Amontada 
câmara Municipal de Amontada 

Anexo 2, da Lei nº 4J20, de 17/0J/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8)) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Em R~ 1,00 

VALOR 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO : 01 câmara Municipal de Amontada NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0101 câmara Municipal de Amontada DA DESPESA 

CÓDIGO 1 E s p E C I F I C A ç Ã o 1 FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

U.00.00.00 Despesas correntes U20.020,00 
U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 2.440.m,oo 
U.90.00.00 Aplicações diretas 2.BUl0,00 
U.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 1001000000 2.004.000,00 
U.90.B.OO obrigações patronais 1001000000 J20. 810, 00 
UJ0.16.00 outras desP,, ya\i~veis pessoal civil 1001000000 2.000,00 
U.9Ul.OO Sentenças Judicia1s. . 1001000000 2.000,00 
U.9U2.00 Despesas de exercicios anteriores 1001000000 uoo 00 
u. 91. 00. 00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. 109.610:oo 
U.91.B.00 o rigaçoes patronais 1001000000 109.610,00 
J.J.00.00.00 outras desgesas correntes 779.100,00 
J. uo. 00.00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo J.600,00 
J. uo. 41.00 contribuições 1001000000 J.600 00 
U.90.00.00 Aplicações diretas nuoo: oo 
U.90.08.00 outros benef.assist.do servidor e do mil 1001000000 4.000,00 
U.90.14.00 Diárias - civil 1001000000 )0.000 00 
U.90.JO.OO Material de consumo 1001000000 100.000:00 
U.90.B.00 Pass9gens e despesas çom locomoção 1001000000 20.000,00 
U.90.JUO serviços de consultoria 1001000000 7UOO,OO 
U.90J6.00 outros serv. de terceiros pessoa física 1001000000 H. 000 00 
U.90J9.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 1001000000 J90. 000: 00 
u. 90. 40. 00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 1001000000 80.000,00 
U.90.47.00 obrigações tr1b~tárias e contributivas 1001000000 ).000,00 
U.9U9.00 Pensoes especiais 1001000000 J0.000,00 
U.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1001000000 U00,00 
U.90.9J.OO Indenizações e restituições 1001000000 2.000,00 
U.91.00.00 Apl. dir. entre órgãos integr: dq qrçam. 2.000,00 
U.9U9.00 outros serv. de terc. pessoa Juridica 1001000000 2.000,00 
4.0.00.00.00 oespes9s de capital 80.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 80.000,00 
4.4.90.00.00 A~licaçõ~s diretªs 80.000,00 
4.4.90.H.OO oras e instalaçoes 1001000000 J0.000,00 
4.4.9U2.00 Equipamentos e material permanente 1001000000 J0.000,00 

TOTAL DA DESPESA I J.J00.020,00 



Governo Municipa1 de Amontada 
secretaria de Educação 
Anexo 6, da Lei nº mo, de ll/OJ/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8)) 
Em Ri 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
orçamento Fisca1 - Adendo V 

VALOR 

ÓRGÃO : 0) Secretaria de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0)01 Secretaria de Educação 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

t CÓDIGO 1 E s P E e r F r e A ç Ã o PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

t 
t 12 Educação 1. 06l.OOO, 00 lU2l.9l),2) )2.894.fü)) 

t 12 12 2 AdmiQl stração·, G~ra1 O 00 2.2H.204,2) ê.2H.20UJ 
12 12 2 0100 Gestao Estrateg1ca o:oo 2.m.2ou) 2.m.2ou) 

t 12 122 0100 2.002 Manutenção das Atividades da Secretaria 

t de Educação 2.114.4)4,2) 2.114.4)U) 
Funcionamento da Secretaria de Educação 

t 12 122 0100 2.00) Manutenção de Outros Programas Educacionais. llUOO, 00 110. rno,oo 

t 12 122 0100 2.004 
funcionamento dos pro~ramas da educação 

Manutenção das Atividades os conselhos 
t Municipais vinculados 6.m,oo 6.m,oo 

t Funcionamento dos conselhos municipais 
vinculados • 12 m Ensino Fundamental l.Oll.000,00 49.109.lll,OO )0.ll6.llUO 

12 m 0410 Alimentação Escolar 0,00 l20.000,00 l20.000,00 • 12 J61 0410 2.005 Manutençao do Programa Nacional 

• de Alimentação Escolar. 720.000,00 l20.000,00 
Funcionamento do Programa Nacional de • Alimentafão Esco1ar • 12 m oGoo Desenvolvimen o do Ensino Fundamental m.000,00 4UlU89,)0 4U2U89,)0 

12 J6106001.001 construção/Reforma/Ampliafão de unidades • E~col ares ~o Ens. Fundam a l 
6)0. ººº'°º 6~0. 000, 00 

t Realização de obras nas unidades Escolares do 
MunicíP,10 de Amontada • 12 J61 0600 2.006 Manutenção ~o Programa PODE 10.000,00 10.000,00 

• Funcionamento do Programa Dinheiro Direto na 
Escol a - PODE • 12 J61 0600 2.00] Manutencão do Programa salário Educacão. m.000,00 m.ooo~oo • 12 J61 0600 2.008 
Funcionamento do Programa salário Educação 

620.m,oo 620.m,oo Manutenção do Ensino Fundamental • Promover a manuten~ão do Ensino Fundamenta1 

• 12 J61 0600 2.009 Manutenção do Programa aminho da Escola. ).000,00 ).000,00 
Funcionamento do Programa caminho da Esco1a • 12 J61 0600 2.010 Manuten~ão das Atividades da Educação 

• Básfca urrdamtal - 60% n.m.oJ9,)o· Jlj)4.0J9,)0· 
Promover a manutenção e o funcionamento da • educaião básica fundamental - • FUNDE 60% 

12 J61 0600 2.011 Manuten~ão das Atividades da Educação • Básica undamental - 40% 1i.m. )oo,oo 12.BUOO,OO 

• Promover a manutenção e o funcionamento da 
educa~ão básica fundamental - • FUNDE 40% • - continua - 

• • • • • • 



- continua ão - 
12 m 0602 Transporte Escolar na Educação Básica m.000,00 Ul4.38UO 3.681.38UO 
12 361 0602 1.003 Aquisicão de ônibus Escolar 367.000,00 367.000,00 

12 361 0602 2.012 
Aquisi~ão de ônibus Escolar 

3.m.m,,o 3.314.m,,o Manutençãq o Prog.de Transporte Escolar 

12 363 
Funcionamento do Programa Transporte Escolar 

0,00 6.000,00 6.000,00 Ensino Profissional 
12 m 0601 Desenvolvimento e capacitaÃão de Profissionais da Ed 0,00 6.000,00 6.000,00 
12 J63 0601 2.013 Manutencão de Programa de poio do 

Ensino Médio/Profissionalizante 6.000,00 6.000,00 
Funcionamento dos Programas de Apoio ao 
Ensino Médio Profissionalizante 

12 364 Ensino Superior . 0,00 4.000,00 4.000,00 
12 364 0611 Apoio ao Ensino superior 0,00 4.000,00 4.000,00 
12 364 0611 2.014 Man~teíl'~ão d~ Programas de Apoio do . 

Ensino upmor 4.000,00 4.000,00 
Funçionamentq dos Programas de Apoio ao 

um 
Ensino superior 

,0,000,00 414.m,oo 464.m,oo Educação Infantil 
12 m 0610 Desenvolvimento da Educafão Infantil rn.000,00 414.m,oo 464. 8,0, 00 
12 36) 0610 1.002 Con.strução rReforma e Amp iação de Creches. rn .. ooo, oo )0. OOOrOO 

Realizafão de obras nas creches do Município 
de Amon ada 

12 36, 0610 2.01, Manutenção das Atividades do centro de 
Educa~ão Infantil. 31UOO,OO 31UOO,OO 

t romover a manutenção e o funcionamento 

t das atividades do centro de 
ed'ucação i nfanti 1 

t 12 36, 0610 2.016 Manutenção do Programa Brasil carinhoso 17. m,oo 11. m,oo 

t 12 36, 0610 2.017 
Funionamento do Programa Brasil carinhoso 

Manutenião das Atividades de Educaçao 
t Básica nfantil - 60% 20.000,00 20.000,00 

Funcionamento das atividades de educação t basica do ensino infantil - FUNDEB 
60% 

12 36, 0610 2.018 Manutenião das Atividades de Educação 
Básica nfantil- 40%. 6t GOMO 62.600,00 

Funcionamento das atividades de educação 
básica do ensino infantil - FUNDEB 
40% 

12 m Educação de Jovens e Adultos 0,00 62.?JO,OO 6U,O,OO 
12 366 0608 Desenvolvimento da Educação de Jovens e Adultos 0,00 62. m,oo 62.m,oo 
12 366 0608 2.01~ Manutenção do Programa Brasil Alfabetizado. U,0,00 U,0,00 

Funcionamento do Programa Brasil A 

12 366 0608 2.020 
lfabetizado para !ovens e adultos - EJA 

Manutenção das Ativida es de Educação 
Bástca - EJA 60% 20. ooo·, oo· 20.000,00 

Funcionamento das atividades de educação 
básica - Educa~ão de Jovens e 

12 366 0608 2.021 
Adultos (EJA) - UNDEB 60% 

Manutenção das Atividades de Educação 
Básica - EJA 40% 3UOO,OO 3UOO,OO 

Funcionamento das atividades de educação 
básica - Educa~ão de Jovens e 
Adultos (EJA) - UNDEB 40% 

- continua - 



- continua ão - 
L7 o~)porto a lazer 
i7 Bli Desporto comunitário 
i7 Bli 06li Desporto Escolar 
i7 Bli 06li 1.004 constru~ão/Reforma/Amplia~ão de unidades 

Esportivas 
Realiza~ão de o~ras nas unidades esportivas 
do Município de Amontada 

100.000,00 
100.000,00 
100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 
100.000,00 
100.000,00 

100.000,00 



li" 

t 
t 
t 
t 
t Governo MuniciP,al de Amontada ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
t secretaria de Educação 
t Orçamento Fiscal - Adendo III 

Anexo 2, da Lei nº 4J20, de ll/OJ/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) Em Ri UO 
t VALOR 

t NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

t ÓRGÃO ................ : OS secretaria de Educação NATUREZA 

t UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0501 Secretaria de Educação DA DESPESA 

t 
t CÓDIGO 1 E s p E C I F I C A ç Ã o 1 FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 
t 
t L0.00.00.00 Despesas correntes H.n4.m,2s 
t U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 44.m.m,,s 
t UJ0.00.00 Aplicaiões diretas 42.m.BOJS 

U.90.04.00 Contra ação por tempo determinado 1111000000 lOU00,00 
t 1112000000 Ul0.000,00 
t llBOOOOOO l.06UOO,OO 

1114000000 rno.000,00 
t 1moooooo 1.100.000,00 
t 1124000000 uoo, 00 

U.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 1111000000 1.861.807 100 
t 1112000000 B.714.m,rn 
t 1113000000 6.m. soo,oo 

1114000000 l.900.000,00 
t 1115000000 2.500.000,00 
t 1124000000 2.000 00 

U.90.B.OO obrigações patronais llllOOOOOO 406.ooo:oo 
t lll2000000 10.000,00 
t 1113000000 rn .000,00 

1124000000 2.000,00 
t U.90.91.00 sentenças judiciais. . 1111000000 2.000 00 

U.90.92.00 Despesas de exercicios anteriores llllOOOOOO m.000:00 t U.90.%.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis llllOOOOOO 187.166, 25 
t U.91.00.00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. 2.147.m,oo 
t U.91.B.00 o rigaçoes patronais 1111000000 SU00,00 

1112000000 1.m.m,00 
t llBOOOOOO ,66.900,00 

1124000000 2.000,00 t j, L00.00.00 outras desP,esas correntes l.BU6UO 
t U. 50. 00.00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 6.000,00 

U. 50. 41. 00 contribuições 1111000000 U00,00 
t U.50.4UO Subvenções sociais 1111000000 U00,00 
t U.90.00.00 Aplicaiões diretas U29.269,SO 

U.90.04.00 Contra ação por tempo determinado llllOOOOOO 2.000 00 • llBOOOOOO 100.000:00 • U.90.B.OO Obrigações patronais 1111000000 2.000,00 
1113000000 10.000,00 

t U.90.14.00 Diárias - civil 1111000000 6.250,00 

• llBOOOOOO B .000,00 
U.90.18.00 Auxílio financeiro a estudantes 1111000000 U00,00 

t - continua - 
t 
t 
t 
t 
t 
t 
1 



,. 

' t 
t 
t 
t - continuação - • 3.3.90.30.00 Material de consumo 1001000000 10.000,00 

• 1111000000 36.m oo 
llBOOOOOO BBjoo:oo 

t 1120000000 100.000,00 
1121000000 uoo 00 
1moooooo 100.000:00 

t 1moooooo )0.000,00 

• 1124000000 11.m oo 
1140000000 160.000:00 

t lHOOOOOOO m.000,00 

• mooooooo n.m,oo 
3. UO.H.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 1111000000 3.000,00 

• U.90.Jl.OO Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 1111000000 J.000, 00 

• 1124000000 U00,00 
U.90.B.OO Pass~gens e despesas çom locomoção 1111000000 3.m oo • UJOJUO Serviços de consultoria 1111000000 116.000:00 

• 1190000000 )0.000 00 
UJOJ6.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 1111000000 m.m:oo 

t 1113000000 4UOO,OO 

• 1120000000 70.000,00 
1121000000 U00,00 • 1123000000 10.000,00 

• 1124000000 3.m oo 
1140000000 1so.ooo:oo 

t UJOJUO outros serv. de terc. pessoa jurídica 1111000000 )7.m oo 

t 1113000000 m.74ÚO 
1120000000 u11. m,oo 

~ 1121000000 uoo 00 
1moooooo s11.000:oo t lll4000000 3.m oo • 112 )000002 m.000:00 
1140000000 427.7)0,00 • 1190000000 1. 000 00 • 1)60000000 100.000:00 

3. U0.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 1111000000 40.000,00 
3.U0.47.00 obrigações tributárias e contributivas 1111000000 42.000,00 

t 1140000000 ss. m,oo 
3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas fisicas 1111000000 3.000,00 • U.90.91.00 sentenças judiciais. . 1111000000 2.000,00 • 3.3.90.92.00 Despesas de exercicios anteriores 1111000000 12.000 00 

1140000000 m.000:00 • U.90.93.00 Indenizações e restituições 1111000000 4.000,00 
t 4.0.00.00.00 oespes~s de capital 1. 48 O . 00 O, 00 

4.4.00.00.00 Investimentos 1.476.000,00 • 4.4.90.00.00 A~licaçõ~s diretªs 1.476.000,00 
t 4. 4. 9 O. H. 00 oras e 1nstalaçoes 112)000001 300.000,00 

1190000000 )00.000,00 • - continua - • t • • • • • • t • 
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- continuação - 
1111000000 20.m,oo 4.4.90.)2.00 Equipamentos e material permanente 
llBOOOOOO lU00,00 
1120000000 60.000,00 
1121000000 U00,00 
1moooooo 40.000,00 
1124000000 12.m,oo 
112 )000001 100.000,~0 
1190000000 417.000,00 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 1111000000 4.000,00 
4.6.00.00.00 Amortização da dívida 4.000,00 
4.6.90.00.00 Aplicações diretas 4.000,00 
4.6.90.71.00 Principal da dívida contratual resgatado 1111000000 4.000,00 

TOTAL DA DESPESA 1 )2.994.97),2) 



" 

t 
t • t 
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Governo Municipal de Amontada 
secretaria de Educação 
Anexo 6, da Lei nº 4J20, de 17/0J/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8)) 
Em Ri 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
orçamento Fiscal - Adendo V 

VALOR 

ÓRGÃO ,, .: Ü) Secretaria de Educacão 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0)02 Fundo Municipal de ~ducação 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 E s P E e I F I e A ç Ã o PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

12 Educação 0,00 U.000,00 U.000,00 
12 1L2 Admi~1stração-,G~ral 0,00 26.000,00 26.000,00 
12 m 0100 Gestao Estrateg1ca 0,00 26.000,00 26.000,00 
12 122 0100 2.022 Manutenção do Fundo Municipal de Educa~ão. 26.000,00 26.000,00 

12 m Funcionamento do Fundo Municipal e Educação 
0,00 1. 000, 00 1.000,00 Ensino Fundamental 

12 m 0600 Desenvolvimento do Ensino Fundamental 0,00 1. 000, 00 1. 000, 00 
12 )61 0600 2.02J Di st.de Fardamento Escolar para Alunos 

da Rede de Ens.Infantil e Fundamental. 1.0001 00 1. 000, 00 
Distribuição de Fardamento Escolar para 
Alunos da Rede de Ensino Infantil e 
Fundamental do Município . 

TOTAL 1 



.. 
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• • ' ' Governo Munici~al de Amontada OR(AMENTO PROGRAMA PARA 10tl 

' Secretaria de Educação 
orçamento Fiscal - Adendo III t Anexo 11 da Lei nº mo, de 17/0J/64. (Portaria SOF nº 81 de 04/01/rn Em R~ 1,00 t VALOR 

a NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

t ÓRGÃO ................ : 0) Secretaria de Educa~ão NATUREZA 

t UNIDADE ORtAMENTÁRIA.: 0~01 Fundo Municipal de ducação DA DESPESA 

t 
t CÓDIGO E S P E C I F I C A ( Ã O 1 FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 
t 
t J.0.00.00.00 Despesas correntes l4, 000, 00 

' U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 7.000,00 

' U.90.00.00 Aplicações diretas 6.000,00 
U.90.04.00 contrata~ão por tempo determinado 1111000000 1. 000, 00 

' U.90.11.00 Vencimen os e vant. fixas pessoal civil 1111000000 1. 000, 00 

' 
J,UO.lLOO obrigações,patrqn~is 1111000000 1.000,00 
u.9o.n.oo sentenças Judiciais. . 1111000000 1.000,00 

' U.90.9UO Despesas de exercicios anteriores 1111000000 1. 000, 00 

' 
U.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 1111000000 1. 000, 00 
J. 1. 91. 00. 00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. 1. 000, 00 

t u.n.B.oo o rigaçoes patronais 1111000000 1.000,00 

' 
U.00.00.00 outras desP.esas correntes 17.000,00 
u. rn.oo.oo Transf. a inst. priv. sem füs lucrativo U00,00 

' u. rn.41.00 contribuições 1111000000 1.000,00 
t J, UO. 4LOO subvencões sociais 1111000000 1.000,00 

U.90.00.00 Aplica~ões diretas . lU00,00 

' U.90.04.00 Contra ªção por te~po determinado 1111000000 1. 000, 00 

' 
U.90.B.OO o~rigaçoes patronais 1111000000 1. 000, 00 
U.90.14.00 D1 a rias - cm 1 1111000000 1. 000, 00 

t U.90JO.OO Material de consumo 1111000000 1.000,00 
U.90.H.OO Premiações cult.art.cient.desp.e outras 1111000000 1. 000, 00 • U.90.Ji.OO Material I bem ou serv. p/ dist. gratuita 1111000000 U00,00 

' U.90.B.OO Pass~gens e despesas çom locomoçao 1111000000 1.000,00 

' 
U.90.JUO Serviços de consultoria 1111000000 1. 000, 00 
U.90J6.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 1111000000 1. 000, 00 
U.90J9.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 1111000000 1.000, 00 
U.90.47.00 obrigações tributarias e contributivas 1111000000 1. 000, 00 
U.90.4UO Outros aux. finan. a pessoas físicas 1111000000 1. 000, 00 
UJ0.9UO Despesas de exercícios anteriores 1111000000 1. 000, 00 
U.90.9LOO Indenizações e restituições 1111000000 1. 000, 00 
4.0.00.00.00 Despes~s de capital L000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 1.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas U00,00 
4.4.90.)1.00 Equipamentos e material permanente 1111000000 1. 000, 00 
4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 1111000000 1. 000, 00 
4.6.00.00.00 Amortização da dívida 

1. 000, 00 
1.000,00 

4.6.90.00.00 Aplicações diretas 
1111000000 4.6.90.71.00 Principal da dívida contratual resgatado 1.000,00 

TOTAL DA DESPESA 1 n.000,00 



.. 

Governo Municipal de Amontada 
Semtari.a de Saúde 
Anexo 6, da Lei nº 4J20, de 17/0J/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8í) 
Em Ri liOO 

OR~AMENTO PROGRAMA PARA 2021 
orçamento· Segu-ri dade social · Adendo V 

VALOR 

ÓRGÃO : 07 Secreta ri a de Saúde 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0701 Secretaria de Saúde 

PROGRAMA 
OE TRABALHO 

CÓDIGO 1 E s P E c r F r c A ~ Ã o PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

10 saúde rn.000,00 20.02,.167Jí 20.460.167Jí 
10 122 Admirri st ração, G~ra 1 O 00· J.m.m,n ,.m.978Jí 
10 122 0100 Gestao Estrategica o:oo U06.m,7í U06.478Jí 
10 122 0100 2.024 Manutenção das Atividades da Secretaria de saúde U8l.m17í ,.m.478Jí 

Funcionamento das atividades da secretaria de 
saúde 

10 122 0100 2.02í Manutenção das Atividades dos Conselhos 
Muni.cipais vinculados 2t000,00 2UOO,OO 

Funcionamento das atividades dos conselhos 

10 122 0400 
municipais vinculados 

0,00 Gestão e Desenvolvimento da Atencão Básica 12. mo, oo lUOOIOO 
10 122 0400 2.026 Manutenção das Atividades do IGo'saúde lU00,00 lU00,00 

Funcionamento das atividades do IGD Saúde 
10 m . Atenção Básica . . . .. 16UOO,OO 8. í9Ull, 00 8. 76Ull,OO 
10 J01 040'0 Gestao e Desenvolvimento da Atençao Basica 0,00' &. í9Ull,OO s.m.m,oo 
10 JOl 0400 2.027 Manutenção do Bloco da Atenção Basica de saúde 8.í42. 261, 00 U42 .261100 

Funcionamento do Bloco de Aten~ão Básica 
10 JOl 0400 2.028 Manutenção do Bloco saúde - Gestão o sus 4Uí0,00 4Uí0,00 

Funcionamento do Bloco de saúde· Gestão do 
sus 

10 JOl 0400 2.029 Man~teQf~o.do Progra~a d~ Compensa~ão de 
Especi ,cidades Re~1onais 10.000,00 10.000,00 

Funciqn~m~nto o prqgra~a de compensação de 

10 JOl 0402 
especificidades regionais 

16í.000,00 16í.000,00 Modernização da Estrutura Física da Atenção Básica 0,00 
10 JOl 0402 l.OOí Construção/Reforma/Ampliação de Unidades de Saúde 110.000,00 110.000, 00 

Realizar obras nas Unidades Básicas de saúde 
10 JOl 0402 1.006 Implantalao de Academia de Saúde íí.000,00 íí.000,00 

Imp antação de academia de saúde 
270.000,00 7' 268.028100 7. rn.028, oo 10 J02 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10 J02 040J Gestão e Desenvolvimento da Ass. Média e Alta Comple 270.000,00 U68.m,oo 1.rn.028,00 
10 J02 040J 1.007 construção/Reforma de Hospital 190.000,00 190.000,00 

construção,Reforma de Hospital 
so. ooo, oo· 80.000,00 10 m 0403 1. 008 Aqatsição de Am u l~rrctas 

a~uisição de Ambulância. 
10 J02 040J 2.0JO Manut. o Bloco da Atenlão de Média e 

Alta Complexidade Ambu . e Hospitalar. 6.718.028,00 6.718.028,00 
Funcionamento do bloco de atenção de media e 
alta complexidade ambulatoria 
e hospitalar 

ííO. 000, 00 íí0.000,00 10 J02 040J 2.0Jl Manutenção do Consorcio Público de Saúde 
Manter os consorcias publicas existentes 

- continua - 



- continua ão - 
10 m suport~ Prorn ático e Terapêutico 
10 505 040) Gestão e Desenvolvimento da Assitência Farmaceutica 
10 505 040) 2.0J2 Manutenção do Bloco de Assistência Farmaceutica 

Funcionamento do bloco de assistencia 
farmaceutica 

10 50J 040) 2.05J Manutenção do Programa de Farmácia Básica. 
Funcionamento do P.rograma farmácia básica 

10 JO) Vigilância Epidemiológica 
10 JO) 0408 Gestão e Desenvolvimento da Vigilância em saude 
10 50) 0408 2.0J4 Manutenção do Bloco de Vigilância em saude. 

Funcionamento do bloco de vigilancia em saude 

0,00 H&.m 0-0 HG. HO 00 
0,00 m. Ho:oo 216. m:oo m.m,oo m.m,oo 

lU00,00 lU00,00 

0,00 nuoo,oo l2UOO,OO 
0,00 l2UOO,OO l2UOO,OO 

l2UOO,OO nuoo,oo 

TOTAL 1 45).000,001 20.02).16717)1 20.460.167,7) 



Governo MuniciP,al de Amontada ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
secretaria d@ saúde 

Orçamento Seguridade social - Adendo III 
Anexo 2, da Lei nº mo, de lt/03/64. (Portaria SOF nº 81 de 04/0Z/8)) Em Ri UO 

VALOR 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO : 07 Secretaria de saúde 
UNIDADE OR\AMENTÁRIA.: 0701 secretaria de Saúde 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO 1 E s p E C I F I C A ç Â o 1 FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

J.0.00.00.00 Despesas correntes 19.896.H?,7) 
U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais B.009.884,00 
U.90.00.00 Aplica~ões diretas 12. 980. 63 uo 
3. 1.90. 04. 00 Contra ação por tempo determinado 1001000000 301.000100 

1211000000 2.ss2.m,oo 
1214000000 24U61i00 

U.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 1001000000 1.101. 000, 00 
1211000000 1. m. 100,00 
1214000000 6.41UOO,OO 

U.90.B.OO obrigações patronais 1211000000 m.m,oo 
1214000000 20.íOO,OO 

U.90.91.00 Sentenças judiciajs, . 1211000000 1. 000, 00 
u.9o.n.oo Despesas de emcm os antmores 1211000000 íB.000,00 

1214000000 10.000,00 
1240000000 í0.000,00 

U.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 1211000000 1. 000, 00 
u. 91. 00.00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. 29.m,oo 
U.91. B .00 o r1gaçoes patronais 1211000000 lUí0,00 

1214000000 B. í00,00 
U.00.00.00 Outras desP,esas correntes G.m.mJí 
3.U0.00.00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo lUí0,00 
u. í0.41.00 Contribuições 1211000000 4.710,00 

1214000000 10.000,00 
U.í0.43.00 Subvenções sociais llllOOOOOO 1. 000 00 
U.71.00.00 Tran~f.a consórc1públic.medjan1contr.ris íí0.000:00 
U.71.70.00 Rat~10 g/ part1c1p. em consorcio publico 1211000000 m.000,00 
u. 90. 00. 00 Apl1ca~oes diretas 6J20. 683, 7í 
U.90.04.00 Contra ação por tempo determinado 1211000000 14.íOO,OO 

1214000000 lí.í00,00 
U.90.B.00 obrigações patronais 1211000000 12.000,00 

1214000000 í.í00,00 
U.90.14.00 Di'árias - civil 1211000000 7.m,oo 

1214000000 B.í00,00 
U.90.18.00 Auxílio financeiro a estudantes 1211000000 2.í00,00 
UJOJ0.00 Material de consumo 1001000000 11.000, 00 

1211000000 109.671,00 
1214000000 1.628. íOO, 00 
1214210000 4.6UOO,OO 
1160000000 300.000,00 

- continua - 



, 

- continuação - 
1211000000 2.í00,00 UJ-0.H.OO Premi.a~ões rnlt.art.dent.desp-.e outras- 

J.J.90.J2.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 1211000000 9.000,00 
1214000000 1. 000, 00 

U.90.B.00 Pass~gens e despesas çom locomoção 1211000000 U00,00 
UJOJUO Serviços de consultoria 1211000000 4UOO,OO 
UJOJ6.00 outros serv. de terceiros pessoa física 1001000000 uoofoo 

1211000000 lOU00,00 
1214000000 40.2í0 00 
1214210000 740.000:00 
1240000000 J0.000,00 

U.90J9.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 1001000000 11. 000 00 
1211000000 ííuoo:oo 
1214000000 747.084,00 
1214210000 m.000,00 
1moooooo í0.000,00 
1240000000 26.íOO 00 
lí60000000 200.000:00 

U.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 1211000000 45.000,00 

• u. 90.46. 00 Auxílio alimentação 1211000000 20.000,00 
ll-UOOOOOO 2S0 .. 000r00 • U.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 1211000000 J0.000,00 

• 1214000000 1.íOO, 00 
U.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 1211000000 2.íOO 00 t U.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1211000000 BU78)í 

t 1214000000 í.000,00 
J.U0.95.00 Indenizações e restituições 1211000000 ll.2í0,00 

• ln4000000 4.í00,00 

• 4.0.00.00.00 Despes?s de capital m .sío, oo 
4.4.00.00.00 Investimentos íí8.8í0f00 t 4.4.90.00.00 A~licaçõ~s diret~s íí8.8í0,00 

• 4.4.90.íl.OO oras e 1nstalaçoes 1001000000 lí.000 00 
1moooooo 28í.ooo:oo 

t 4. 4·. 90. í2. 00 Equipamentos e material permanente 1211000000 2Uí0100 

• 1214000000 17.000 00 
1moooooo 101.000:00 
121í210000 60.000,00 
1220000002 40.000,00 

4. 4. 90. 61. 00 Aquisição de imóveis 1211000000 7.íOO, 00 
1214000000 í.000,00 

4.6.00.00.00 Amortização da dívida í.000,00 
4.6.90.00.00 Aplicações diretas í.000,00 
4. 6. 90. 71. 00 Principal da dívida contratual resgatado 1211000000 í.000,00 

TOTAL DA DESPESA 1 20.460.167,7í 



, 
t 

• • • • Governo Municipal de Amontada ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 1011 
t Secretaria de Saúde orçamento seguridade soda 1 - Mendo V 

t Anexo 6, da Lei nº 4jL0, de lt/Oj/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/0L/8l) 
Em Ri 1,00 VALOR • ÓRGÃO ................ : 07 secreta ri a de Saúde • PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 070l Fundo Municipal de Saúde DE TRABALHO 

t 
t • CÓDIGO 1 E s P E e I F I e A ç Ã o PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

• • 10 saúde 0,00 m.m,oo Jos.m,oo 

• 10 m Admtorstra~ão,G~nl O· 00 Jos.m oo· Jos.m,oo 
10 m 0100 Gestao Estrateg,ca o:oo Jos.m:oo rns.m,oo • 10 lll 0100 l.OJ) Manuten~ão do Fundo Municipal de Saúde jos.m,oo m.m,oo 

• Funcionamento do fundo municipal de saúde 

• t • • • • • • • • • • • • • • • • • li • • • TOTAL 1 0,001 m.m,001 Jos.m,oo • • ' • • t • 



, 
t • t • t Governo MuniciP,al de Amontada OR~AMENTO PROGRAMA PARA 2021 
~ secretaria de sa~de 
t orf,amento Seguridade social - Adendo III 

Anexo 21 da Lei nº 43201 de 1,/03/64. (Portaria SOF nº 81 de 04/0 /8,) Em R~ 1100 
t VALOR 

t NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

t ÓRGÃO ................ : O, Secretaria de saúde NATUREZA 

t UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0702 Fundo Municipal de saúde DA DESPESA 

t 
~ CÓDIGO 1 E s p E C I F I C A ~ Ã o 1 FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 
t 
t U.00.00.00 Despesas correntes 288' 9,, 100 
t U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 2u",ºº 

U.90.00.00 Aplicações diretas 16.m,oo t U.90.04.00 Contrataião por tempo determinado 1211000000 2.000,00 
t U.90.11.00 Vencimen os e vant. fixas pessoal civil 1211000000 2.000,00 

U.90.lLOO Obrigações,patrqn~is 1211000000 ,.000,00 t 3. 1.90.91.00 Sentenças Judiciais. . 1211000000 U00,00 
t U.90.92.00 Despesas de exercicios anteriores 1001000000 m,oo 

1211000000 2.000,00 t U.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 1211000000 U00,00 • n. 91. 00.00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. U00100 
U.91. B .00 o rigaçoes patronais 1211000000 U00,00 

t 3.3.00.00.00 outras desP,em correntes m.ooo·,oo • 3. uo. 00. 00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo U00100 
3. 3. rn.41.00 Contribuições 1211000000 U00100 • 3. 3. rn. 4 3. oo subvenções sociais 1211000000 uoo 00 
U.90.00.00 Aplicaiões diretas 260.000:00 
3.3.90.04.00 Contra ªção por te~po determinado 1211000000 U00,00 
U.90.B.OO o~rigaçoes patrona1s 1211000000 ).000,00 • U.90.14.00 Diarias · ClVl 1 1211000000 1.,00,00 
U.90.18.00 Auxílio financeiro a estudantes 1211000000 U00,00 • U.90.30.00 Material de consumo 1211000000 2.000,00 
3.3.90.31.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 1211000000 U00100 
3. U0.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 1211000000 2.000,00 
3.3.90.B.OO Pass1gens e des~esas çom locomoçao 1211000000 ).000 00 
U.90.3UO Serviços de consultoria 1211000000 2.000

1
00 

U.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 1211000000 2. ,oo' oo • U.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 1211000000 220.000:00 
3.3.90.4, .00 Obrigações tributárias e contributivas 1211000000 U00100 
U.90.48.00 Outros aux. finan. a pessoas físicas 1211000000 U00100 
U.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1211000000 U00100 • U.90.9LOO Indenizações e restituições 1211000000 U00100 
4.0.00.00.00 Despes~s de capital 20.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 10.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 10.000,00 
4.4.90.,2.00 Equipamentos e material permanente 1211000000 U00100 
4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 1211000000 U00100 

- conti nu.a - 

• 
• • 



, 

• • • 

- continuação - 
4.6.00.00.00 Amortização da dívida 
4.6.90.00.00 Apl1cações diretas 
4.6.90.ll.OO Principal da dívida contratual resgatado llllOOOOOO 

10.000,00 
10.000,00 

TOTAL DA DESPESA 1 Jos.m,oo 



li" 

Governo Municipal de Amontada 
secretaria de Trabalho e Desenvolvimento social 
Anexo 61 da Lei nº 41201 de ll/OJ/64. (Portaria SOF nº 81 de 04/02/8)) 
Em Ri liQO 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
orçamento Seguridade social - Adendo v 

VALOR 

ÓRGÃO : 09 sec. Trabalho e Desenvolvimento social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0901 Sec. Trabalho e Desenvolvimento social 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 E s P E c I F I c A ç Ã o PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

08 Assistência social m.000100 4. m.iooloo l.BU00100 
08 m Admtoistração. G~ral O 00 U6l. OOOJOO 2.m .000,00 
08 m 0100 Gestao Estrateg1ca o:oo U6l.000100 U6l.000100 
08 122 0100 2.0J6 Manutenção das Atividades da secretaria 

de Trabalho e Desenvolvimento social 2.419.000100 2. m .0001 oo 
Funcionamento das atividades da secretaria 
de trabalho e desenvolvimento 
social 

08 122 0100 2.0Jl Manutenção das Atividades dos conselhos 
Municipais Vinculados 88.000100 88.000100 

Funcionamento da atividades dos conselhos 
vinculados 

t 08 m Assistência ao Idoso 0100 B. 000100 B.000100 
08 m osoJ Polítiças,para Q +doso . . . 0100 B. 000100 B.000100 t os m osoJ z.m Conferencia Mun1c1pal de Direitos do Idoso. n.000100 H.000,00 

~ Promover a conferência Municipal de Direitos 
do Idoso t 08 24J Assistência à Crianca e ao Adolescente 0100 )).000,00 B.000,00 

t 08 W 0204 Desenvolvimento e Integra~ão da Criança e Adolescent 0100 )J,000,00 )).000100 
08 24J 0204 2.0J9 Manutenção do conselho Tu elar )J.000100 )J.000100 t Promover a manutenção e O· funci-onamento do 

t conselho Tutelar 
08 244 Assistência comunitária m.000100 1.984.100100 2.m.100100 

t 08 2 44 0100 Gestão Estratéiica 0100 m.100100 m.100100 
t 08 244 0100 2.040 Manutenção do rograma IGD L SUAS B4. )00100 BU00,00 

Promover a gestão e o funcionamento do SUAS t 08 244 0100 2.041 Manutenção do Programa IGD/PBF · Gestão 
t da Bolsa Família 4B.600i00 rn. 600,00 

F~ncion~mentg ~o programa IGD/PBF t 08 244 0202 Proteçao social Basica m.000,00 1. 06J' )00 1 00 l.40UOO,OO 
t 08 244 0202 1.009 constr~çãq/R~forma/Ampliação de unidades 

de Assistencia Social 14UOO, 00 14UOO,OO 
t Realizar obras nas unidades de Assistência 

t soctal 
08 244 0202 1.010 construçãq/Reforma/Amplialão do CRAS 200.000100 200.000100 

t Realizar obras no CR s 

t 08 244 0202 2.042 Manut~nção do Programa rA+F - Prog. de 
Atençao IQtegrada a Familia 60.000,00 60.000100 

t Funcionamento do PAIF 

t 08 l44 0202 2 .OH Manutenção de outro.s Programas 
Municipais de Assistência Social J2' )00100 JU00,00 

t Funçionamento dos programas de assistência 

t social 
- continua - 

t 
t 
t 
t 
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.. 

' ' ' ' ' - continua ão - 

' 08 244 0202 2.044 Manutenião dos Programa,s de Proteção 

' social âsica (s.u.v. e CRAS) 119.000,00 119.000,00 
Fun~iona~e~to dos programas de proteção 

' som l bama 

' 08 244 0202 2.041 Manutenção dos Programas de Benefícios Eventuais. 11.900, 00 11.900, 00 
Funciongmento dos Programas de Benefícios 

' Eventuais. 

' 08 244 0202 2.046 Manutenção do Programa BPC na Escola J0.000,00 J0.000,00 
Funcionamento do programa BPC na escola 

' 08 244 0202 2.047 Manutenção do Programa Projeto Estação Família 40.000,00 40.000,00 

' 
Promover a manutençao e o funcionamento do 
programa estação família 

' 08 244 0202 2.048 conferência Municipal de Assistência social J0.000,00 J0.000,00 

t Realiza:r a conferência municipal de 
assistência social 

' 08 244 0202 2.049 Implanta1ão do Bolsão Amontada sem Miséria. 40.000,00 40.000,00 

t Imp antação do Bolsão no Municipio de 
Amontada. 

' 08 244 0202 2.010 Manutenção das Atividades do Programa 

t "criança Feliz" 260 ..100 ,00 260.lOOrOO 
Promover o desenvolvimento humano a partir • do apaio e acompanhamento do 

• ~es~nvqlvimento infantil integral na primeira 
infanm. • 08 244 020J Proteção social Especial 0,00 140.000,00 140.000,00 

08 244 020J 2.011 Man~ten~ão dqs Programas de Proteção • Som 1 spem l ~A.E. PETI) )Ü, 000100 rn. ooo, oo • Manut~nção os programas de proteção social 
especifica • 08 244 020J 2.012 Manutenção das Atividades do CREAS 90.000,00 90.000,00 • Fuincionamento do CREAS 

08 244 orn Assistência Social geral 0,00 181.000,00 181.000,00 
08 244 om 2.rn Manutenção das Ativ1d·ades Da Co·zi nha Comunitária m.000.,00 m.000,00 • Manut~nçãq das Atividades da cozinha 

comunitaria 
08 244 0801 Políticas para a Juventude 0,00 27.100,00 27.100,00 • 08 244 0801 2.014 Manutenção do Programa Nacional de 

Inclusão de Jovens 27.100,00 27.1001 00 • Funcionamento do Programa Nacional de 
Inclusão de Jovens 

08 B4 Fomento ao Trabalho 0,00 101.100,00 101.100, 00 • 08 B4 0100 Gerafão de Emprego e Renda 0,00 101.100100 101.100,00 • 08 JJ4 0100 2.011 Manu .do Prog. Nacional de Promo~ão do 
Acesso ao Mundo do Trabalho - AC SSUAS. 101.100100 101.1001 00 • Funcionamento do Programa ACESSUAS • 08 481 Habttaçã'o Rm:l 21. ooo, oo· o oo· 2UOO, 00 

08 481 1101 construção de Habitações 21.000,00 o'oo 21.000,00 1 • 08 48111011.011 const. e Implantacão de Habitações Rurais. 21.000,00 21.000,00 
Implementar ó fundo municipal de habitação de 
interesse social - hab rurais • 08 482 Habitação urbana 21.000,00 0,00 21.000,00 • 08 482 1101 Constru.ção de Ha~itacões 2U0010ü OrOO 21.000rOO 

08 482 11011.012 const. e Implantação'de Habitações urbanas. 21.0001 00 21.000,00 • +mplementar o.fundo municipal de habitação e • interesse som l 
- continua - 
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• TOTAL 1 ]9).000,001 4.1]8.200,001 ),lJJ.200,00 



, 
t 
t 
• • t Governo MuniciP,al de Amontada ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 • secretaria de Trabalho e Desenvolvimento social 

• Orfiamento Seguridade social - Adendo III 
Anexo 2, da Lei nº 4320, de li/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/0 /8)) Em Ri 1,00 

t VALOR 

~ 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

• ÓRGÃO ................ : 09 sec. Trabalho e Desenvolvimento Sodal NATUREZA 

• UNIDADE OR(AMENTÁRIA.: 0901 sec. Trabalho e Desenvolvimento social DA DESPESA 

• t CÓDIGO 1 E s p E C I F I C A ç Ã o 1 FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

• • U.00.00.00 Despesas correntes U66.600,00 

• U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 1. 419. 000, 00 

• U.90.00.00 Aplicações diretas U81.000,00 
U.90.04.00 Contratação por tempo determinado 1001000000 m.000,00 

• BllOOOOOO 31.000 00 

• J,UO.lLOO vencimentos e vant, fixas pessoal civil 1001000000 6suoo:oo 
BllOOOOOO 31.000,00 

• U.90.B.OO obrigações patronais 1001000000 6UOO,OO 

t BllOOOOOO 11.000,00 
U.90.91.00 sentenças judiciais. . 1001000000 ).000,00 

• U.90.92.00 Despesas de exercicios anteriores 1001000000 4J.OOO, 00 

• U.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 1001000000 4UOO,OO 
U.91.0UO A~l: dir. entre orgãos tntegr. do orçam. 38.000,00 

t 3.1.91.13.00 o rigaçoes patronais 1001000000 32.000,00 
BllOOOOOO 6.000,00 t U. 00. 00. 00 Outras desP,esas correntes 3 .14i. 600, 00 

• 3. U0.00. 00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 10.000,00 
u. )Ü, 41. 00 Contribuições 1001000000 . ).000,00 t l.U0.43.00 subvenções sociais 1001000000 ).000,00 

• U.90.00.00 Aplicaiões diretas L m. 600,00 
u. 90.04.00 Contra ação por tempo determinado 1001000000 3UOO,OO 

1311000000 20.000,00 
U.90.B.OO OQfigações gatronais 1001000000 11.000,00 
3.U0.14.00 Diarias - civil 1001000000 31.000,00 

1311000000 li.000,00 
U.90.18.00 Auxílio fínanceiro a estudantes 1001000000 16.000 00 
U.90.JO.OO Material de consumo 1001000000 m.ioo:oo 

1311000000 202.000,00 
1390000001 12.)00 00 
1)60000000 m.000:00 

3.3.90.31.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 1001000000 lU00,00 
1moooooo ).000 00 

U.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 1001000000 100.900:00 
1390000001 10.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 1001000000 ).000,00 
BllOOOOOO ).000,00 

3.3.90.3).00 Serviços de consultoria 1001000000 11.000,00 
- continua - 



- continuação - 
1001000000 m.SOMO UJOJ6.00 Outro) mv. de terceires p~s,soa física 
BllOOOOOO m.100,00 
B12000002 10.000,00 
B90000001 ).000 00 
mooooooo 100.000:00 

LUOJ9.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 1001000000 699. 200, 00 
BllOOOOOO 220.400,00 
1mooooo2 10.000,00 
B90000001 12.)00 00 
mooooooo m.000:00 

U.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 1001000000 H. 000,00 
U.90.4t.OO obrigações tributárias e contributivas 1001000000 10.000,00 
U.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 1001000000 2UOO,OO 
U.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1001000000 19.000,00 
U.90.9UO Indenizações e restituições 1001000000 10.000,00 

BllOOOOOO ).000,00 
4.0.00.00.00 oespes~s de capital í66.600,00 
4.4.00.00.00 Investimentos í66.600,00 
4.4.90.00.00 A~licações diretas m.600,00 
4.UULOO oras e instalações 1001000000 &l.000,00 

BllOOOOOO 100.000,00 
Bl2000001 120.000,00 

4.4.90.12.00 Equipamentos e material permanente 1001000000 84.600 00 
BllOOOOOO 141.000:00 
1312000002 la. 000, 00 

4. 4. 90. 61. 00 Aquisição de imóveis 1001000000 6.000,00 

TOTAL DA DESPESA I l.lJJ.200,00 



Governo Municipal de Amontada 
Smetari a de Trabalho e Dmnvolvimento Social 
Anexo 6, da Lei nº 4120, de 17/01/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8)) 
Em Ri 1,00 

OR\AMENTO PROGRAMA PARA 2021 
orçamento Seguridade soda 1 · Adendo V 

VALOR 

ÓRGÃO : 09 Sec. Trabalho e Desenvolvimento Social 
UNIDADE OR\AMENTÁRIA.: 0902 Fundo Municipal de Assistência Social 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 E s P E c I F I c A \ Ã o PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

08 Assistência social 0,00 m.000,00 m.000,00 
08 m Admi'rri straçfo, G~ral O 00· m.ooo oo 49UOO,OO 
08 12 2 0100 Gestao Estrateg1ca o:oo m.000:00 m.000,00 
08 122 0100 2.0)6 Manutenção das Atividades do Fundo 

Municipal de Assitência Social m.000,00 49UOO,OO 
Funcionamento das atividades do Fundo 

08 2.4J 
Municipal de Assistência Social 

0,.00 100 ,, 000 1 00 100.000,00 Ass.istência à Criança e ao Adolescente 
08 m 0204 Desenvolvimento e Integração da Criança e Adolescent 0,00 100.000,00 100.000,00 
08 241 0204 2.0)7 Manut.das Ativ.do Fundo Municipal dos 

Direitos da crianca e do Adolescente. 100.000,00 100.000,00 
Funcionamentô das atividades do fundo 
munici~al dos direitos da criança e 
do ado escente 

TOTAL 1 m.000,001 m.000,00 0,001 



Governo MuniciP,al de Amontada OR~AMENTO PROGRAMA PARA 2021 
secretaria de Trabalho e Desenvolvimento social 

Orçamento Seguridade social - Adendo III 
Anexo 21 da Lei nº mo, de 17/0j/64. (Portaria SOF nº 81 de 04/0l/8)) Em Ri 1100 

VALOR 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO : 09 Sec. Trabalho e Desenvolvimento social 
UNIDADE OR(AMENTÁRIA.: 0902 Fund'o Municipal de Assistência social 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO 1 E S P E C I F I C A ~ Ã O 1 FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

U. 00. 00. 00 Despesas correntes m.000,00 
U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 290.000,00 
j, 1.90.00.00 Aplicações diretas 270.000,00 
U.90.04.00 contratação por tempo determinado 1001000000 6U00100 

BllOOOOOO í.000 00 
UJ0.11.00 vencimentos e vant. foas pessoal civil 1001000000 m.000:00 

BllOOOOOO 2UOO,OO 
U.90.B.OO Obrigações patronais 1001000000 10.000,00 

BllOOOOOO 10.000,00 
U.90.91.00 Sentenças judiciais 1001000000 í.000,00 

BllOOOOOO í.000,00 
U.90.%.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 1001000000 í.000,00 

BllOOOOOO í. ooo, oo· 
U.91.00.00 A~l: di[. entre órgãos integr. do orçam. 20.000,00 
U.91.B.OO o r1gaçoes patronais 1001000000 10.000,00 

BllOOOOOO 10.000,00 
U.00.00.00 Outras desP,esas correntes 26,.000, 00 
u.rn.oo.oo Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 20.000,00 
}, j, í0.41.00 Contribuições 1001000000 í. 000,00 

BllOOOOOO í.000,00 
U.í0.4LOO subvenções sociais 1001000000 í.000,00 

BllOOOOOO í.000 00 
U.90.00.00 Aplicações diretas 24í.ooo:oo 
U.90.04.00 Contratação por tempo determinado 1001000000 í.000,00 

lHlOOOOOO í.000,00 
U.90.B.OO oórígações patronais 1001000000 í.000,00 

BllOOOOOO í.000,00 
U.90.14.00 Diárias - civil 1001000000 10.000,00 

BllOOOOOO 10.000,00 
U.90.lUO Auxilio financeiro a estudantes 1001000000 í.000,00 

lHlOOOOOO í.000,00 
U.90JO.OO ·Mate ri a 1 de consumo 1001000000 10.000,00 

BllOOOOOO 22. 000, 00 
U.90.H.OO Premiações cult.art.cient.desp.e outras 1001000000 10.000,00 

lHlOOOOOO 10.000,00 
U.90JUO Material I bem ou serv. p/ dist. gratuita 1001000000 10.000,00 

BllOOOOOO 10.000,00 
LL90JLOO Passagens e despesas com locomoção 1001000000 í,000,00 

BllOOOOOO í. 000, 00 
- continua - 



, 

.. 

- continuação - 
U.90.3t00 SmlÇOS· de COAS·U·ltoda. 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

3.3.90.4,.00 obrigações tributárias e contributivas 

3.3.90.4~.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 

3.3;90.92.00 Despesas de exercicios anteriores 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 
4.4.90.í2.00 Equipamentos e material permanente 

4.4.90.61.00 Aquis.ição de imóveis 

1001000000 
BllOOOOOO 
1001000000 
BllOOOOOO 
1001000000 
1311000000 
1001000000 

. 1311000000 
1001000000 
1311000000 
1001000000 
1311000000 
1001000000 
1311000000 

1001000000 
1311000000 
1001000000 
1311000000 

4.6.00.00.00 Amortização da dívida 
4.6.90.00.00 Aplicações diretas 
4.6.90.,1.00 Principal da dívida contratual resgatado 1001000000 

lHlOOOOOO 

í.000,00 
í .000,00 

10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
B.000,00 
U00,00 
í.000,00 
í.000,00 
í.000,00 
í.000,00 
í.000,00 
í.000,00 
í.000,00 

30.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
UOOrOO 
í.000,00 

10.000,00 
í.000,00 
í.000,00 

30.000,00 
40.000,00 

10.000,00 

TOTAL DA DESPESA 1 í9í. 000, 00 



• • 
• 
• • • • • 
• 
• • 
• • • 

Governo Municipal de Amontada 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
Anexo 6, da Lei nº 4120, de ll/Ol/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8)) 
Em Ri 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
Orçamento Fiscal - Adendo V 

VALOR 

ÓRGÃO : 11 serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1101 Serv. Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 E s p E e I F I e A ç Ã o PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

1l Saneamento B.000,00 l.í6l.OOO,OO 1.600' 000100 
1l m Saneamento Básico urbano ll.000,00 1.561. 000, 00 1.600.000,00 
11 m 0416 Abastecimento D'Agua na zona urbana 0,00 U6l.OOO,OO 1. m .ooo, oo 
ll )12 0416 2.0)8 Man~tenção dijs Atividades do serviço 

Autonomo de Agua e Esgoto U6l.OOO,OO U67. 000, 00 
Funcionamento das atividades do SAAE 

17 m 1200 Implantação e Expansão da Rede de Saneamento Básico B.000, 00 0,00 B.000,00 
ll J121200 1.0ll C9n.struçao/Reforma/ AmP, 1 j ação da Rede do 

Sistema de Esgoto San1tar10 B.000,00 B.000,00 
Realizar obras para melhorar a rede do 
sistema de esgoto sanitário 

TOTAL 1 ll.000,001 1.)61.000,001 1.600.000,00 



, 

Governo Municipal de Amontada 
serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 

Anexo l1 da Lei nº 4Jl01 de ll/OJ/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/0l/8,) 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA lOll 

orçamento Fiscal - Adendo III 
Em Ri 1,00 

VALOR 

ÓRGÃO : 11 serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1101 Serv. Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO 1 E s p E C I F I C A ç Ã o j FONTE DESDOBRAMENTO j ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

J.0.00.00.00 Despesas correntes UOU00,00 
U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais rn. ooo, oo 

t U.90.00.00 Aplicações diretas m.000,00 
U.90.04.00 Contrataião por tempo determinado 1001000000 W.000100 

t U.90.11.00 vencimen os e vant. fixas pessoal civil 1001000000 m.000,00 

t U.90.B.OO obrigações,patrqn~is 1001000000 l0.000,00 
U.90.91.00 Sentenças Judicia1s. . 1001000000 ).000,00 

t U.90.9UO Despesas de exercicios anteriores 1001000000 )).000,00 

t U.91.00.00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. )0.000,00 
U.91.B.OO o rigaçoes patronais 1001000000 )0.000,00 

t J.J.00.00.00 Outras despesas correntes m.000,00 

t J. U0.00.00 Aplicaiões diretas 169.000,00 
U.90.04.00 Contra ªção por te~po determinado 1001000000 lU00100 

t U.90.B.00 OQfigaçoes P.atronais 1001000000 10.000,00 
U.90.14.00 D1 a rias - cm l 1001000000 6.000,00 t U.90JO.OO Material de consumo 1001000000 ,ü. 000, 00 
U.90.H.OO serviços de consultoria 1001000000 U00100 
U.90J6.00 outros serv. de terceiros pessoa fisica 1001000000 ,uoo 00 
U.90J9.00 outros serv. de terc. pessoa juridica 1001000000 ,00.000:00 

t J. U0.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 1001000000 l0.000,00 
U.90.46.00 Auxílio alimentaião 1001000000 10.000,00 

t U.90.41.00 obrj~~ções tribu árias e contributivas 1001000000 J0.000,00 • J. U0.49.00 Aux1 10 transP,orte 1001000000 ).000,00 
U.90.91.00 Sentenças judiciajs, . 1001000000 ).000,00 
U.90.9UO Despesas de exercicios anteriores 1001000000 ,O. 000, 00 
U.90.9UO Indenizações e restituicões 1001000000 U00100 
U.90.9UO Indeniz. Rela exec. de trab. de campo 1001000000 U00,00 
4.0.00.00.00 Despes~s ae capital 98.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 6U00100 
4.4.90.00.00 A~licaçõ~s diretªs 68.000,00 
4.4.90.,1.00 oras e instalaçoes 1001000000 48.000,00 
4.4.9UUO Equjp~m~ntos ~ ~at~rial permanente 1001000000 H.000,00 
4.4.90.61.00 Aquis1çao de imoveis 1001000000 ) '0001 00 
4.6.00.00.00 Amortização da dívida J0.000,00 
4.6.90.00.00 Aplicações diretas J0.000,00 
4.6.90. ll.00 Principal da dívida contratual resgatado 1001000000 J0.000,00 

TOTAL DA DESPESA j 1.600.000,00 



Governo Municipal de Amontada 
semtari a das obras e da Infraestrutura urbana 
Anexo 6, da Lei nº 4J20, de 1,/0J/64. (Portaria SOf nº 8, de 04/02/81) 
Em Ri 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
orçamento Fiscal · Adendo V 

VALOR 

ÓRGÃO : 12 sec. das obras,e da Infraestutura urbana 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1201 Sec.das Obras e da Infraestrutura Urbana 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 E s P E e I F I c A ç Ã o PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

04 Administração 0,00 2. m. 000,00 2. m.000,00 
04 122 AdmiQi stração', G~ra 1 0,00 2.m.000,00 U29.000,00· 
04 m 0100 Gestao Estrateg1ca 0,00 2.m.000,00 U29.000,00 
04 122 0100 2.0)9 Manutenção das Atividades da Secretaria 

de Infraestrutura e serviços Públicos 
Secretaria 

2. m. ooo, oo U29.000,00 
Funcionamento das atividades da 
de Infraestrutura e Serviços 
Públicos 

11 urbanismo Lm.401,00 U62.614,00 I.OJ6.0H,OO 
11 411 Infra Estrutura urbana 1. 098. 401, 00 0,00 1.098.40UO 
114111002 Melhoria da Infraestrutura urbana 1. 098. 401, 00 0,00 1.098.401,00 
114111002 1.014 construção/Refor~a{~mpliação de Prédios 

e Equipamentos Pub icos. rn8.ooo,oo rns. ooo, oo 
Realizar obras nos prédios e construções 

lí 4111002 l.Olí 
públicas 

Construião/Reforma/A~pljação de 
Infraes rutura urbanistica. 162.401,00 162.401,00 

Realizar obras para melhorar a infraestrutura 
urbana 

114111002 1.016 Implantação e Recup. de Pavimentação 
de vias e Logradouros Públicos. 618.000,00 618.000,00 

I~plantação e recuperação de pavimentação de 
vias. 

114111002 1.01, Imp1antaçãQ e Reçup~ração de 
Pavimentaçao Asfaltica 10.000,00 10.000,00 

11 412 
.Implantação e recuperação Asfáltica 

m.ooo~oo U62.614,00 UH.614,00 Serviços Urbanos 
11 412 0900 Estruturação e Desenvolvimento urbano ,0.000,00 0,00 t0.000,00 
11 412 0900 1.018 Construção/Reforma/Ampliação de cemitérios. t0.000,00 

tO' ºº°'°º 
11 m 1000 

Realizar obras no cemitério público 
96t.OOO, 00 Serviços Gerais de Utilidade Pública 0,00 96t' 000100 

1) 4)2 1000 2.060 Manutenção dos Servi~os de Iluminacão Pública 96,.000,00 96t.OOO, 00 

11 412 1001 
. Mant~r ~ contri uição da iluminação pública 

o, oo· 2. m. 614,oo 2.79UH,OO· L1mp·m M·lm 
1) 4)2 1001 2.061 Manutenção e serviços de Limpeza Pública 2.!91.614,00 2.fü.614,00 

11 412 1002 
Funcionamento dos serviços de limpeza pública 

101.000,00 0,00 101.000,00 t Melhoria da Infraestrutura Urbana 
1) 4)2 1002 1.019 construção/Refqrma/A~pliação de Praças, 

t Parques e Jardins e Areas de Lazer. , lOU00,00 10). 000, 00 
t Realizar obras de infraestrutura para 

melhoria ~ m~nutenção de praças, 
t parques e Jardins 

t - continua - 

t 
t 
t 
t 
t 
• 



, 

- continua ão - 
16 Habitação J0.000,00 0,00 J0.000,00 
16 482 Habitacão urbana J0.000,00 0,00 j0,000,00 
16 482 1101 construção de Habitações j0,000,00 0,00 j0,000,00 
16 482 11011.020 Con~trução/Reforma/Ampliação de 

Hab1taçoes Populares J0.000,00 J0,000,00 
Realizar obras ~ara construção, reforma e 

17 
ampliação de ha itações populares 

2. 711. 000, 00 0,00 2 '711.0001 00 Saneamento 
17 m Saneamento Básico Rural 110.000,00 0,00 110.000,00 
17 m 1201 Manutenção e Melhoria do Atendimento com saneamento )0.000,00 0,00 )0,000,00 
17 ,111201 1.021 Construção de Kits sanitários )0.000,00 ,0.000,00 

construir Kits sanitários no Município de 
Amontada 

17 m BOl Me·lho-ria da Infraestrutura Hídrica 60..000, 00 0,00 60..000, 00· 
17 )11 ljOl 1.022 construção/Reforma/Ampliação de cisternas Públicas 60.000,00 60.000,00 

Realizar obras nas cisternas Públicas 

• 17 m saneamento Básico urbano 2 '601.0001 00 0,00 2.601.000,00 
17 m 1200 Implantação e Expansão da Rede de Saneamento Básico 2' 601.0001 00 0,00 2.601.000,00 

t 17 ,12 1200 1.02j Construçao/Reforma/Ampliai?º.e Drenagem 

• do 51 sten de Saneamento amo m.000,00 220. 000 ,00 
Realizar obras de infraestrutura e drenagem 

• no sistema de saneamento básico 

• 17 ,12 1200 1.024 construção/Reforma/Ampliacão de Aterros sanitários 26.000,00 26.000,00 
Realizar obras nos Aterros Sanitários 

• 17 )12 1200 1.02, Cqnstrução/Reforma/Amplia~ão da Rede do 

• 51 stema de Abªste.m~nto I agua . 2. m. 000,00 2 .m .000,00 
construçao do Sistema de Abastemento de • 18 
Agua no Municipio de Amontada . 

,7.000,00 0,00 )7.000,00 Gestão Ambiental • 18 ,44 Recursos Hídricos ,7.000,00 0,00 ,7.000,00 

• 18 ,44 BOl Melhoria da Infraestrutura Hídrica ,7.000,00 0,00 ,7.000,00 
18 ,44 ljOl 1.026 Constru~ão/Reforma/Ampli~ção de Açudes, 

Poços, arragens e Barreiros ,7.000,00 )-7 .000,00 

• Reali4ar obras nos açudes, poços, barragens e 
barreiros 

24 comunicações J0.000,00 0,00 50. 000, 00 

t 24 722 Telecomunicações J0.000,00 0,00 J0.000,00 
24 m 0107 Tecnologia da Informação J0.000,00 0,00 J0.000,00 

t 24 722 0107 1.027 Construção/Reforma/Ampliação de Centros 
de Inform. Laboratórios, Bibliotecas. J0.000,00 J0.000,00 

t 
Realizar obras nos centros de informática, 
laboratórios e bibliotecas • 2, Energia rn.000,00 0,00 m.000,00 

2, m Energia Elétrica m.000,00 0,00 rn.000,00 • 2) m 1100 Expansão do Atendimento com Energia Elétrica m.000,00 0,00 m.000,00 • 2) 7~217001.028 corrstrução'/R'eforma/ Amp lta~ão da Il uminacão Pública m.000,00 rn .000,00· 
Realizar obras na re e de iluminaçâo pública • 26 Transporte 120.000,00 0,00 120.000,00 

• 26 m Infra Estrutura urbana 60.000,00 0,00 60.000,00 
26 m 1002 Melhoria da Infraestrutura urbana 60.000,00 0,00 60.000,00 • 26 4)11002 1.029 Construção e ~mplia~ão d~ vias urbanas 60.000,00 60.000,00 

construçao de odoms. 
60.000,00 0,00 60.000,00 26 782 Transporte Rodoviário 

26 782 1801 Melhoria da Infraestrutura de Transporte Rodoviário 60.000,00 0,00 60.000,00 
26 782 18011.0JO constr~ç~o.e Ampliação do sistema viário 

60.000,00 60.0~0,00 do Munmp10. .. 
- continua - 

- 



.. 
' 

• 

- continua ão - 
Realizar obm nas estradas e vias. públicas 

TOTAL 1 4.196.40~1001 6.491.614,001 10.888.019,00 



.. 
- t 
t 
t 
t· Governo MuniciP,al de Amontada OR~AMENTO PROGRAMA PARA 2021 
t Secretaria das obras e da Infraestrutura urbana 
t Orçamento Fiscal - Adendo III 

Anexo 21 da Lei nº 41201 de 11/0J/64. (Portaria SOF nº 81 de 04/02/Bí) Em Ri 1100 
t VALOR 

t NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

t ÓRGÃO ................ : 12 Sec. das obras1e da Infraestutura urbana NATUREZA 

t UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 1201 sec.das obras e da Infraestrutura urbana DA DESPESA 

t 
t CÓDIGO E s p E C I F I C A ~ Ã o 1 FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 
t 
t L0.00.00.00 Despesas correntes 6,62),614100 
t U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 144.000100 

t n. 90.00. 00 Aplicações diretas m.000,00 
U.90.04.00 Contratafão por tempo determinado 1001000000 m.000,00 • U.90.11.00 vençime~ os e vant: fixas pessoal civil 1001000000 í00.000100 

t U.90.B.OO obr1gaçoes.Patrçnij1s 1001000000 15.000100 
J, 1.90.91.00 Sentenças Judiciais 1001000000 2.000100 • U.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 1001000000 2.000,00 
n. 91. 00.00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. U00100 t U.91. B.00 o rigaçoes patronais 1001000000 U00100 
J,J.00.00.00 outras despesas correntes U81.61UO 
u. 90.00. 00 Aplicafões diretas UBl.614100 
U.90.04.00 contra ªção por te~po determinado 1001000000 2.000,00 
U.90.B.OO o~r1gaçoes P.atronais 1001000000 2.000,00 
U.90.14.00 Diarias - cml 1001000000 2.000 00 
J. UOJ0.00 Material de consumo 1001000000 m.000:00 
U.90.H.OO Premiações cult.art.cient.desp.e outras 1001000000 2.000100 
U.90J2.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 1001000000 2.000,00 
U.90.H.OO serviços de consultoria 1001000000 2.000 00 
J. UOJ6.00 outros serv. de terceiros pessoa física 1001000000 m.000:00 
U.90J9.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 1001000000 4.Bl.614iQO 

mooooooo 19.000,00 
mooooooo 1. 000, 00 
mooooooo m.000100 
1620000000 m.000,00 

u. 90. 40. 00 Serv. tecnologia jnformação/çomunic.- PJ 1001000000 2. 000 00 
U.90.92.00 Despesas de exercicios anteriores 1001000000 m.000:00 
U.90.9LOO Indenizações e restituições 1001000000 2.000,00 
4.0.00.00.00 Despes~s de capital 4.262.40í100 
4.4.00.00.00 Investimentos 4.262.40),00 
4.4.90.00.00 A~licaçõ~s diretªs 4.262 .40UO 
4.4.90.íl.OO oras e instalaçoes 1001000000 1. o 10' 000 1 00 

mooooooo 2.m.000100 
mooooooo 200.000100 
1610000000 42. 40UO 
1620000000 m.000,00 
19JOOOOOOO 95.000 00 
1940000000 100.000:00 

- continua - 



" 

- continuação - 
4.4.90.)2.00 Equipamentos e material permanente 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 

1001000000 
1620000000 
1001000000 

82.000,00 
) .000,00 
2.000,00 

TOTAL DA DESPESA j 10.888.019,00 



• • 
• 

Governo Municipal de Amontada 
sec. do Planejamento Adminiwação e Finanças 
Anexo 6, da Lei nº 4J20, de ll/OJ/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8)) 
Em Ri 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
orçamento Fiscal - Adendo v 

VALOR 

ÓRGÃO : 16 Sec.do Planej. Administração e Finanças 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1601 Sec.do PlaneJ.Administraçao e Finanças 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 E s P E e I F I e A ç Ã o PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

04 Administração 0,00 3.842.000,00 3.842.000,00 
04122 AdmiDistração,G~ral O 00 U42. 000, 00· U42.000,00 
04 122 0100 Gestao Estrateg1ca o:oo U42.000,00 U42. 000, 00 
04 122 0100 2.062 Manutenção das Atividades da Secretaria 

de Planejamento e Finanças U4UOO,OO U42.000,00 
Funcionamento das atividades da secretaria de 
administração e finanças 

TOTAL 1 0,001 U42.000,00I U42.000,00 



., 
• • t 
~ • Governo Municiial de Amontada ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
t sec. do lanejamento, Administração e Finanças 
t Orçamento Fiscal - Adendo III 

Anexo 2, da Lei nº 4J20, de 11/0J/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8í) Em Ri 1,00 • VALOR 

• NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

• ÓRGÃO ................ : 16 Sec.do Planej. Administração e Finanças NATUREZA 

• UNIDADE OR\AMENTÁRIA.: 1601 sec.do PlaneJ.Administraçao e Finanças DA DESPESA 

t • CÓDIGO E S P E C I F I C A Ç Ã O 1 FONTE DESDOBRAMENTO j ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 
t • J.0.00.00.00 Despesas correntes U08.000,00 
t U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 1. n uoo, oo 

• J. 1.90.00.00 Aplicações diretas 1.m.000,00 
n. 90. 04. 00 Contrataião por tempo determinado 1001000000 800.000,00 

• U.90.11.00 vencimen os e vant. fixas pessoal civil 1001000000 900.000,00 
U.90.B.OO obrigações,patrqn~is 1001000000 í0,000,00 • U.90.91.00 sentenças Jud1c1a1s 1001000000 2.000,00 
U.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoa 1 requis 1001000000 20.000,00 

t U.91.00.00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. 2.000,00 
U.91.B.OO o r1gaçoes patronais 1001000000 2.000,00 
U.00.00.00 outras desP.esas correntes 2.0H.000,00 

• J. uo. 00. 00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 4.000,00 
J. uo. 41. 00 Contribuições 1001000000 2.000,00 
J . J . ,ü. 4 J . 00 subvenções sociais 1001000000 2.000,00 
U.90.00.00 Aplicacões diretas 2.0J0.000,00 

t U.90.04.00 contratªção por te~po determinado 1001000000 2.000,00 
U.90.lLOO o~rigaçoes P.atrona1s 1001000000 U00,00 
U. 90. 14. 00 üianas - cml 1001000000 1. 000, 00 
U.90.18.00 Auxílio financeiro a estudantes 1001000000 2.000 00 
U.90JO.OO Material de consumo 1001000000 m.000:00 

mooooooo 100.000,00 
U.90.H.OO Premiações cult.art.cient.desp.e outras 1001000000 2.000,00 
U.90J2.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 1001000000 2.000,00 
U.90JUO Serviços de consultoria 1001000000 2.000,00 
U.90J6.00 outros serv. de terceiros pessoa física 1001000000 10.000 00 • U.90J9.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 1001000000 400.000:00 

mooooooo m.000,00 
1920000000 10.000 00 

U.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 1001000000 m.000:00 
U.90.41.00 obrigações tributárias e contributivas 1001000000 mo. ooo, oo 
U.90.48.00 Outros aux. finan. a pessoas físicas 1001000000 2.000 00 • U.90.91.00 Sentenças judíciajs, . 1001000000 200.000:00 
U.90.92.00 Despesas de exerc1c1os anteriores 1001000000 280.000,00 

' U. 90. 9J. 00 Indenizações e restituições 1001000000 2.000,00 
4.0.00.00.00 Despes~s de capital H.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos H.000,00 
4.4.90.00.00 Apljcações diretas . H. 000, 00 
4.4.90.í2.00 Equipamentos e material permanente 1001000000 2.000,00 

mooooooo J0.000,00 
- continua - 



.. 

- continuação - 
4.4.90.61.00 Aquisi~ão de imóveis 1001000000 uoo, 00 

TOTAL DA DESPESA i J.842.000,00 



Governo Municipal de Amontada 
sec. de omnv. Econômico e Rel. Institucionais 
Anexo 61 da Lei nº mo1 de H/OJ/64. (Portaria SOF nº 81 de 04/02/8)) 
Em Ri liQO 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
orçamento Fiscal · Adendo v 

VALOR 

ÓRGÃO : 17 sec. oesenv. Econ. e Rel. Institucionais 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1701 Sec. Desenv. Econ. e Rel. Institucionais 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 E s P E e I F I e A ç Ã o 

04 
04 122 
04 122 0100 
04 122 0100 2.06J 

Administração 
Administração, G~ral 
Gestao Estrateg,ca 
Manut.das Ativ1d.da sec. Desenvolvimento 
Econômico e Relações Institucionais. 

Funcionamento das atividades da secretaria 
de desenvolvimento econômico e 
relações institucuinais 

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

0100 m.600100 m.600100 
O 00 m.600100 m.600100 
o:oo m.600100 m .600100 

m.600100 m .600100 

TOTAL 1 



, 

Governo Municipa1 de Amontada ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
Sec. de Desenv. Econômico e Rel. Institucionais 

orçamento Fiscal - Adendo III 
Anexo 2, da Lei nº rno, de ll/OJ/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8í) Em R~ 1,00 

VALOR 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO : 17 Sec. Desenv. Econ. e Rel. Institucionais 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1701 Sec. Desenv. Econ. e Re l. Institucionais 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO 1 E S P E C I F I C A Ç Ã O 1 FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CA TEG, ECONÔMICA 

U.00.00.00 Despesas correntes m.100,00 
~ U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais m.000,00 

~ 
u. 90. 00. 00 Aplicações diretas BU00,00 
U.90.04.00 Contrataião por tempo determinado 1001000000 190.000,00 

t U.90.11.00 vencimen os e vant. fixas pessoal civil 1001000000 B0.000,00 

t U.90.B.OO obrigações patronais 1001000000 ll.000,00 
U.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 1001000000 U00,00 

t n. 91. 00. 00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. U00,00 

t U.91. B.00 o r1gaçoes patronais 1001000000 U00,00 
J.J.00.00.00 outras des~esas correntes m.100,00 

t U. íO. 00. 00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 92. í00,00 

t J,J,í0.41.00 Contribuições 1001000000 2.í00,00 
U.í0.4LOO Subvenções sociais 1001000000 90.000 00 

t J, U0.00.00 Aplicaiões diretas 220.600:00 
U.90.04.00 Cq~t~a ação,pqr tempo determinado 1001000000 2.í00,00 
U.90.14.00 nanas - cm l 1001000000 2.í00,00 

t J. UOJ0.00 Material de consumo 1001000000 28.000,00 
U.90.H.OO Premiações cult.art.cient.desp.e outras 1001000000 U00,00 
U. 90Jí.OO serviços de consultoria 1001000000 4.600,00 

t U.90J6.00 outros serv. de terceiros pessoa física 1001000000 70.000,00 
U.90J9.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 1001000000 70.000,00 
U. 90.40. 00 Serv. tecnologia jnformação/çomunic.- PJ 1001000000 U00,00 • U.90.92.00 Despesas de exerc1c1os anteriores 1001000000 Jí.000,00 
U.90.9UO Indenizações e restituições 1001000000 2.í00,00 
4.0.00.00.00 Despes9s de capital 7.íOO, 00 
4.4.00.00.00 Investimentos U00,00 
4.4.90.00.00 Apljcações diretas . 7.íOO, 00 
4.4.90.í2.00 Equ1p9m~ntos ~ ~at~r,al permanente 1001000000 í.000,00 
4.4.90.61.00 Aqu1s1çao de 1move1s 1001000000 2.í00,00 

TOTAL DA DESPESA 1 6í7.600,00 



Governo Municipal de Amontada 
Instituto de Previdência do.s servidores do Munic. 
Anexo 6, da Lei nº 4j20, de ll/Oj/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8)) 
Em Ri 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
orçamento Seguri-dade social - Adendo V 

VALOR 

ÓRGÃO : 18 Instituto de Previdência dos servidores 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1801 Instituto de Previdência dos servidores 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

t CÓDIGO 1 E s P E c I F I c A ç Ã o PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

t 
t 09 Previdência Social 100.000,00 10.m.m,oo 11.0lU28,00 

t 09 122 Admi rri stração', G~ral O 00 991. )00 00 99UOO,OO 
09 122 0100 Gestao Estrateg1ca o:oo 991. mo: oo 99UOO,OO • 09 122 0100 2.064 Manutenção Adm1n. do Regime Próprio de 

• Previdência dos Servidores 991. )00, 00 99UOO,OO 
Funcionamento do Regime Próprio de • Previdência dos Servidores 

• 09 m Previdência do Regime Estatutário 100.000,00 9J84.028r00 10.084.028,00 
09 m mo Gestão Previdenciaria do Re~ime Próprio de Previdênc 0,00 ).000,00 ).000,00 • 09 212 QjQQ 2.06) custeio de Benefícios do RP s ).000,00 ).000,00 

Promover o custeio de benefícios do RPPS 
09 m ojo1 Gestão Administrativa do Regime Próprio de Previdênc 100.000,00 9.919.028,00 10.079.028,00 
09 272 QjQl l.Qjl Construção/Reforma/Ampliação da Sede do 

Fundo de Previdência 100.000,00 100.000,00 
Rea 1 i zar obras na sede do Fundo de 
Previdência 

09 272 QjQl 2.066 custeio de Aposentarias e Pensões do RPPS. 9.919.028,00 9.979.028,00 
Promover o custeio de aposentadorias e 

99 
pensoes do RPPS 

0,00 0,00 )0.000,00 Reserva de Contingência 
99 997 Rmrva do RPPS 0,00 O· 00 )0.000,00 
99 m 9999 Reserva de Contingencia 0,00 o:oo )0.000,00 
99 997 9999 0.001 Reserva do RPPS rn.000,00 

RESERVA DO RPPS 

TOTAL 1 100.000,001 10.97).)28,001 11.12).)28,00 



Governo Municipal de Amontada ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
Instituto de Previdência dos Servidores do Munic. 

Orçamento Seguridade social - Adendo III 
Anexo 21 da Lei nº mo, de ll/OJ/64. (Portaria SOF nº 81 de 04/0Z/8í) Em Ri 1100 

VALOR 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO : 18 Instituto de Previdência dos Servidores NATUREZA 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: lffül Instituto de Previdênd a dos servidores DA DESPESA 

CÓDIGO 1 E S P E C I F I C A Ç Ã O 1 FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

J.0.00.00.00 Despesas correntes 10.940.m,oo 
J. 1. 00. 00. 00 Pessoal e encargos sociais 10.246.028100 
U.90.00.00 Aplicaiões diretas 10.241.028100 
U.90.01.00 Aposen ad. RPPS, reserva remun. e reform 1410000001 8.168.828,00 
U.90.0J.OO Pensões do RPPS e do militar 1410000001 1.010.200,00 
U.90.0UO contratação por tempo determinado 1410000001 m.000100 
J.UO.OUO outros benefic.previd.servidor ou milita 1410000001 200.000,00 
j, 1.90.11.00 Vendmentos e vant. fixas pessoal civil 1410000001 112.000,00 
J. 1.90.B.OO obrigações patronais 1410000001 2UOO,OO 
u.n.oo.oo A~l: di[. entre órgãos integr. do orçam. U00,00 
U.91. B .00 o rigaçoes patronais 1410000001 í.000,00 
J,J,00.00.00 outras despesas correntes 69UOO,OO 
U.90.00.00 Ap ltcações dt retas 69UOO,OO 
J, U0.08.00 Outros benef.assist.do servidor e do mil 1410000001 í.000,00 
U.90.14.00 Diárias - civil 1410000001 í.000,00 
U.90.JO.OO Material de consumo 1410000001 J0.000,00 
J.UO.lí.00 Serviços de consultoria 1410000001 6í.OOO,OO 
U.90J6.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 1410000001 lí.000 00 
U.90J9.00 outros. mv. de terc. pessoa juridica 1410000001 49}. ooo: 00 
U.90.41.00 obrigações.trjb~t~rias e contributivas 1410000001 60.000,00 
J. U0.91.00 Sentenças Judiciais. . 1410000001 2.í00,00 
U.90.92.00 Despesas de exercicios anteriores 1410000001 12.000,00 
U.90.9LOO Indenizações e restituições 1410000001 í.000,00 
4.0.00.00.00 Despes~s de capital rn. ooo, oo 
4.4.00.00.00 Investimentos 101.000,00 
4. uo. 00. 00 A~lícaçõ~s áíretªs lOUOOIOO 
4.4.90.,1.00 oras e instalaçoes 1410000001 100.000,00 
4.4.90.í2.00 Equipamentos e material permanente 1410000001 í.000,00 
4.6.00.00.00 Amortização da dívida J0.000,00 
4.6.90.00.00 Aplicações diretas Jü.000100 
4. 6. 90. 71. 00 Principal da diyidª cqntratual resgatado 1410000001 Jü.000100 
9.0.00.00.00 Reserva de conti ngenna rn. ooo, oo 
9.9.00.00.00 Reserva de contingência í0.000,00 
U.99.00.00 Reserva de contingência í0.000,00 
9.9.99.99.00 Reserva de contingência 1410000001 í0.000,00 

TOTAL DA DESPESA I ll.12í.í28,00 



• 

• 
• • 
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Governo Municipal de Amontada 
Autarquia do Meio Ambiente do Municipio 
Anexo 6, da Lei nº 4J20, de ll/OJ/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8~) 
Em Ri 1,00 

OR~AMENTO PROGRAMA PARA 2021 
orçamento Fiscal - Adendo V 

VALOR 

ÓRGÃO : 20 Autarquia do Meio Ambiente 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 2001 Autarquia do Meio Ambiente 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 E s P E c r F 1 e A ~ Ã o PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

18 Gestão Ambiental 26.000,00 no.000,00 196.000,00 
18 122 Admtrristração Geral O 00 no.ooo oo· no. ooo oo 
18 122 BOO Desenvolvimento Ambiental o:oo no.000:00 no.000:00 
18 122 lJOO 2.061 Manutenção das Atividades da AMAMA 690.000,00 690.000,00 

Funcionamento do AMAMA 
18 122 lJOO 2.068 Manuten~ão do conselho Municipal de 

Defesa o Meio Ambiente 80.000,00 80.000,00 
Funcionamento do cansel ho Muni ci.pal de Defesa 
do Meio Ambiente 

18 m Preservação e Conservação Ambiental 26.000,00 0,00 26.000,00 
18 m BOO Desenvolvimento Ambiental 26.000,00 0,00 26.000,00 
18 ~41 lJOO 1.0J2 Constru~ão/reforma/Ampliação de 

Infraes rutura Ambiental 26.000,00 26.000}00 
Construir, reformar e amp 1 iar a 
infraestrutura ambiental 

TOTAL i 26.000,001 no.000,001 196.000,00 



- 

Governo Municipal de Amontada 
Autarquia do Meio Ambiente do Municipio 
Anexo 2, da Lei nº 4J201 de 17/0J/64. (Portaria SOF nº 81 de 04/02/8)) 

OR~AMENTO PROGRAMA PARA 2021 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Em Ri 1100 

VALOR 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO : 20 Autarquia do Meio Ambiente 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 2001 Autarquia do Meio Ambiente 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO E s p E C I F I C A ~ Ã o 1 FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

U.00.00.00 Despesas correntes 746.000,00 
U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais m.000,00 
J.U0.00.00 Aplicafões diretas m.000,00 
U.90.04.00 contra a~ão por tempo determinado 1001000000 m.000,00 
U.90.11.00 vencimen os e vant. fixas pessoal civil 1001000000 68.000,00 
U.90.B.OO obrigações.patrqn~is 1001000000 n.000,00 
U.90.91.00 sentenças Judiciais 1001000000 8.000,00 
U.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 1001000000 8.000,00 
u. 91. 00. 00 A~l: dir. entre orgãos integr. do orçam. B.000,00 
U.91. B.00 o rigaçoes patronais 1001000000 B.000,00 
U. 00. 00. 00 outras despesas correntes m.000,00 
J. uo. 00. 00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 16.000,00 
J. uo. 41. 00 Contribuições 1001000000 8.000,00 
U.l0.4UO Subvenções sociais 1001000000 8.000 00 
U.90.00.00 Aplicacões diretas m.000:00 
u. 90. 04. 00 C9Qtratação,p9r tempo determinado 1001000000 8.000,00 
U.90.14.00 Di anas - cm l 1001000000 16.000,00 
U.90.JO.OO Material de consumo 1001000000 18.000,00 
U.90.H.OO Premiações cult.art.cient.desp.e outras 1001000000 8.000,00 
U.90J2.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 1001000000 8.000,00 
U.90.B.OO Passggens e despesas çom locomoçao 1001000000 8.000,00 
U.90.JUO Serviços de consultoria 1001000000 60.000,00 
U.90J6.00 Outros serv. de terceiros pessoa fisica 1001000000 68.000,00 

1990000002 4l.OOO,OO 
U.90J9.00 Outros serv. de terc. pessoa juridica 1001000000 16.000,00 

moooooo2 4UOO,OO 
U.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 1001000000 8.000,00 
U.90.47.00 Obrigações.tr1b~t~rias e contributivas 1001000000 10.000,00 
U.90.91.00 sentenças Judicia1s. . 1001000000 8.000,00 
U.90.92.00 Despesas de exercicios anteriores 1001000000 8.000,00 
U.90.9UO Indenizações e restituições 1001000000 8.000,00 • 4.0.00.00.00 Despesgs de capital )0.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos l0.000,00 • 4.4.90.00.00 A~licações diretas )0.000,00 
4.4.90.)1.00 oras e instalações 1001000000 26.000,00 
4.4.90.)2.00 Equipamentos e material permanente 1001000000 16.000,00 
4.4.90.61.00 Aquisição de imoveis 1001000000 8.000,00 

TOTAL DA DESPESA 1 796.000,00 • • • 
• • • • 



• 

• 

Governo Municipal de Amontada 
Gabinete do Prefeit~ 
Anexo 6, da Lei nº 4J20, de ll/OJ/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/Sí) 
Em Ri 1100 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
Orçamento Fiscal - Adendo v 

VALOR 

ÓRGÃO : 21 Gabinete do Prefeito 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 2101 Gabinete do Prefeito 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 E s P E e r F I e A ç Ã o PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

04 Admi ni st racão 0,00 J.76UH,OO U6í.rn,oo 
04 122 AdmiQistra{ão.G~ral 0,00 J.76Ul5,00 J. 76í. m,oo 
04 m 0100 Gestao Estrateg1ca 0,00 J.76Ulí,OO U6U1UO 
04 122 0100 2.06~ Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito U6í. ílí,00 U6í.rn,oo 

Manter as atividades do Gabinte do Prefeito 



... 

Governo Municipal de Amontada 
Gabinete do Prefeito 

Anexo 2, da Lei nº 4J20, de 17/0J/64. (Portaria SOF nº 81 de 04/02/8,) 

OR~AMENTO PROGRAMA PARA 2021 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Em Ri 1,00 

VALOR 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO : 21 Gabinete do Prefeito NATUREZA 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 2101 Gabinete do Prefeito DA DESPESA 

CÓDIGO 1 E s p E C I F I C A ~ Ã o \ FONTE DESDOBRAMENTO\ ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

L0.00.00.00 Despesas correntes J.m. m,oo 
U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 2. m.ooo, oo 
U.90.00.00 Aplicações diretas 2.ll0.000,00 
U.90.04.00 Contratafão por tempo determinado 1001000000 1.200' 000100 
U.90.11.00 Vencimen os e vant. fixas pessoal civil 1001000000 800.000,00 
U.90.lLOO obrigações.pa~rQn~is 1001000000 m.000,00 
J, 1.90.91.00 Sentenças Judiciais 1001000000 10.000,00 
J, 1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 1001000000 10.000,00 
n. 91. 00.00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. 80.000,00 
U.91. B .00 o rigaçoes patronais 1001000000 80.000,00 
J,J,00.00.00 outras desP,esas correntes uoo.rn,oo 
u. rn. oo. oo Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 28.000,00 
J, uo. 41. 00 contribuições 1001000000 20.000,00 
J. U0.4LOO subvenções sociais 1001000000 8.000,00 
U.90.00.00 Aplicacões diretas 1. m . rn , oo 
U.90.04.00 Cq~tfatação,pqr tempo determinado 1001000000 8.000,00 
J.U0.14.00 Diarias - cml 1001000000 8.000,00 
U.90.18.00 Auxílio financeiro a estudantes 1001000000 8.000 00 
U.90.JO.OO Material de consumo 1001000000 J20.ooo:oo 
J.UO.H.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 1001000000 8.000,00 
U.90.J2.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 1001000000 8.000 00 
U.90.JUO Serviços de consultoria 1001000000 m.rn:oo 
U.90.J6.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 1001000000 20.000 00 
U.90.J9.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 1001000000 J20.ooo:oo 
U.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 1001000000 2UOO,OO 
U.90.48.00 Outros aux. finan. a pessoas físicas 1001000000 10. 000 00 
U.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1001000000 200.000:00 
U.90.9LOO Indenizações e restituições 1001000000 8.000,00 
4.0.00.00.00 Despes~s de capital lU00,00 
4.4.00.00.00 Investimentos lU00,00 
4.4.90.00.00 Apljcações diretas . lU00,00 
4.4.90.,2.00 Equ1p~m~ntos ~ ~at~rial permanente 1001000000 10.000,00 
4. 4. 90. 61. 00 Aquisiçao de imoveis 1001000000 ,.000,00 

TOTAL DA DESPESA \ J.76,.,1,,00 
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Governo Municipal de Amontada 
Gabinete do Prefeito 
Anexo 6, da Lei nº 4320, de lt/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8,) 
Em Ri 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
orçamento Fiscal - Adendo V 

VALOR 

ÓRGÃO : n Gabinete do Prefeito 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 2102 Procuradoria Geral do Municipio 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO PROJETOS TOTAL 1 E 5 p E e I F I e A ç Ã o ATIVIDADES 

02 Judiciária 
02 061 Ação Judiciária 
02 061 0102 Desenvolvimento Institucional 
02 061 0102 2.0tO Manutenção das Atividades da 

Procuradoria Geral do MunicíP,io. 
Promover as Atividades âa Procuradoria Geral 
do Município. 

0,00 
O 00 
o:oo 

48.000,00 
48.000,00 
4UOO,OO 
48.000,00 

48.000,00 
48.000,00 
48.000,00 

48.000,00 

TOTAL 1 0,001 48.000,00 48.000,001 



• 

Governo Municipal de Amontada 
Gabinete do Prefeito 
Anexo 2, da Lei nº 4J20, de li/OJ/64. (Portaria SOF nº 81 de 04/02/8)) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Em R~ 1,00 

VALOR 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO : n Gabinete do Prefeito · 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 2102 Procuradoria Geral do Municipio 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO E s p E C I F I C A ç Ã o 1 FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

U.00.00.00 Despesas correntes 4UOO,OO 
U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 2).000,00 
J. U0.00.00 Aplicações diretas 2UOO,OO 
UJ0.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal ·civil 1001000000 2).000,00 
U.00.00.00 Outras despesas correntes 18.000,00 
UJ0.00.00 Aplicações diretas 18,000,00 
U.90JO.OO Material de consumo 1001000000 ).000,00 
U.90J6.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 1001000000 ) '0001 00 
U.90J9.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 1001000000 U00,00 
U.00.00.00 Despes~s de capital ).000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos ).000,00 
4.4.90.00.00 Apljcações diretas . ).000,00 
4. 4. 90.)2. 00 Equipamentos e material permanente 1001000000 ).000,00 

TOTAL DA DESPESA 1 48.000,00 



• 

Governo Municipal de Amontada 
Gabinete do Prefeito 
Anexo 61 da Lei nº 4J20, de ll/OJ/64. (Portaria SOF nº 81 de 04/02/8~) 
Em Ri 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
orçamento Fiscal - Adendo v 

VALOR 

ÓRGÃO : n Gabinete do Prefeito 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 210J Controladoria Geral do Município 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO PROJETOS TOTAL 1 E s P E c I F I c A ç Ã o ATIVIDADES 

04 Administração 
04 124 Controle Interno 
04 124 0106 Controladoria e Controle Interno 
04 124 0106 2.011 Manutenção das Atividades da 

controladoria Geral do Município. 
Promover as Ações de controle Interno da 
Administração Municipal. 

29.000,00 
29.000,00 
29.000,00 

29.000,00 

29. 000, 00 
29.000,00 
29.000,00 

29. ºº°'°º 

TOTAL i 



• 

Governo Municipal de Amontada 
Gabinete do Prefeito 
Anexo l, da Lei nº 4Jl0, de ll/OJ/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/01/81) 

OR\AMENTO PROGRAMA PARA 1011 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Em R~ UO 

VALOR 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO : l1 Gabinete do Prefeito 
UNIDADE ORtAMENTÁRIA.: lIOJ controladoria Geral do Municipio 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO E s p E C I F I C A \ Ã o ! FONTE DESDOBRAMENTO ! ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

U.00.00.00 Despesas correntes 14.000,00 
U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais í.000,00 
U.90.00.00 Aplicações diretas í.000,00 
U.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 1001000000 í.000,00 
U.00.00.00 Outras despesas correntes 19.000,00 
U.90.00.00 Aplicações diretas 19.000,00 
J. UOJ0.00 Material de consumo 1001000000 í.000,00 
U.90J6.00 Outros serv. de terceiros pessoa fisica 1001000000 í.000,00 
U.90.H.OO Outros serv. de terc. pessoa jurídica 1001000000 9.000,00 
4.0.00.00.00 Despesgs de capital í.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos í.000,00 
4.4.90.00.00 Apljcações diretas . í.000,00 
4. 4. 90. íl.00 Equ1pamentos e matem l pman-ente 1001000000 í.000,00 

TOTAL DA DESPESA ! 19.000,00 



, 
t • • • • Governo Municipal de Amontada ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 • Secreta ri a de Agrirnltura e Pesca orçamento Fiscal - Adendo V 

• Anexo 61 da Lei nº mo, de ll/OJ/64. (Portaria SOF nº 81 de 04/02/8)) 
Em Ri 1iQ0 VALOR • ÓRGÃO ................ : 22 secretaria de Agricultura e Pesca • PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 2201 Secretaria de Agricultura e Pesca DE TRABALHO • • • CÓDIGO 1 E s P E c I F r c A ç A o PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

• • 04 Administração 0,00 1. 466' 0001 00 1. 466. 000, 00 

• 04 m Admtrristração,Geral O· 00 1. 4 66. ººº'°º 1. 466' 0001 00 
04 m 0100 Gestao Estrategica o:oo 1. 466' 000 1 00 1. 466' 0001 00 • 04 122 0100 2.0,2 Manutenião das Atividades da sec. de 

Agricul ura e Pesca 1. 466' 0001 00 1.466.000,00 • Funcionamento das atividades da secretaria de • 20 
. A~ricultura e Pesca 

rn.000,00 12UOOrOO 400.000rOO • Agncu tura 
20 m Infra Estrutura urbana rn.000,00 0,00 rn .ooo, oo • 20 4íl líOO Modernização Agropecuária rn.000,00 0,00 rn. 000,00 
20 4íl líOO l.OJJ construcão/Reforma/Ampliacão de centros • de Abastecimento · ,í, 000100 ,í, OOOiQO 

Realizar obras nos mercados. 
20 4íl líOO l.OJ4 Construção do Matadouro Público. 100.000,00 100.000,00 

20 606 
cgnstrução/Reforma/Ampliação de Matadouros 

2í.OOO,OO 0,00 2í.OOO,OO Extensao Ru ra 1 
20 606 líOl Agricultura Familiar 2í. 000, 00 0,00 2í.OOO,OO 
20 606 líOl l.OJí constr~ção de casas de Farinha/Quintais 

Produtivos. 2í. 000, 00 2í.OOO,OO 
Aquisição de casas de Farinha/quintais 
Produtivos 

20 608 Promoção 9a Produçãq Agropecuária ,í.000,00 m.000,00 200.000,00 
20 608 BOO Desenvolvimento Ambiental 0,00 12í.OOO,OO m.000,00 
20 608 lJOO 2.0,J Apoio as Atividades Produtivas 12í.OOUO 12í.0001 00 

20 608 líOí 
Promover apoio as atividades produtivas 

0,00 Desenvolvimento da Pecuária ,í.000,00 IÍ' 000100 
20 608 líOí l.OJo Feira Agropec~ária/Fejra Agricultura.Familiar. ,í.000,00 ,í.000,00 

Manutençao de Feiras Agropecuarias 

• 
TOTAL I m.000,001 l.í91.000100I 1.866.000,00 



, 
• t 
~ 

t 
t Governo MuniciP.al de Amontada ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
t Secretaria de Agricultura e Pesca 

• Orçamento Fiscal - Adendo III 
Anexo 2, da Lei nº 4J20, de lt/OJ/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8)) Em Ri 1,00 

t VALOR 

t NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

t ÓRGÃO ................ : n secretaria de Agricultura e Pesca NATUREZA 

t UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: ZZOI secretaria de Agricultura e Pesca DA DESPESA 

t 
t CÓDIGO E s p E C I F I C A ç Ã o 1 FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 
t • J.0.00.00.00 Despesas correntes 1. m. 000,00 • U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais m.000,00 

t U.90.00.00 Aplicações diretas 941.000,00 
U.90.04.00 contratafão por tempo determinado 1001000000 m.000,00 • U.90.11.00 vencimen os e vant. fixas pessoal civil 1001000000 fü.000,00 
J.1.90.B.OO oorigações,patrqnijis 1001000000 J~,000,00 • J. uo.n.oo sentenças Jud1c1a1s 1001000000 6.000, 00 
U.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 1001000000 6.000,00 

• U.91.00.00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. J0.000,00 
U. 91.B .00 o r1gaçoes patronais 1001000000 rn.000,00 
J, J.00.00.00 outras desgesas correntes )04.000,00 

• J. uo. 00.00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 11. 000, 00 
U.)0.41.00 Contrihuições 1001000000 6.000, 00 
j, uo. 4J. 00 suovenções sociais 1001000000 ).000 00 
J. U0.00.00 Aplicaiões diretas m.000:00 

1 J. U0.04.00 CQijt\a ação,pqr tempo determinado 1001000000 10.000,00 • J.U0.14.00 üian as - cm 1 1001000000 ).000 00 
U.90JO.OO Material de consumo 1001000000 140.000:00 
J.UO.H.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 1001000000 U00,00 • J. UO.Jl.00 Material, oem ou serv. p/ dist. gratuita 1001000000 lU00,00 
U.90.lUO serviços de consultoria 1001000000 U00,00 
U.90J6.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 1001000000 )8.000 00 

t UJOJ9.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 1001000000 m .000:00 
U.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 1001000000 ).000,00 
U.90.48.00 Outros aux. f1nan. a pessoas fisicas 1001000000 ).000 00 
U.90.9UO Despesas d·e exercícios anteriores 1001000000 Js.000:00 
U. 90. 9J. 00 Indenizações e restituições 1001000000 U00,00 
4.0.00.00.00 Despesgs de capital m.000,00 

1 4.4.00.00.00 Investimentos J80.000,00 
4.4.90.00.00 A~licaçõ~s diretªs JB0.000,00 
4. 4. 90. )1. 00 oras e 1nstalaçoes 1001000000 m.000,00 
4. 4. 9U2.00 Equfpgm~ntos ~ ~at~rial permanente 1001000000 10.000,00 
4.4.90.61.00 Aqu1s1çao de 1move1s 1001000000 8UOO,OO 
4.6.00.00.00 Amortização da dívida U00,00 
4. uo. 00. 00 Aplicações diretas U00,00 
4.6.90.71.00 Principal da dívida contratual resgatado 1001000000 U00,00 

TOTAL DA DESPESA i 1.866.0001 00 

• 
t 



" t 
t 
t 
t 
t Governo Municipal de Amontada ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
t secretaria da cultura EsP,o.rte e Lam orçamento Fiscal - Adendo v 
t Anexo 6, da Lei nº 4Jl0, ae 17/0J/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8,) 

Em Ri 1,00 VALOR 
t 
t ÓRGÃO ................ : B secreta ri a da cultura, do Esp. e do Lazer PROGRAMA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 2J01 Secretaria da cultura do Esp. e do lazer OE TRABALHO 
t 
t 
t CÓDIGO 1 E s P E c I F I c A ç Ã o PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

t 
t 04 Administração 0,00 2.m.000,00 2.m.000,00 

t 04 m Admt~istração,G~ral O, 00 2.m.000,00 2.m.000,00 
04 122 0100 Gestao Estrateg1ca 0,00 2.m.000,00 2 .m. 000,00 

t 04 122 0100 2.074 Manutenção das Atividades da secretaria 

t da cultura, do Esporte e do Lazer 2 .m. 000,00 2. m. 000,00 
Funcionamento das Atividades da secretaria 

t da cultura, do Esporte e do 

t Lazer, 
B cultura H0.000,00 )Ü' 000100 m.000,00 

t BHl Patrimonio Hist Artistico e Argueologico 210.000,00 0,00 210.000,00 

t B H1 0700 Preservação do Patrimônio Historico, Artistico e cul 210.000,00 0,00 210. 000, 00 
lJ J9107001.0Jl construçao, Reforma, Manutenção e 

t Ampliaçao de ~spaços culturais . . . 170.000,00 170.000,00 

t . construçao, reform~, manutençao e amp liaçao 
de espaios culturais • lJ J91 0700 l.OJ8 Produção de ens culturais 40.000,00 40.000,00 

• Bm 
~rodulão de bens culturais 

B0.000,00 ,0.000,00 180.000,00 oifusao cu tural 
t lJ J92 0700 Preservação do Patrimônio Histórico, Artistico e cul ,0.000,00 0,00 ,0.000,00 

• lJ J92 0700 1.0J9 Cosntruçao/Reforma/Ampliação de Museus, 
)0.000,00 ~0.000,00 · sibHot. Teatros e Centros culturah. 

t Realizar Obras nas Bibliotecas, Teatros e 
centros culturais • B m 0701 Desenvolvimento cultural 80.000,00 )0.000,00 B0.000,00 • lJ J92 07011.040 Implanta1ão e Fortalecimento de Rede 

Municipa de Pontos de Cultura. 80.000,00 80.000,00 • Implantacão e Fortalecimento de Rede • lJ J92 0701 2.07) 
MuniciP,al de Pontos de Cultura 

Realização ae Festividades Tradicionais • do MuniciP,io ,0.000,00 )0.000,00 
t Reali~ação de Festas Tradicionais do 

MUíllClf 10, t 27 oesP,orto e azer 100.000,00 m.000,00 420.000,00 
t nm Admtrri stração. G~ra l o oo· no. ooo· oo· · J20. 000 00 

27 122 0100 Gestao Estrateg1ca o'oo m.000:00 m.000:00 
t 27 122 0100 L.076 Apoio as Ações de,Incentiyo ao E~porte. 

1 
m.000,00 m.000,00 

t Promover apoio as açoes de 1ncent1vo ao 
esporte 

t 27 812 Desporto comunitário 100.000,00 0,00 100.000,00 

t 27 812 1901 Desenvolvimento do Des~orto 100.000rOO OrOO 100.000,00 
27 812 19011.041 constr~ção/Reforma/Amp iação de unidades 

t Esportivas 100.000,00 100.000,00 
t Realizar obras das unidades Esportivas 

- continua - 
t 
t 
t 
t • • 



• 

- continua ão - 

TOTAL 1 440.000,001 2.62,.000,001 J.06,.000,00 



Governo MuniciP,al de Amontada ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
Secretaria da cultura, Esporte e Lazer 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Anexo 2, da Lei nº 4J20, de 1,/0J/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8,) Em Ri 1,00 

VALOR 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : B Secretaria da cultura, do Esp.e do Lazer NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: HO! Secretaria da cultura do Esp. e do lazer DA DESPESA 

t CÓDIGO 1 E s p E e I F I e A ç Ã o 1 FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 
t 
t U.00.00.00 Despesas correntes 2.m.000,00 
t U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 1.m.000,00 

• U.90.00.00 Aplicações diretas 1.490.000,00 
U.90.04.00 contratafão por tempo determinado 1001000000 4t0.000,00 

• U.90.11.00 vencimen os e vant. fixas pessoal civil 1001000000 910.000,00 

• U.90.lLOO .Obrigações,patrqnqis 1001000000 60,000,00 
U.90.91.00 Sentenças 1ud1cia1s 1001000000 2UOO,OO • U.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 1001000000 2UOO,OO 

• U.91.00.00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. 22. 000, 00 
U.91. B .00 o rigaçoes patronais 1001000000 22.000,00 

• U. 00. 00. 00 Outras desgesas correntes 1.m.000,00 

• u. rn.oo.oo Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 44.000,00 
U. ,o. 41.00 contrioui ções 1001000000 22. 000, 00 • U.,0.4LOO subvenções sociais 1001000000 22.000,00 
U.90.00.00 Aplicacões diretas 1.219.000,00 • U. 90.04.00 Cq~tratação,pqr tempo determinado 1001000000 12.000,00 • U.90.14.00 D1 a rias - cm l 1001000000 22.000 00 
U.90.JO.OO Material de consumo 1001000000 m.000:00 • UJO.H.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 1001000000 4UOO,OO • U.90.J2.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 1001000000 J2.000,00 
U.90.B.OO Pass~gens e despesas çom locomoçao 1001000000 10.000,00 • U.90.JUO Serviços de consultoria 1001000000 2UOO 00 • U.90J6.00 outros serv. de terceiros pessoa física 1001000000 BO.OOo:oo 
J.UOJ9.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 1001000000 J00.000,00 • J. U0.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 1001000000 10.000,00 
U.90.4, .00 obrigações tr1butjrias e contributivas 1001000000 10.000,00 
J.U0.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 1001000000 18.000,00 • U.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1001000000 60.000,00 • U.90.9J.OO Indenizações e restituicões 1001000000 20.000,00 
4.0.00.00.00 Despes~s de capital ' 290.000,00 • 4.4.00.00.00 Investimentos m.000,00 • 4.U0.00.00 A~licações diretas 

1001000000 
280.000,00 

4.4.90.íl.OO oras e instalações 200.000,00 • 4.4.90.12.00 Equipamentos e material permanente 1001000000 40.000,00 • 4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 1001000000 40.000,00 
4.6.00.00.00 Amortização da dívida 10.000,00 • 4.6.90.00.00 Aplicações diretas 

1001000000 
10.000,00 

• 4 .. U0.71.00 Principal da dívida contratual resgatado 10.000,00 

• TOTAL DA DESPESA 1 J.06UOO,OO 

• • • • • 



, 
• • • • • Governo MuniciP,al de Amontada ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 • Secretaria Muni ci~al de r.urismo orçamento Fiscal - Adendo v 

• Anexo 6, da Lei n 4J20, de 17/0J/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8)) 
Em Ri 1,00 VALOR • ÓRGÃO ................ : 24 Secretaria Municipal do Turismo • PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 2401 Secretaria Municipal de Turismo DE TRABALHO 

• • • CÓDIGO 1 E s P E c I F I c A ç Ã o PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

• • 04 Admjnistração 0,00 m.000,00 m.000,00 

• 04 6~) Turmo O 00 m.ooo oo J)O. 000, 00 
04 69) 010) Gestão Financeira o:oo m.000:00 m.000,00 

• 04 69) 010) 2.077 Manutenção das Atividades da Secretaria 

• Municipal de Turismo. m.000,00 m.000,00 
Manutenção das Atividades da secretaria 

• 27 
Municipal de Turismo . 

rn.000,00 0,00 lO. 000 ,00 • DesP,orto e Lazer 
27 69) Turmo rn. ooo, oo 0,00 )0.000,00 • 27 69) 0701 Desenvolvimento cultural )0.000,00 0,00 )0.000,00 
27 69) 07011.042 Construfao/Reforma/,AmP,liação da • Infraes rutura Tur1st1ca. rn.000,00 lD. 000, 00 • Realizar obras de Infraestrutura Turistica no 

• Municipio 

• • • 
• 
• • t • t 
t 
t 
t 

t 
t TOTAL 1 rn.000,001 m.000,001 400.000,00 
t • 
• 



, 

• 

• • 

Governo MuniciP.al de Amontada 
secretaria Municipal de Turismo 
Anexo 2, da Lei nº 4J20, de ll/OJ/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8)) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Em Ri 1,00 

VALOR 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO : 24 Secretaria Municipal do Turismo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 2401 Secretaria Municipal de Turismo 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO E s p E C I F I C A ç Ã o 1 FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

U.00.00.00 Despesas correntes m.000,00 
U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 260.000,00 
J.U0.00.00 Aplicacões diretas m.000,00 
j, uo. 04.00 contrataião por tempo determinado 1001000000 190.000,00 
j, 1.90.11.00 vencimen os e vant. fixas pessoal civil 1001000000 4UOO,OO 
U.90.lLOO oorigações patronais 1001000000 lU00,00 
U.91.00.00 A~l: d1r. entre órgãos integr. do orçam. 10.000,00 
U.91.B.OO o r1gaçoes patronais 1001000000 10.000,00 
U.00.00.00 Outras despesas correntes 90.000,00 
UJ0.00.00 AP.liçações Qiretas 90.000,00 
U.90.14.00 D1 ams - cm l 1001000000 10.000,00 u.9o.rn.oo Material de consumo 1001000000 10.000,00 
U.9'0.H.00 Premiações cu l t. art. ctent. desp. e outras 1001000000 10.000,00 
UJOJ2.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 1001000000 10.000,00 
U.90J6.00 outros serv. de terceiros pessoa física 1001000000 2UOO, 00 
U.90.J9.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 1001000000 ll.000,00 
J. U0.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 1001000000 10.000,00 
4.0.00.00.00 Despes~s de capital )0.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos )0.000,00 
4.4.90.00.00 A~licaçõ~s diretªs rn.000,00 
4.4.90.ll.00 oras e 1nstalaçoes 1001000000 )0.000,00 

TOTAL DA DESPESA 1 400.000,00 



• 

Governo Municipal de Amontada 
Autarquia Munidpa1 de Transito e Transporte 
Anexo 6, da Lei nº 4J20, de ll/OJ/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8,) 
Em Rj 1,00 

OR~AMENTO PROGRAMA PARA 2021 
orçamento Fi sca 1 - Adendo v 

VALOR 

ÓRGÃO : 2, Autarquia de Transito e Transporte/Mm 
UNIDADE OR(AMENTÁRIA.: 2,01 Autarquia Municipal de Transito e Transp 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO TOTAL 1 E s P E e 1 F 1 e A ~ Ã o PROJETOS ATIVIDADES 

26 
26 m 
26 m 0100 
26 122 0100 2.018 

Transporte 
Admirristração. G~ra1 
Gestao Estrateg1ca 
Manutenção das Atividades da Autarquia u 
nicipa1 de Trânsito e TransP.orte-AMTT 

Manutenção das Atividaoes da Autarquia 
Municipal de Trânsito e 
Transporte-AMTT 

0,00 
O 00· 
o:oo 

m.000,00 no. ooo oo· 
m.000:00 

m.000,00 

m.000,00 
no.000,00 
m.000,00 

m.000,00 

TOTAL 1 0,001 m.000,001 m.000,00 



' • • • • • Governo Municipal de Amontada ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 

- Autarquia M~nicipal de Transito e Transporte 
Orçamento Fiscal - Adendo III • Anexo 2, da Lei nº 4j20, de lt/Oj/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8)) Em Ri 1,00 

t VALOR 

• NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

t ÓRGÃO ........... :····: 2) Autarquia de Tr~nsito e Tran~porte/AMTT NATUREZA 

• UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 2,01 Autarquia Municipal de Transito e Transp DA DESPESA 

t 
• CÓDIGO E s p E C I F I C A ç Ã o 1 FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 
t 
• U.00.00.00 Despesas correntes 66L 000, 00 • U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais )4UOO,OO 

• j. U0.00.00 Aplicações diretas mJoo,oo 
U.90.04.00 contrataião por tempo determinado 1001000000 210.000,00 • U.90.11.00 vencimen os e vant. fixas pessoal civil 1001000000 29UOO,OO 

t U.90.lLOO obrigações patronais 1001000000 20.000,00 
U.H.00.00 A~l: di[. entre órgãos integr. do orçam. 20.000,00 • U.91.B.OO o rigaçoes patronais 1001000000 20.000,00 

t U.00.00.00 Outras despesas correntes 119.800,00 
U.90.00.00 AP.liçações ~iretas 119.800,00 • U.90.14.00 Diams - cml 1001000000 10.000,00 
UJOJ0.00 Material de consumo 1001000000 6UOO,OO • U.90J6.00 outros serv. de terreiros pessoa física 1001000000 10.000,00 • U.90J9.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 1001000000 lU00,00 
U.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 1001000000 8.000,00 

t j. U0.41.00 obrigacões tributárias e contributivas 1001000000 10.000,00 
t 4.0.00.00.00 Despes~s de capital 6,.000,00 

4.4.00.00.00 Investimentos 6,.000,00 • 4.4.90.00.00 A~licações diretªs 67.000,00 
t 4.4.90.n.oo oras e instalaçoes 1001000000 2UOO,OO 

4.4.9U2.00 Equipamentos e material permanente 1001000000 ,.000,00 
t mooooooo j).000,00 
t 
1 

t • • • • 
• • TOTAL DA DESPESA 1 m.000,00 



, 

• • • • 

• 

Governo Municipal de Amontada 
sec. do Planejamento Administração e Fi,nanças 
Anexo 61 da Lei nº 4Jio, de 17/0J/64. (Portaria SOF nº 81 de 04/0i/Bl) 
Em Ri 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA ioil 
orçament(} Fiscal · Adendo v 

VALOR 

ÓRGÃO : 88 Encargos da Fazenda Pública 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 8801 obrigações do Tesouro Municipal 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO I E s P E e I F I e A ç Ão PROJETOS TOTAL ATIVIDADES 

Encargos Especiais 
serviço da Dí-vida Interna 
Principal e Encargos da Dívida 
Amortização da Dívida Pública· INSS 

P9ga~ento de Amorização e Encargos da Dívida 
Puól1ca Interna· IN~S. 

28 84J iooo O.OOJ Amortização da Dívida Pública· FMSS 
Pagamento de Amortização e Encargos da 
Dívida Pública Interna· Instituto 
de Previdência dos Servidores do Municipio · 
IPSM. 

is 84J iooo 0.004 Amorização da Dívida Pública - PASEP 
P~ga~ento de Amortização e Encargos da Dívida 
Puól1ca Interna· PASEP. 

ZB 8H iooo 0.00) Amortização da Dívida Pública· IBAMA 
P9ga~ento de Amortização e Encargos da Dívida 
Puól1ca Interna· IBAMA. 

is 84J iOOO 0.006 Amortização da Dívida Pública· ENEL 
P9ga~ento de Amortização e Encargos da Dívida 
Puól1ca Interna· ENEL . 

0,00 
O 00 
o:oo 

lB 
is m 
is B4J iooo 
is 84J 2000 o.ooi 

0,00 
O 00 
o:oo 

U68.000,00 
U68.000,00 
U68.000,00 

80L. 000, 00 

m.rno,oo 

20UOO,OO 

U00,00 

U00,00 

TOTAL 1 0,001 l.J68.000,00 0,001 
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Governo Municipal de Amontada ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
sec. do Planejamento, Administração e Finanças . 

orçamento Fiscal - Adendo III 
Anexo 2, da Lei nº 4J20, de ll/OJ/64. (Portaria SOF nº 81 de 04/02/rn Em Ri 1,00 

VALOR 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO : 88 Encar~os da Fazenda Pública 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 8ff01 obrigações do Tesouro Municipal 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO 1 E S P E C I F I C A Ç Ã O 1 FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

5.0.00.00.00 Despesas correntes lU00,00 
U.00.00.00 Juros e encargos da dívida 10.,00, 00 
U.90.00.00 Aplicações diretas lUOO, 00 
U.90.21.00 Juros sobre a dívida por contrato 1001000000 lUOO, 00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 1.m.~00,00 
4.6.00.00,00 Amortização da dívida u,uoo,oo 
4.6.90.00.00 Aplicações diretas 1.00]. ~00,00 
4.6.90.]l.00 PrinciP.al da dívida contratual resgatado 1001000000 l.OOU00,00 
4. 6. 91. 00. 00 Apl. dir. entre órgãos integr. do orfam. m.000,00 
4.6.91.71.00 Principal da dívida contratual resga ado 1001000000 m.000,00 

TOTAL DA DESPESA I l.J68.000,00 



.. 

Governo Municipal de Amontada 
Reserva de conti n~ênd n 
Anexo 6, da Lei n 4)20, de 17/0J/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8~) 
Em Ri l, 00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
Orçamento Fi.sca l - Adendo V 

VALOR 

ÓRGÃO : 99 Reserva de contingência 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 9901 Reserva de Contingência 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 E s p E C I F I C A ç Ã o PROJETOS ATIVIDADES 1 TOTAL 

99 Reserva de contingência 0,00 100.000,00 100.000,00 
99 999 Rese-rva de Contfogêncta O 00 100. 000 00 100. 000, 00 
99 999 9999 Reserva de contingencia o:oo 100.000:00 100.000,00 
99 999 9999 2.079 Reserva de Contingência 100.000,00 100.000,00 

Reserva de contingência 

TOTAL 1 0,001 100.000,001 100.000,00 



• 

Governo Municipal de Amontada 
Reserva de Contingência 
Anexo l1 da Lei nº rnO, de lt/OJ/64. (Portaria SOF nº ~, de 04/0i/rn 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA lOll 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Em Ri liOO 

VALOR 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO : 99 Reserva de Contin~ência 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 9901 Reserva de contingência 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E C I F I C A Ç Ã O 1 FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

9.0.00.00.00 Reserva de contingência 100.000,00 
9.9.00.00.00 Reserva de contingência 100.000,00 
9.9.99.00.00 Reserva de contingência 100.000,00 
9.9.99.99.00 Reserva de contingência 1001000000 100.000,00 

TOTAL DA DESPESA 1 100.000,00 



• 
t • • 
~ • Governo Municipal de Amontada ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 • consolidado 

• Orçamento Fiscal - Adendo VI 
Anexo,, da Lei nº 4320, de lt/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8í) • Em Ri 1,00 VALOR 

• PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS • POR PROJETOS E ATIVIDADES 

• CÓDIGO 1 E s P E c I F I c A ç Ã o PROJETOS ATIVIDADES TOTAL • • 01 Legislativa 0,00 U00.020,00 U00.020,00 • 01 OH Aç~o Legjslatjva 0,00 U00.020,00 U00.020,00 

• 01 OH 0001 Açaç ~m s l at1 va 0,00 U00.020,00 U00.020,00 
02 Judmam 0,00 48.000,00 48.000,00 • 02 061 Ação Judiciária 0,00 48.000,00 4UOO,OO 

• 02 061 0102 Desenvolvimento Institucional 0,00 4UOO,OO 48.000,00 
04 Administração o, 00 1U94.1H,OO 1U94.m,oo • 04 m Admioistração,G~ral 0,00 14.m.m,oo 14.m.m,oo 

• 04 122 0100 Gestao Estrateg1ca 0,00 14. m. rn,oo 14.m.m,oo 
04 124 controle Interno 0,00 29.000,00 29.000,00 • 04 124 0106 Controladoria e controle Interno 0,00 29.000 00 29.000,00 

• 04 691 Turismo 0,00 m.000:00 m.000,00 
04 69J 0101 Gestão Financeira 0,00 m.000,00 m.000,00 • 12 Educação 1.06,.000,00 n.m.m,21 ,2.921.91J,2í 

• 12 122 Admio1stração,G~ral 0,00 2.m.204,2í 2.m .204,2í 
12 122 0100 Gestao Estrateg1ca O, 00 2.m.204,2, 2.m.io4,B • 12 m Ensino Fundamental l.Olt.000,00 49.110.m,oo ,o.m.m,oo 
12 m 0410 Alimentação Escolar O 00 no.000,00 no.000,00 • 12 m 0600 Desenvolvimento do Ensino Fundamental 6rn.ooo:oo 4UtU89,)0 4U2U89,í0 • 12 m 0602 Transporte Escolar na Educação Básica m.000,00 U1U81,í0 L68U81,í0 
12 m Ensino Profissional 0,00 6.000,00 6.000,00 • 12 m 0601 Desenvolvimento e Capacitação de • Profissionai~ da Educação 0,00 6.000,00 6.000,00 
12 364 Ensino su~mor o, 00 4.000,00 4.000,00 • 12 m om AP.oio ao nsino Superior O, 00 4.000,00 4.000 00 • 12 m Eaucação Infantil í0.000,00 414.810,00 464.m:oo 
12 m 0610 Desenvolvimento da Educa1ão Infantil 10.000,00 414.810,00 464.810,00 
12 366 Educação de Jovens e Adu tos 0,00 6UIO,OO 6UIO,OO • 12 m 0608 Desenvolvimento da Educação de Jovens e 

Adultos O 00 62. m,oo 62.m oo • B cultura H0.000:00 10.000,00 HO.OOo:oo • BH! Patrimonig Hist Artjstiço e.Argu~ologico 210.000,00 0,00 210.000,00 
B H1 OtOO Preservaçao do Patr1mon10 H1stor1co, • Artistico e cultural 210.000,00 0,00 210.000,00 

' Bm Difusão cultura 1 B0.000,00 í0.000,00 180.000,00 
B morno Preservação do Patrimônio Histórico, 

' Artistico e cultural í0.000,00 0,00 í0.000 00 

' B m Otül Desenvolvimento Cultural 80.000,00 rn. ooo, oo B0.000:00 
li urbanismo l.2t3.401,00 U62.614,00 í.036.019,00 

' lí 4íl Infra Estrutura Urbana l.098.40í,OO 0,00 1. 098 '40 í 1 00 • lí 4111002 Melhoria da Infraestrutura urbana 1.098.401,00 0,00 1.098.401,00 
lí 4í2 Servir Urbanos m.000,00 3. 162.614,00 3.93/.614,00 • H m 0900 Estru ura~ão e Desenvolvimento urbano t0.000,00 0,00 t0.000 00 

' 1) m 1000 servi~os erais de Utilidade Pública 0,00 967.000,00 967.ooo:oo 
- continua - 

t 

' 
' • 



' • • • • t - continuação - 
f ll 4l2 1001 Lim~eza Pública O 00 2.m.614100 2.79Ul4100 

• 1) 4)2 1002 Mel oria da Infraestrutura urbana 10uoo: oo 0,00 lOUOO, 00 
16 Habitação J0.000100 0,00 J0.000,00 

t 16 m Habitação urbana J0.000,00 0,00 J0.000100 

• 16 m 1101 construção de Habitações J0.000,00 0100 J0.000,00 
17 saneamento 2.744.000100 U67.000,00 4.Hl.000,00 

t 17 m saneamento Básico Rural 110.000,00 0,00 110.000,00 
17 m 1201 Manutenção e.M~lhoria do Atendimento com t Saneamento Basico )0.000100 0100 10.000100 • 17 m BOl Melhoria da Infraestrutura Hídrica 60.000100 0100 60.000100 

t 17 rn Saneamento Básico urbano 2.GH.000100 U67.000,00 4.201.000100 
11 m om Abastecimento D'Agua na zona urbana 0100 U67.000100 U67 .000100 • 17 m 1200 Implantafão ~ ~xpansão da Rede de 

saneamen o Basico 2.614.000100 O 00 2.614.000100 • 18 Gestão Ambienta 1 BJ.000100 770. 000: 00 m.000100 

• 18 122 Administração Geral 0100 m.000100 770.000100 
18 122 BOO Desenvolvimento Ambiental 0100 m.000,00 no.000100 t 18 m Preservação e Conservafão Ambiental 26.000100 0100 26.000100 

• 18 m BOO Desenvolvimento Ambien al 26.000100 0100 26.000100 
18 )44 Recursos Hídricos )7.000,00 0100 )7.000,00 • 18 )44 BOl Melhoria da Infraestrutura Hídrica )7.000 00 O 00 )7.000 00 • 20 Agricultura m.000:00 m.000:00 400.000:00 
20 m Infra Estrutura urbana m.000,00 0,00 rn .ooo, oo 

t 20 m mo Moderniza~ão Agropecuária m.000100 0,00 rn.000,00 • 20 606 Extensao ura 1 2UOO,OO 0100 2U00100 
20 606 1)01 Agricu}tura Familiªr , , 2UOO,OO O 00 2UOO 00 
20 608 Promoçao Qa Produçaq Airopecuaria 7U00100 m.000:00 200.000:00 • 20 608 BOO Desenvolvimento Ambien al 0100 m.000100 m.000100 
20 608 1)0) Desenvolvimento da Pecuária 7U00100 0100 7U00100 • 24 Comunicações J0.000100 0100 J0.000100 • 24 722 Telecomunicações J0.000100 0100 J0.000,00 
24 722 0107 Tecnologia da Informação J0.000 00 0,00 J0.000 00 • 2) Energia m.000:00 0,00 rn. ooo: oo • 21 m Energia Elétrica 171.000100 0100 rn.000100 
21 m mo ExP,an~ão do Atendimento com Energia • Eletma 171.000100 O 00 rn. 0001 oo • 26 TransP.orte 120.000100 m.000:00 810.000100 
26 122 AdmiDistração,G~ral 0100 m.000100 m.000100 • 26 122 0100 Gestao Estrategica 0100 H0.000,00 ?J0.000100 
26 m Infra Estrutura urbana 60.000,00 0,00 60.000100 
26 m 1002 Melhoria da Infraestrutura urbana 60.000100 0,00 60.000100 

t 26 m Transporte Rodoviário 60.000,00 °'°º 
60.000,00 • 26 m 1801 Melhoria da Infraestrutura de Transporte 

Rodoviário 60.000 00 O 00 60.000 00 • 27 DesP,orto e Lazer 210.000:00 m.000:00 170.000:00 

• 27 122 AdmiQistração,G~ral 0100 m.000,00 J20.000100 
27 m 0100 Gestao Estrategica 0100 m.000100 J20.000100 • 27 691 Turismo )Ü.000,00 0,00 10.000100 

• 27 69) 0701 Desenvolvimento cultural l0.000 00 0,00 )0.000 00 
27 812 Desporto Comunitário 200.000:00 0,00 200.000:00 • 27 812 0612 Desporto Escolar 100.000,00 0100 100.000,00 
27 812 1901 DesenvolvimentQ QO Desporto 100.000,00 0,00 100.000100 
28 Encargos Es~eciais 0100 0100 U68. 000, 00 • 28 84J Serviço da ívida Interna 0100 0,00 U68.000,00 
28 843 2000 Principal e Encargos da Dívida 0100 0100 1.368. 000100 

- continua - • 
• • 
• 
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- continuação - 
99 Reserva de contingência 
99 999 Reserva de Contingência 
99 999 9999 Reserva de contingencia 

0,00 
O, 00 
0,00 

100.000,00 
100.000,00 
100.000,00 

100.000,00 
100.000,00 
100.000,00 

TOTAL 6.387.m,oo 1 n.m.m,2í 1 8í.477.129,2í 
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t Governo Municipal de Amontada ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
t consolidado 
t Or!amento Seguridade social - Adendo VI 

Anexo l, da Lei nº mo, de ll/OJ/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/ 5) 
t Em Ri 1,00 VALOR 

t PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNtÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

t POR PROJE OS E ATIVIDADES 
t CÓDIGO 1 E s p E C I F I C A ç Ã o PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 
t 
t 08 Assistência social m.000,00 UB. 200,00 U28.200,00 
t 08 m AdmiQistração,G~ral 0,00 J.062.000,00 J.062'000100 
t 08 122 0100 Gestao Estrateg1ca 0,00 J.062.000,00 J.062 '0001 00 

08 241 Assistência ao Idoso 0,00 B. 000,00 B .000, 00 
t 08 241 080J Políticas para o Idoso 0,00 B.000 00 jJ,000 00 

08 2B Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 m.000:00 m.000:00 t 08 2B 0204 Desenvolvimento e Integração da Criança 
t e Adolescente O 00 m.000,00 m.000,00 

08 244 Assistência comunitária m.000:00 1.984' 100100 U29.100,00 
t 08 244 0100 Gestão Estraté~ica O 00 m. 100,00 m.100,00 
t 08 244 0202 Proteção socia Básica Huoo:oo l.06J. mo, oo 1.40UOO,OO 

08 244 020J Protecão social Especial 0,00 140.000,00 140.000,00 
t 08 244 om Assistência Social geral O, 00 m.000,00 m.000,00 • 08 244 0801 Políticas para a Juventude 0,00 n. 500 00 u. )00 00 

08 B4 Fomento ao Trabalho 0,00 101.100:00 101.100: 00 • 08 m orno Ger~~ão_de Emprego e Renda 0,00 101.100100 101.100,00 • 08 481 Hab1 açao Rural 25.000,00 0,00 2UOO,OO 
08 4811101 Construção de Habitações 2UOO,OO 0,00 2UOO,OO • 08 482 Habitaçao urbana 2UOO,OO 0,00 25.000,00 • 08 482 1101 Construcão de Habitações 25.000 00 0,00 2UOO,OO 
09 Previdência social 100.000:00 10.9lU28,00 11. m . m , oo • 09 122 AdmiQistração,G~ral 0,00 99UOO,OO 99UOO,OO 

• 09 12 2 0100 Gestao Estrateg1ca O 00 991. mo, oo 991.500,00 
09 m Previdência do Regime Estatutário 100.000:00 9.984.028,00 10.084.028,00 • 09 m mo Gestão Previdenciaria do Regime Próprio 

• de Previ dênd a 0,00 ).000,00 5.000,00 
09 m om Gestão Administrativa do Regime Próprio • de Previdência 100.000,00 9.919.028,00 10.019.028,00 

• 10 saude m.000,00 20.JH.142,H 20.169.142,l) 
10 122 AdmiQistração,G~ral O, 00 U2l.m,l) U2l.95J,l5 • 10 12 2 0100 Gestao Estrateg1ca 0,00 Ul5.fü,l5 UH.m,15 

• 10 122 0400 G~stão e Desenvolvimento da Atenção 
Bama O 00 12.500100 lU00,00 • 10 jQ1 Atenção Básica 165.ooo:oo s.m.m,oo U62.511,00 • 10 m 0400 G~stao e Desenvolvimento da Atenção 
Bama O, 00 8.m.m,oo 8.m.m,oo • 10 m 0402 ModerQizaçãQ da Estrutura Física da 

• 10 J02 
Atençao Bas1ca m.000,00 0,00 m.000,00 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2l0.000,00 l.268.028,00 1. rn. 02 s, oo • 10 rn2 040J Gestão e Desenvolvimento da Ass. Média e 

• 10 m 
Alta Complexidade 210,000100 l.268.028100 1. rn. 02 8, oo 
Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 216.HO,OO 216.HO,OO • 10 m 0405 Gestão e Desenvolvimento da Assitência 

• Farmaceutica 0,00 216.m,oo 216J~O,OO 
- continua - • • • t • • 



• 
• • • • • 

- continuação - 
10 JO, Vigilância Epidemiológica 
10 JO) 0408 Gestão e Desenvolvimento da Vigilância 

em saúde 
99 Reserva de contingência 
99 997 Reserva do RPPS 
99 997 9999 Reserva de Conti~gencia 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

72UOO,OO 

72UOO,OO 
)0.000,00 
)0.000,00 
)0.000,00 

72UOO,OO 

72UOO,OO 
0,00 
0,00 
0,00 

TOTAL 9J0.000100 I J6.64U70,H I H.622.870,7) 



' t 
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t Governo Municipal de Amontada OR\AMENTO PROGRAMA PARA 2021 
t consolidado 

• Orçamento Fiscal - Adendo VII 
Anexo 8, da Lei nº mo, de ll /OJ/64. (Portaria SOF nº 8, de ·o4/0L/8)) • Em Ri 1,00 VALOR 

• PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS • CONFORME O VINCULO DOS RECURSOS 

• CÓDIGO 1 E s P E c I F I c A \ Ã o VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTAL • t 01 Legislativa 0,00 uoo. 020,00 UOO.OL0,00 
t 01 on Açªo Legjslatjva 0,00 uoo. 020,00 UOO.OL0,00 

t 01 on 0001 Açaq ~~g1slativa 0,00 U00.020,00 UOO.OL0,00 
02 Judmam 0,00 48.000,00 48.000,00 

t 02 061 Ação Judiciária 0,00 48.000,00 48.000,00 
02 061 OlOL Desenvolvimento Institucional O 00 4UOO,OO 48.000,00 t 04 Administração 640.000:00 14.4)4.m,oo 1U94.m,oo 

t 04 m Adm1nistracão Geral 640.000,00 14.m.m,oo 14.m.llí,OO 

t 04 m 0100 Gestão Estratégica 640.000,00 14.m.m,oo 14. m. m, oo 
04 m Controle Interno 0,00 29.000,00 29.000,00 • 04 1L 4 0106 Controladoria e Controle Interno 0,00 29.000,00 29.000 00 
04 69) Turismo 0,00 m.000,00 m.000:00 t 04 69) 010) Gestão Financeira 0,00 m.000,00 m.000,00 
12 Educação )2.911.m,2) 10.000,00 )2.nl.91U) 
12 12 2 Administração,G~ral 2.241.204,2) 10.000,00 2.m .204,2) • 12 12 2 0100 Gestao Estrategica 2.247.204,2) 10.000,00 2.m .204,2) • 12 m Ensino Fundamental l0.121.171,00 0,00 )0.121 .111,00 
12 m 0410 Alimentação Escolar 120.000,00 0,00 120. 000, 00 
12 m 0600 Desenvolvimento do Ensino Fundamental 4U2U89,)0 0,00 4U2U89,)0 
12 m 0602 Transporte Escolar na Educacão Básica U8U81,)0 0,00 U8U81,)0 
12 m Ensino Profissional · 6.000,00 0,00 6.000,00 
12 m 0601 Desenvolvimento e Capacitação de • 12 164 

Profissionai~ da Educação 6.000,00 0,00 6.000,00 
Ens1no Super1or . 4.000,00 0,00 4.000,00 

12 164 0611 A~oio ao Ensino Superior 4.000 00 0,00 4.000 00 • 12 m Eâucação Infantil 464.m:oo 0,00 464.m:oo 
12 m 0610 Desenvolvimento da Educa1ão Infantil 464.m,oo 0,00 464.m,oo 
12 166 Educação de Jovens e Adu tos 62.m,oo 0,00 62. m,oo 
12 m 0608 Desenvolvimento da Educação de Jovens e 

Adultos 62.m,oo O 00 62.m oo 
B Cultura 0,00 m.000:00 J9o.ooo:oo 
nm PatrimoniQ Hist Artjsti~o e,Argu~ologico 0,00 210.000,00 210.000,00 
B 591 0100 Preservaçao do Patrimonio Historico, • Artist1co e Cultural 0,00 210.000,00 210.000,00 

• nm Difusão cultural O, 00 180.000,00 180.000,00 
B m 0100 Preservação do Patrimônio Histórico, 

Artistico e cultural 0,00 )0.000 00 )0.000 00 
B H2 0101 Desenvolvimento Cultural 0,00 no.000:00 no.000:00 
1) Urbanismo 1.264.40),00 Ull.614,00 UJG.019,00 
1) m Infra Estrutura urbana 418' 40) 100 680.000,00 1. 098 '40) 100 
1) m 1002 Melhoria da Infraestrutura urbana 418. 40) 100 680.000,00 1. 098' 40) 100 
1) m Servi i°5 Urbanos 846.000,00 J.091.614,00 J.9H.614,00 
H m 0900 Estru ura~ão e Desenvolvimento Urbano O 00 10.000,00 10.000 00 

• lí 4í2 1000 serviços erais de Utilidade Pública 846.ooo:oo 121.000100 967.o~o:oo 
- continua - 

• • 



• 
t • • • • - continuação - • 114121001 Lim~eza Pública O, 00 2.791.614,00 l.791.614,00 

• 114121002 Mel oria da Infraestrutura urbana 0,00 101.000,00 101.000,00 
16 Habltação 0,00 10.000,00 10.000,00 • 16 m Habhação urbana 0,00 10.000,00 lO. 000, 00 

• 16 m 1101 Construção de Habitações 0,00 rn. 000,00 10.000,00 
17 Saneamento UI0.000,00 1.761.000100 4.Hl.000,00 • 17 111 Saneamento Básico Rural 10.000,00 60.000,00 110.000,00 

• 17 111 1201 Manutenção e,M~lhoria do Atendimento com 
Saneamento Bas1co 0,00 10.000,00 rn. ooo, oo • 17 111 BOl Melhoria da Infraestrutura Hídrica 50.000,00 10.000,00 60.000,00 

• 17 m saneamento Básico urbano 2.500.000,00 1. m.000,00 UOl.000,00 
11 m 0476 Abastecimento D'Agua na zona urbana 0,00 U67.000,00 U67.000,00 
17 m llOO Implantafão ~ ~xpansão da Rede de 

• saneamen o Basico U00.000,00 B4. 000, 00 2. 6l4. 000, 00 
18 Gestão Ambiental 90.000,00 761.000,00 m.000,00 • 18 12 2 Administração Geral 90.000,00 680.000,00 770. 000, 00 

• 18 122 BOO Desenvolvimento Ambiental 90.000,00 680.000,00 770. 000, 00 
18 m Preservação e Conservafão Ambiental 0,00 26.000,00 26.000,00 • H 541 BOO Desenvolvimento Ambien al 0,00 26.000,00 26.000,00 

• 18 544 Recursos Hídricos 0,00 57.000,00 57.000,00 
18 544 BOl Melhoria da Infraestrutura Hídrica 0,00 57.000 00 57.000 00 
20 Agricultura O, 00 400.000:00 400.000:00 

• 20 411 Infra Estrutura urbana 0,00 m.000,00 175.000,00 
20 411 mo Moderniza~ão Agropecuária 0,00 m.000,00 175.000,00 
20 606 Extensao ural 0,00 2UOO,OO 25.000,00 

• 20 606 1501 Agricultura Familiar 0,00 21.000 00 25.000 00 
20 608 Promoção Qa Produçãç Agropecuária 0,00 200.000:00 200.000:00 • 20 608 BOO Desenvolvimento Ambiental 0,00 121.000100 121. 000, 00 
20 608 1105 Desenvolvimento da Pecuária 0,00 75.000,00 71.000,00 • 24 comunicações 0,00 10.000,00 10.000,00 
24 722 Telecomunicações 0,00 10.000,00 10.000,00 
24 722 0107 Tecnologia da Informação O 00 10.000,00 10.000 00 
25 Energia 110.000:00 2UOO,OO m.000:00 

t 25 712 Energia Elétrica 110. 000, 00 25.000,00 171.000,00 
25 712 1700 ExP,an~ão do Atendimento com Energia 

El etrica 110. 000, 00 25.000 00 171.000,00 
t 26 TransP.orte li. 000, 00 m.000:00 850.000,00 

26 12 2 Administração,G~ral 15.000,00 695.000,00 7lO. 000, 00 
26 122 0100 Gestao Estrategica 15.000,00 695.000,00 7lO. 000, 00 • 26 451 Infra Estrutura urbana 0,00 60.000,00 60.000,00 
26 4511002 Melhoria da Infraestrutura urbana 0,00 60.000,00 60.000,00 • 26 782 Transporte Rodoviário 0,00 60.000,00 60.000,00 
26 782 1801 Melhoria da Infraestrutura de Transporte 

Rodoviárfo O 00 60.000 00 60.000 00 • n DesP,orto e Lazer 100.000:00 470.000:00 110.000:00 • 27 122 Admioistração,G~ral 0,00 m.000,00 120.000,00 
27 12 2 0100 Ges~ao Estrategica 0,00 m.000,00 m.000,00 • 27 695 Turismo 0,00 10.000,00 50.000,00 
27 695 0701 Desenvolvimento Cultural O 00 50.000 00 50.000 00 
27 812 Desporto Comunitário 100.000:00 100.000:00 200.000:00 
27 812 0612 Desporto Escolar 100.000,00 O 00 100.000,00 
27 812 1901 Desenvolvimentç QO Desporto 0,00 100.000:00 100.000,00 
28 Encargos Especiais 0,00 U68.000,00 U68.000,00 
28 841 serviço da Dívida Interna 0,00 U68. 000, 00 1.m.000,00 
28 m 2000 Principal e Encargos da Dívida 0,00 1.368. 000, 00 1.368. OQO, 00 

- continua - 



- continuação - 
99 Reserva de Contingência 
99 999 Reserva de Contingência 
99 999 9999 Reserva de contingencia 

0,00 
0,00 
0,00 

100.000,00 
100.000,00 
100.000,00 

100.000,00 
100.000,00 
100.000,00 

TOTAL l7.741.J80,2l 1 27.7Jl.749,00 1 8l.477.129,2l 



p 

t 
t 
t 
t 
t Governo Municipal de Amontada ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
t consolidado 
t Or!iamento Seguridade social - Adendo VII 

Anexo 8, da Lei nº 4J20, de ll/OJ/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/0 /8í) 
t Em Ri 1,00 VALOR 

t PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUN~ÕES E PROGRAMAS 

t CONFORME O VINCULO DOS R CURSOS 
t CÓDIGO 1 E s p E C I F I C A ç Ã o VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTAL 
t 
t 08 Assistência social U8UOO,OO L44UOO,OO ).m.ioo,oo 
t os m Administração,G~ral 62UOO,OO 2.m. rno,oo L062.000,00 
t 08 122 0100 Gestao Estrateg1ca 62UOO,OO 2.m. rno,oo L062.000,00 

08 241 Assistência ao Idoso 18.000,00 lUOO, 00 B. 000,00 
t 08 241 080J Políticas para o Idoso 18.000,00 lUOO 00 B. 000 00 
t 08 W Assistência à criança e ao Adolescente í0.000,00 lOJ.OOo:oo m.000:00 

08 W 0204 Desenvolvimento e Integração da Criança 
t e Adolescente )0.000,00 lOJ.000,00 m.000,00 
t 08 244 Assistência Comunitária 1.m.400,00 81UOO,OO 2.m.100,00 

08 244 0100 Gestão Estraté~ica BG.900,00 m. 200,00 m.100,00 
t 08 244 0202 Proteção Socia Básica 941. 000, 00 46t.)00,00 1.408. )00,00 
t 08 l44 020J Protecão social Especial 80.000,00 60.000,00 140.000,00 

08 l44 om Assistência Social geral B0.000,00 íí.000,00 m.000,00 
t 08 244 0801 Políticas para a Juventude 2UOO,OO 

°'°º 
2UOO 00 

t 08 H4 Fomento ao Trabalho 76.100,00 2UOO,OO 101.100: 00 
08 H4 0,00 Ger~ião_de Emprego e Renda 76.100,00 2UOO,OO 101.100, 00 

t 08 481 Hab1 açao RUra 1 0,00 2í.OOO,OO 2í.OOO,OO 
t 08 481 1101 constru~ão de Habitações 0,00 21.000,00 2í.OOO,OO 

08 482 Habitaçao urbana 0,00 2í.OOO,OO 2í.OOO,OO 
t 08 482 1101 construcão de Habitações 0,00 21.000,00 2 í. 000, 00 
t 09 Previdência social ll.07í.í28,00 0,00 11. Olí.í28, 00 

og m AdmiQistração,G~ral 99UOO, 00 0,00 991.íOO, 00 
t 09 122 0100 Gestao Estrateg1ca 991. í00,00 0,00 991.íOO, 00 
t 

og m Previdência do Regime Estatutário 10.084.üiB,OO 0,00 10.084.üiB,OO 
09 m OJOO Gestão Previdenciaria do Regime Próprio 

t de Previdência ).000,00 0,00 í.000,00 
09 272 OJOl Gestão Administrativa do Regime Próprio t de Previdência 10.079.02UO 0,00 10.0,9.028,00 

t 10 saúde 19.J24. 667,?í 1. 444. m,oo 20.l69 .142 ,lí 
10 122 Administração,G~ral UOl.4l8,7í 22,471, 00 un.mJ) t 10 122 0100 Gestao Estrateg1ca L492.9l8,7) 22. 471, 00 Ull.m,71 

t 10 122 0400 G~stão e Desenvolvimento da Atenção 
Bama 12.100, 00 0,00 12.100, 00 t 10 JOl Aten~ão Básica 8.74Ull,OO 16.000,00 8.762.íll,OO 

10 JOl 0400 G~stao e Desenvolvimento da Atenção 
Bama U96.m,oo 1. 000, 00 8.m.m,oo 

10 JOl 0402 Modernizaçãq da Estrutura Física da 
Atençao Bama m.000,00 lí. 000, 00 m.000,00 

10 J02 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 6.m.028,00 1. 406' 000 1 00 UJB.028, 00 
10 J02 040J Gestão e Desenvolvimento da Ass. Média e 

Alta complexidade 6.m.02s,oo 1. 406. 000 r 00 , . m. 028,00 
10 m Suporte Profilático e Terapêutico 216.HO,OO 0,00 216. H0,00 
10 m 040í Gestão e Desenvolvimento da Assitência 

Farmaceutica 216.m,oo 0,00 216.J~O,OO 
- continua - 



~ 

• • • • • - continuahão - • 10 JOJ Vig1 ância Epidemiológica 72UOO,OO 0,00 72UOO,OO 

• 10 JOJ 0408 Gestão e Desenvolvimento da Vigilância 
72UOO,OO 0,00 72UOO,OO em saúde • 99 Reserva de Contingência )Ü.000,00 0,00 )0.000,00 

• 99 997 Reserva do RPPS )Ü.000,00 0,00 )Ü.000,00 
99 997 9999 Reserva de Cont1ngencia J0.000,00 0,00 )0.000,00 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • TOTAL J2.m.m,7) 1 4.887.m,oo 1 J? .622.870,H • • • • • • • • 



Governo Munic1pal de Amontada ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
consolidado Adendo VII 
Anexo 9, da Lei nº 4J20, de 17/0J/64. (Portar1a SOF nº 8, de 04/02/Sí) 
Em Ri 1,00 VALOR 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES Leg1slativa Judiciária !Essencial à Justiça 
ÓRGÃOS 

01 Câmara Municipal de Amontada J.J00.020,00 0,00 0,00 
Oí Secretaria de Educação 0,00 0,00 0,00 
07 Secretaria de Saúde 0,00 0,00 0,00 
09 Sec. Trabalho e Desenvolvimento Social 0,00 0,00 0,00 
11 Servi~o Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 0,00 0,00 0,00 
12 sec. as obras,e da Infraestutura urbana 0,00 0,00 0100 
16 sec.do Planej. Administração e.Fin~nça~ 0,00 0,00 0,00 
li Sec. Desenv. Econ. e Rel. Inst1tuc1ona1s 0,00 0,00 0,00 
18 Instituto de Previdência dos Servidores 

°'°º 
0,00 0,00 

20 Autarquia do Meio Ambiente 0,00 0,00 
°'°º 21 Gabinete do Prefeito 0,00 48.000,00 0,00 

22 Secretaria de Agricultura e Pesca 0,00 0,00 0,00 n Secretaria da cultura, do Esp.e do Lazer 0,00 0,00 0,00 
24 Secretaria Municipal ~o Turismo 0,00 0,00 0,00 
2í Autarquia de Transito e Transporte/AMTT 0,00 0,00 0,00 
88 Encargos da Fazenda Pública 

°'°º 
0,00 0,00 

99 Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 

TOTAL J.J00.020,00 I 48.000,00 I 0,00 



Governo Municipal de Amontada ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
consolidado Adendo VII: 
Anexo 9, da Lei nº 4J20, de ll/OJ/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8)) 
Em Ri 1,00 VALOR 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES Administração Defesa Nacional I Segurança Pública 

01 Câmara Municipal de Amontada 
OJ secretaria de Educação 
01 secretaria de saúde 
09 sec. Trabalho e Desenvolvimento social 
11 serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
12 Sec. das Obras,e da rnfraestutura Urbana 
16 sec.do Planej. Administração e.Fin~nça~ 
11 sec. Desenv. Econ. e Rel. Inst1tumna1s 
18 Instituto de Previdência dos Servidores 
20 Autarquia do Meio Ambiente 
21 Gabinete do Prefeito 
22 Secretaria de Agricultura e Pesca 
2J Secretaria da cultura, do Esp.e do Lazer 
24 secretaria Municipal ôo Turismo 
2J Autarquia de Transito e Transporte/AMTT 
88 Encargos da Fazenda Pública 
99 Reserva de Contingência 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2.129.000,00 
J.842 .000, 00 
m .600,00 

0,00 
0,00 

U94.m,oo 
1. 466' 000100 
2.m.000,00 
H0.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

TOTAL 0,00 lJ.094.rn,oo 1 0,00 I 



Governo Municipal de Amontada ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
Consolidado Adendo VII: 
Anexo 9, da Lei nº 4J20, de ll/OJ/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8)) 
Em Ri l, 00 VALOR 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES !Relações Exteriores !Assistência Social !Previdência social 

01 câmara Municipal de Amontada 
0) Secretaria de Educação 
Ol Secretaria de saude 
09 sec. Traoal~o e Desenvolvimento social 
11 Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
12 sec. das ooras,e da Infraestutura uroana 
16 Sec.do Planej. Administração e.Fin~nça~ 
1l Sec. Desenv. Econ. e Rel. Inst1tuc1ona1s 
18 Instituto de Previdência dos servidores 
20 Autarquia do Meio Amoiente 
21 Gaoinete do Prefeito 
22 Secretaria de Agricultura e Pesca 
2J Secretaria da Cultura, do Esp.e do Lazer 
24 Secretaria Municipal do Turismo 
2, Autarquia de Transito e Transporte/AMTT 
88 Encargos da Fazenda Puolica 
99 Reserva de contingência 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

U28.200,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 11.m.m,oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

TOTAL 0,00 I 11.m.m,oo U28.200,00 1 



, 
• t • • • Governo Municipal de Amontãda ORÇAMENTO PROGRAMA PARA lOll • consolidado Adendo VII: 
t Anexo 9, da Lei nº 4Jl0, de lt/OJ/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/0l/8,) 

Em Ri 1,00 , VALOR 
t DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGÃOS E FUNÇÕES 

• FUNÇÕES saúde Trabalho Educação • ÓRGÃOS 

• 01 câmara Municipal de Amontada 0,00 0,00 0,00 
t o, Secretaria de Educação 0,00 0,00 ,i.m.m,i, 
t 07 secretaria de saúde L0.t69. W, l) 0,00 0,00 

09 sec. Trabalho e Desenvolvimento social 0,00 0,00 0,00 
t 11 servi~o Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 0,00 0,00 0,00 

• ll sec. as obras,e da Infraestutura Urbana 0,00 0,00 0,00 
16 sec.do Planej. Administração e.Fin9nça~ 0,00 0,00 0,00 • 17 Sec. Desenv. Econ. e Rel. Inst1tuc1ona1s 0,00 0,00 0,00 

t 18 Instituto de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00 
lO Autarquia do Meio Ambiente 0,00 0,00 0,00 • n Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 

t n Secretaria de Agricultura e Pesca 0,00 0,00 0,00 n secretaria da cultura, do Esp.e do Lazer 0,00 0,00 0,00 • l4 Secretaria Municipal oo Turismo 0,00 0,00 0,00 

t 
l, Autarquia de Transito e Transporte/AMTT 0,00 0,00 0,00 
88 Encargos da Fazenda Pública 0,00 0,00 0,00 • 99 Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 

• t • • • • 1 • • • • • • r, 
• • TOTAL 10.169.W,l) I 0,00 I ,i.m.m,i) 
• • • 
• ' ' • 



Governo Municipal de Amontada ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
Consolidado Adendo VII] 
Anexo 9, da Lei nº 4J20, de lt/OJ/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8í) 
Em Ri 1,00 VALOR 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGÃOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES Cultura !Direito da cidadania! urbanismo 

• ÓRGÃOS 

01 câmara Municipal de Amontada 0,00 0,00 0,00 
Oí Secretaria de Educacão 0,00 0,00 0,00 
o, secretaria de saúde' 0,00 0,00 0,00 
09 Sec. Trabalho e Desenvolvimento Social 0,00 0,00 0,00 
11 Servi~o Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 0,00 0,00 0,00 
12 Sec. as obras,e da Infraestutura Urbana 0,00 0,00 UJ6.019,00 
16 sec.do Planej. Administração e,Fin~nça~ 0,00 0,00 0,00 
li sec. Desenv. Econ. e Rel. Inst1tuc1ona1s 0,00 0,00 0,00 
18 Instituto de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00 
20 Autarquia do Meio Ambiente 0,00 0,00 0,00 
21 Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 
22 Secretaria de Agricultura e Pesca O 00 0,00 0,00 
B Secretaria da cultura, do Esp.e do Lazer J9o.ooo:oo 0,00 0,00 
24 secretaria Municipal ~o Turismo 0,00 0,00 0,00 
2í Autarquia de Transito e Transporte/AMTT 0,00 0,00 0,00 
88 Encargos da Fazenda Pública 0,00 0,00 0,00 
99 Reserva de contingência 0,00 0,00 0,00 

TOTAL J90.000,00 1 o, 00 1 í.OJ6.019,00 



Governo Municipal de Amontada ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei nº 4J20, de 17/0J/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8)) 
Em Ri 1,00 VALOR 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES Habitação Saneamento 1 Gestão Ambiental 
ÓRGÃOS 

01 câmara Municipal de Amontada 0,00 0,00 0,00 
0) Secretaria de Educação 

°'°º 
0,00 0,00 

07 secretaria de saude 
°'°º 

0,00 0,00 
09 sec. Trabalno e Desenvolvimento social 0,00 0,00 0,00 
11 Servi~o Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 0,00 1.600' 000100 0,00 
ll sec. as obras,e da Infraestutura urbana J0.000,00 2' 711.0001 00 )7.000,00 
16 Sec.do Planej. Administração e.Fin~nça~ . O 00 0,00 0,00 
17 Sec. oesenv. Econ. e Rel. rnst1tuc1ona1s o'oo 0,00 0,00 
18 Instituto de Previdência dos servidores o'oo 0,00 O 00 
20 Autarquia do Meio Ambiente o'oo 0,00 796.ooo:oo 
21 Gabinete do Prefeito o'oo 0,00 0,00 
22 secretaria de Agricultura e Pesca o'oo 0,00 

°'°º n secretaria da cultura, do Esp.e do Lazer o'oo 0,00 0,00 
24 Secretaria Municipal ao Turismo o:oo 0,00 0,00 
2í Autarquia de Transito e Transporte/AMTT 0,00 0,00 0,00 
88 Encargos da Fazenda Publica 0,00 0,00 

°'°º 99 Reserva de contingência 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 



• • • • • • • • • t 
t 
t 

Governo Municipal de Amontada ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei nº mo, de ll/OJ/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8)) 
Em Ri 1,00 VALOR 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES !ciência e Tecnologia! Agricultura !Organização Agrária 

01 câmara Municipal de Amontada 0,00 0,00 0,00 
0) secretaria de Educação 0,00 0,00 0,00 
Ol secretaria de Saúde 0,00 0,00 0,00 
09 sec. Trabalho e Desenvolvimento Social 0,00 0,00 0,00 
11 servi~o Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 0,00 0,00 0,00 
12 sec. as obras,e da Infraestutura urbana 0,00 0,00 0,00 
16 Sec.do Planej. Administração e.Fin9nça~ 0,00 0,00 0,00 
1l Sec. Desenv. Econ. e Rel. Inst1tuc1ona1s 0,00 0,00 0,00 
18 Instituto de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00 
20 Autarquia do Meio Ambiente 0,00 0,00 0,00 
21 Gabinete do Prefeito 0,00 O 00 0,00 
22 secretaria de Agricultura e Pesca 0,00 400.000:00 0,00 
2J secretaria da cultura, do Esp.e do Lazer 0,00 0,00 0,00 
24 Secretaria Municipal ao Turismo 0,00 0,00 0,00 
2) Autarquia de Transito e Transporte/AMTT 0,00 0,00 0,00 
88 Encargos da Fazenda Pública 0,00 0,00 0,00 
99 Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 I 



Governo Municipal de Amontada ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
Consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei nº 4J20, de 11/0J/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8)) 
Em Ri l, 00 , ~ VALOR 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES !comércio e Serviços I comunicações Indústria 

01 câmara Municipal de Amontada 
0) Secretaria de Educação 
01 Secretaria de saúde 
09 sec. Traoal~o e Desenvolvimento social 
11 Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
12 Sec. das Ooras,e da Infraestutura urbana 
16 Sec.do Planej. Administração e.Fin~nça~ 
11 Sec. Desenv. Econ. e Rel. Inst1tuc1ona1s 
18 Instituto de Previdência dos servidores 
20 Autarquia do Meio Amoiente 
21 Gaoinete do Prefeito 
22 Secretaria de Agricultura e Pesca 
2J Secretaria da Cultura, do Esp.e do Lazer 
24 Secretaria Municipal do Turismo 
2) Autarquia de Transito e Transporte/AMTT 
88 Encargos da Fazenda Púolica 
99 Reserva de contingência 

TOTAL 0,00 I 



Governo Municipal de Amontada ORCAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
consolidado ' Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei nº 4J20, de ll/OJ/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8)) 
Em Ri 1,00 VALOR 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES Energia Transporte I Desporto e Lazer 

01 câmara Municipal de Amontada 
0) Secretaria de Educação 
Ol secretaria de saude 
09 sec. Trabalho e Desenvolvimento social 
11 serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
12 sec. àas ooras,e da Infraestutura uroana 
16 Sec.do Planej. Administração e.Fin~nça~ 
ll sec. Desenv. Econ. e Rel. Inst1tuc1ona1s 
18 Instituto de Previdência dos Servidores 
20 Autarquia do Meio Ambiente 
21 Gabinete do Prefeito 
22 secretaria de Agricultura e Pesca 
2J secretaria da cultura, do Esp.e do Lazer 
24 Secretaria Municipal do Turismo 
2, Autarquia de Transito e Transporte/AMTT 
88 Encargos da Fazenda Publica 
99 Reserva de contingência 

TOTAL m.000,00 1 



Governo Municipal de Amontada ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei nº mo, de ll /OJ/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/8)) 
Em Ri 1,00 , VALOR 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGÃOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES !Encargos Especiais Reserva de TOTAL 
ÓRGÃOS Contingência 

01 Câmara Municipal de Amontada 0,00 0,00 UOO.oiü,00 
Oí secretaria de Educação 0,00 0,00 B.OH.97í,2í 
07 Secretaria de saúde 0,00 0,00 20. t69.142,7í 
09 sec. Trabalho e Desenvolvimento social 0,00 0,00 U28.200,00 
11 Servi~o Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 0,00 0,00 1.600.000,00 
12 Sec. as Obras,e da Infraestutura urbana 0,00 0,00 10.888.019,00 
16 sec.do Planej. Administração e.Fin~nça~ 0,00 0,00 U42.000,00 
17 Sec. Desenv. Econ. e Rel. Inst1tuc1ona1s 0,00 0,00 6í7.600,00 

t 18 Instituto de Previdência dos Servidores 0,00 í0.000,00 11.12í.í28,00 
20 Autarquia do Meio Ambiente 0,00 0,00 796.000,00 

t 21 Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 U4Ulí,OO 
22 Secretaria de Agricultura e Pesca 0,00 0,00 1.866' 0001 00 

t 2J secretaria da cultura, do Esp.e do Lazer 0,00 0,00 J.06í.OOO,OO 
t 24 secretaria Municipal do Turismo 0,00 0,00 400.000,00 

2í Autarquia de Transito e Transporte/AMTT 0,00 0,00 /J0.000,00 

' 88 Encargos da Fazenda Pública U68.000,00 O 00 U68.000,00 

' 99 Reserva de contingência 0,00 100.000:00 100.000,00 

' • • 
• • 
• 
• 
1 
1 • • 

TOTAL U68.000,00 I lí0.000,00 I 12J.100.000,00 



• 

Governo Municipal de Amontada 
câmara Municipal de Amontada 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
Em R$ 1,00 

VALOR 

ÓRGÃO : 01 câmara Municipal de Amontada 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0101 Câmara Municipal de Amontada 

DETALHAMENTO 
DA DESPESA 

CÓDIGO 1 E s P E c 1 F 1 c A ç Ã o FT 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CAT. ECONÔMICA 

01 OJl 0001 2.001 Manutenfão e Funcionamento do 
Legisla ivo Municipal. 

J.0.00.00.00 
Funcionamento do Poder Legislativo 

U20.020,00 Despesas correntes 
U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 2.440.920,00 
J,l,90.00.00 Aplicações diretas 2.BUl0,00 
U.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 2.004.000,00 

Fonte 1001000000 2.004.000,00 
J,UO.B.00 obrigações patronais m.m,oo 

Fonte 1001000000 J20.810,00 
U.90.16.00 outras desp. variáveis pessoal civil 2.000,00 

Fonte 1001000000 2.000,00 
J.uo.n.oo Sentenças judiciais 2.000,00 

Fonte 1001000000 2.000,00 
U.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 2.í00,00 

Fonte 1001000000 2.íOO 00 n. 91. 00. 00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. 109.610:00 
U.91.B.00 o r1gaçoes patronais 109.610,00 

Fonte 1001000000 109.610,00 
U. 00. 00. 00 outras desP,esas correntes m. 100, oo 
U.í0.00.00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo J.600,00 
u. í0.41.00 Contribuições J.600,00 

Fonte 1001000000 J.600 00 
U.90.00.00 Aplicações diretas nuoo:oo 
U.90.08.00 outros benef.assist.do servidor e do mil 4.000,00 

Fonte 1001000000 4.000,00 
U.90.14.00 Diárias - civil í0.000,00 

Fonte 1001000000 í0.000 00 
J.UOJ0.00 Material de consumo 100.000:00 

Fonte 1001000000 100.000,00 
U.90.B.OO Passagens e despesas com locomoção 20.000,00 

Fonte 1001000000 20.000,00 
U. 90.Jí.OO Serviços de consultoria ,í.000,00 

Fonte 1001000000 tí.000,00 
U.90J6.00 outros serv. de terceiros pessoa física lí.000,00 

Fonte 1001000000 lUOO 00 
U.90J9.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica H0.000:00 

Fonte 1001000000 J90. 000, 00 
U.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 80.000,00 

Fonte 1001000000 80.000,00 
U.90.41.00 obrigações tributarias e contributivas í.000,00 

Fonte 1001000000 í.000,00 
u. 90. í9.00 Pensões especiais J0.000,00 

Fonte 1001000000 50.000,00 
- continua - 
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- continuação - 
3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 

Fonte 1001000000 
3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 

Fonte 1001000000 
3.3.91.00.00 Apl. dir. entre órgãos integr: dq qrçam. 
3.3.91.39.00 Outros serv. de terc. pessoa Jur1d1ca 

Fonte 1001000000 
4.0.00.00.00 Despes~s de capital 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Aplicaçõ~s diretªs 
4.4.90.íl.OO Obras e 1nstalaçoes 

4.4.90.~2.00 Equipamentos e material permanente 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Fonte 1001000000 

Fonte 1001000000 

U00,00 
U00,00 
U00,00 
U00,00 
U00,00 
U00,00 
U00,00 

80.000,00 
í0.000,00 
í0.000,00 
30.000,00 
30.000,00 

80.000,00 

3.300.020,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1 3.300.020,00 



- 

CÓDIGO 1 E s P E c I F I c A ç Ã o FT 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CAT. ECONÔMICA 

12 122 0100 2.002 Manutenção das Atividades da secretaria 
de Educação 

J.0.00.00.00 
Funcionamento da Secretaria de Educação 

l.09). 4)4,2) Despesas correntes 
U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais m.266,2, 
J. uo. 00. 00 Aplicações diretas m.266,2, 
J . 1. 9 O. 04. 00 contratação por tempo determinado 91.íOO, 00 

Fonte 1111000000 9UOO 00 
U.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil m.000:00 

Fonte llllOOOOOO m.000,00 
J.UO.B.00 obrigações patronais J.000,00 

Fonte 1111000000 J.000,00 
u. 90. 91. 00 Sentenças judiciais 1. 000, 00 

Fonte 1111000000 1. 000, 00 
J.uo. n.oo Despesas de exercícios anteriores 1. 000, 00 

Fonte llllOOOOOO 1. 000 00 
U.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis HG.76Ú, 

Fonte 1111000000 m. 766,2) 
J. 1.91. 00. 00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. 2.000,00 
U. 91. B.00 o r1gaçoes patronais 2.000,00 

Fonte llllOOOOOO 2.000,00 
U.00.00.00 outras despesas correntes 1.m.188,00 
J. uo. 00. 00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 4.000,00 
J.U0.41.00 Contribuições 2.000,00 

Fonte 1111000000 2.000,00 
u.,0.4J.OO subvenções sociais 2.000,00 

Fonte 1111000000 U00,00 
U.90.00.00 Aplica~ões diretas 1. m .188,oo 
U. 90. 04. 00 Contra ação por tempo determinado 2.000,00 

Fonte 1111000000 l.000,00 
U.90.B.OO obrigações patronais 2.000,00 

Fonte 1111000000 2.000,00 
u. 90. 14.00 Diárias - civil l.000,00 

Fonte 1111000000 2.000,00 
U.90.18.00 Auxílio financeiro a estudantes 2.000,00 

Fonte 1111000000 2.000 00 
U. 90JO.OO Material de consumo m.688:oo 

Fonte 1001000000 10.000,00 
Fonte llllOOOOOO 10.000 00 • Fonte 1140000000 160.000:00 
Fonte mooooooo n. 688, oo 

U.90.Jl.OO Premiações cult.art.cient.desp.e outras 2.000,00 
Fonte 1111000000 2.000,00 

- continua - 

Governo MuniciP,al de Amontada 
Secretaria de Educação 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
Em R$ 1,00 

VALOR 

ÓRGÃO : O, Secretaria de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0,01 Secretaria de Educação 

DETALHAMENTO 
DA DESPESA 



,. 
~ 

• • • • - continuação - • J.J.90.12.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 2.000,00 

• Fonte 1111000000 U00,00 
U.90.B.OO Passagens e despesas com locomoção U00,00 • Fonte 1111000000 uoo 00 

• U.90.Jl.OO Serviços de consultoria 16). ooo: 00 
Fonte 1111000000 m.000,00 • Fonte 1190000000 í0.000 00 

• U.90J6.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 190.000:00 
Fonte 1111000000 10.000 00 • Fonte 1140000000 1so.ooo:oo 

• U.90J9.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica m.m,oo 
Fonte 1111000000 í0.000 00 • Fonte 1140000000 m.m:oo 

• Fonte lí60000000 100.000,00 
U.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 40.000,00 • Fonte 1111000000 40.000 00 

• u. 90.41.00 obrigações tributárias e contributivas m. m:oo 
Fonte 1111000000 40.000,00 • Fonte 1140000000 88.7í0,00 

• U. 90. 48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas U00,00 
Fonte 1111000000 2.000 00 

t U.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 160.000:00 
t Fonte 1111000000 10.000 00 

Fonte 1140000000 lí0.000:00 
U.90.9UO Indenizações e restituições 2.000,00 

t Fonte 1111000000 2.000,00 
4.0.00.00.00 Despes9s de capital 19.000,00 

t 4.4.00.00.00 Investimentos lt.000, 00 
4.4.90.00.00 Apljcações diretas . 17.000,00 
4.4.90.í2.00 Equipamentos e material permanente lí.000,00 

Fonte 1111000000 lí.000,00 
4. 4. 90. 61. 00 Aquisição de imóveis 2.000,00 

Fonte 1111000000 2.000,00 
4.6.00.00.00 Amortização da divida 2.000,00 
4.6.90.00.00 Aplicações diretas 2.000,00 
4. 6. 90. 71. 00 Principal da divida contratual resgatado 2.000,00 

Fonte 1111000000 U00,00 

• TOTAL DA ATIVIDADE 2.114.4í4,2í 

12 122 0100 2.001 Manutenção de outros Programas Educacionais. 

L0.00.00.00 
Funcionamento dos programas da educação 

109.000,00 Despesas correntes 
J. 1. 00. 00. 00 Pessoal e encargos sociais U00,00 
U.90.00.00 Aplicafões diretas U00,00 
U.90.04.00 contra ação por tempo determinado 1. íOO, 00 

Fonte 1111000000 uoo, 00 
U.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 1. 000, 00 

Fonte 1111000000 1.000,00 
U.90.B.OO obrigações patronais 1. 000, 00 

Fonte 1111000000 1. 000, 00 
J . 1. 91. 00. 00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. 1.000,00 
U. 91. B.00 o rigaçoes patronais 1. 000, 00 

Fonte 1111000000 1. 000, 00 
- continua - 
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- continuação - 
J.J.00.00.00 Outras despesas correntes lOU00,00 
J.J.90.00.00 Aplicações diretas 104. rno,oo 
J.J.90.14.00 Diárias - civil 1. 000, 00 

Fonte 1111000000 1.000,00 
U.90.JO.OO Material de consumo U00,00 

Fonte 1111000000 uoo 00 
u. 90.J6.00 outros serv. de terceiros pessoa física 100.000:00 

Fonte 1111000000 100.000,00 
U.90.H.OO outros serv. de terc. pessoa jurídica 2.000,00 

Fonte 1111000000 2.000,00 
4.0.00.00.00 Despes?s de capital U00,00 
4.4.00.00.00 Investimentos uoo, 00 
4.4.90.00.00 Apljcações diretas . U00,00 
4.4.90.,2.00 Equipamentos e material permanente U00,00 

Fonte 1111000000 U00,00 
TOTAL DA ATIVIDADE llU00,00 

12 122 0100 2.004 Manutenção das Atividades dos conselhos 
Municipais vinculados 

J.0.00.00.00 
Funcionamento dos conselhos municipais vinculados 

í.000,00 Despesas correntes 
u. 00. 00. 00 outras despesas correntes U00,00 
U.90.00.00 Apliçações ~iretas í.000,00 
U.90.14.00 Di ari as - cm 1 l.2í0, 00 

Fonte 1111000000 l.2í0, 00 
U. 90.JO.OO Material de consumo UíO, 00 

Fonte 1111000000 UíO, 00 
U.90.J6.00 Outros serv. de terceiros pessoa física l.2í0, 00 

Fonte 1111000000 l.2í0, 00 
u. 90. J9.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica UíO, 00 

Fonte 1111000000 l.2í0, 00 
4.0.00.00.00 Despes~s de capital l.2í0,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 1.m,00 
4.4.90.00.00 Apljcações diretas . UíO, 00 
4.4.90.í2.00 Equipamentos e material permanente l.2í0, 00 

Fonte 1111000000 um, oo 
TOTAL DA ATIVIDADE 6.2í0,00 

12 J61 0410 2.00í Manutenção do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

de Alimentação Funcionamento do Programa Nacional 
Escolar 

J.0.00.00.00 Despesas correntes 720' 000100 U.00.00.00 Outras despesas correntes no.000,00 
U.90.00.00 Aplicações diretas 120.000,00 
U.90.JO.OO Material de consumo 120.000,00 

Fonte 1111000000 20.000 00 
Fonte 1122000000 ,00.000:00 

TOTAL DA ATIVIDADE 720.000,00 
12 J6106001.001 construção/Reforma/Ampliafão de unidades 

Escolares âo Ens.Fundamen al 
- continua - 

• 
• • 1 



, 
• • • • • - continuação - 

• Realização de obras nas unidades Escolares do 

• 4.0.00.00.00 
Município de Amontada 

6lO. 000, 00 Despes9s de capital 

• 4.4.00.00.00 Investmntos m.000,00 

t 4.4.90.00.00 A~licaçõ~s diretªs m.000,00 
4.4.9Ul.OO oras e instalaçoes 6í0.000,00 

• Fonte 1!2)000001 m.000,00 

t Fonte 1190000000 í00.000,00 

t TOTAL DO PROJETO 6í0.000,00 

t 12 J61 0600 2.006 Manutenção do Programa PDDE 
t Funcionamento do Programa Dinheiro Direto na Escola - 

t PDDE 
J.0.00.00.00 Despesas correntes U00,00 

t U. 00. 00.00 Outras despesas correntes U00,00 

t U.90.00.00 Aplicações diretas U00,00 
U.90.JO.OO Material de consumo U00,00 

t Fonte lmOOOOOO U00,00 

t U.90J6.00 Outros serv. de terceiros pessoa física U00,00 
Fonte 1121000000 U00,00 

t U.90.H.OO Outros serv. de terc. pessoa jurídica U00,00 
Fonte llHOOOOOO U00,00 

t 4.0.00.00.00 Despes9s de capital U00,00 
t 4.4.00.00.00 Investimentos U00,00 

4.4.90.00.00 Apljcações diretas . U00,00 
t 4.4.90.~2.00 Equipamentos e material permanente U00,00 • Fonte 1121000000 U00,00 

• TOTAL DA ATIVIDADE 10.000,00 • 12 J61 0600 2.007 Manutenção do Programa salário Educa~ão. • Funcionamento do Programa Salário ·ducação • U.00.00.00 Despesas correntes 100.000,00 
U. 00. 00. 00 Outras despesas correntes 100.000,00 • J,J,90.00.00 Aplicações diretas 100.000,00 

• U. 90.JO.OO Material de consumo l0.000,00 
Fonte 1120000000 )0.000,00 • U.90J6.00 outros serv. de terceiros pessoa física 20.000,00 • Fonte 1120000000 20.000,00 

u. 90J9.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica JO. 000, 00 • Fonte 1120000000 J0.000,00 • 4.0.00.00.00 Despes9s de capital )0.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos rn.000,00 • 4.4.90.00.00 Aplicações diretas . í0.000,00 
4.4.90.)2.00 Equipamentos e material permanente í0.000,00 

Fonte 1120000000 )0. 000, 00 
t 

m.000,00 TOTAL DA ATIVIDADE 

12 J61 0600 2.00~ Manutenção do Ensino Fundamental 
Promover a manutenção do Ensino Fundamental 

- continua - 
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~ - continuação - 
3 o 00 oo oo Despesas correntes .. 

10.000,00 • 3:1:oo:oo:oo Pes~oal_e ençargos sociais 
8.000,00 • 3 1 90 00 oo Apl1caçoes diretas . 
2.000,00 3:1:90:04:00 contratação por tempo determinado 

Fonte 1111000000 2.000,00 • 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil Fonte 1111000000 2.000,00 • 3.U0.11.00 

2.000,00 
2.000,00 • U.90.B.OO obrigações patronais 

Fonte 1111000000 2.000,00 • sentenças judiciais 1.000,00 n. 90. 91. 00 
Fonte 1111000000 1.000,00 

t 
Ressarcimento de desp. de pessoal requi~onte 1111000000 1.000, 00 • U.90.96.00 

1.000, 00 
2.000,00 t n, 91. 00. 00 A l. dir. entre órgãos integr. do orçam. 
2.000,00 • U.91.B.00 o~rigações patronais Fonte 1111000000 2.000,00 

m.m,oo • U. 00. 00. 00 outras despesas correntes . . 
2.000,00 t 3.U0.00.00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 
1.000,00 3. U0.41. 00 contribuições Fonte 1111000000 1.000,00 • 1.000, 00 t 3.U0.43.00 subvenções sociais 

Fonte 1111000000 1.000,00 
m.m,oo • 3.3.90.00.00 Apliçações ~iretas 

2.000,00 • 3.U0.14.00 oi mas - cm 1 
Fonte 1111000000 2.000,00 

1.000,00 t 3.3.90.18.00 Auxílio financeiro a estudantes 
Fonte 1111000000 1.000,00 • Material de consumo m.000,00 3.3.90.30.00 
Fonte 1111000000 1.000, 00 - Fonte 1190000000 432.000,00 

1.000,00 3.3.90.31.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras Fonte 1111000000 
1.000, 00 • 

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuitionte 1111000000 1.000,00 t U.90.32.00 
1.000,00 
1.m,00 • 3.3. 90. 33. 00 Passagens e despesas com locomoção 

Fonte 1111000000 l.2~0,00 
1.000, 00 • 3.3.90.3~.oo serviços de consultoria 

Fonte 1111000000 1.000, O o • 
outros serv. de terceiros pessoa físicaFonte 1111000000 1.000, O o t 3.3. 90.36. 00 

1.000,0 o 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica Fonte 1111000000 2.000,0 o U.90.39.00 

1.000,0 o 
1.000,0 o • Fonte 1190000000 
2.000, O o U.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas Fonte 1111000000 
2.000, 00 

outros aux. finan. a pessoas físicas 1.000, 00 3.3.90.48.00 
Fonte 1111000000 1.000, 00 

2.000, 00 U.90.91.00 sentenças judiciais 
Fonte 1111000000 2.000, 00 

2.000, 00 U.90.92. 00 Despesas de exercícios anteriores 
Fonte 11110000 00 2.000 ,00 

2.000 ,00 U.90.93 .00 Indenizações e restituições 
Fonte 1111000000 2.000 ,00 

- continua - • 
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4.0.00.00.00 Despesas de capital 

lí4.000,00 
m.000,00 

4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Apljcações diretas . lí4.000,00 
4.4.90.12.00 Equipamentos e material permanente rn .000,00 

Fonte 1111000000 2.000 00 
Fonte 1190000000 m.000:00 

4. 4. 90. 61. 00 Aquisição de imóveis 2.000,00 • Fonte 1111000000 2.000,00 
4.6.00.00.00 Amortização da dívida 2.000,00 
4.6.90.00.00 Aplicações diretas 2.000,00 
4. 6. 90. ]1. 00 Principal da dívida contratual resgatado l.000,00 

Fonte 1111000000 2.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 620. 2,0, 00 

1 12 361 0600 2.009 Manutenção do Programa caminho da Escola. 

• 4.0.00.00.00 
Funcionamento do Programa caminho da Escola 

í.000,00 Despes~s de capital 
4.4.00.00.00 Investimentos í.000,00 

• 4.4.90.00.00 Apljcações diretas . í.000,00 
4.4.90.12.00 Equipamentos e material permanente í.000,00 

Fonte 1124000000 í.000,00 

• TOTAL DA ATIVIDADE í.000, 00 

12 361 0600 2.010 Manuten~ão das Atividades da Educação 
Básica undamental - 60% 

t Promover a manutenção e o funcionamento da educação 
básica fundamental - FUNDES 60% • 3.0.00.00.00 Despesas correntes H.9í4.0H,í0 

U.00.00.00 Pessoal e encar~os sociais H.9í4.0J9, íO 

t U.90.00.00 Aplicafões dire as 30. 390. í64, íO 
3. 1. 90. 04. 00 Contra ação por tempo determinado 6.40í.OOO,OO • Fonte 1111000000 í.000,00 

Fonte 1112000000 U00.000,00 
1 Fonte 1114000000 í00.000,00 • 3.1.90. 11.00 vencimentos e vant. füas pessoal civil 2U8U64,í0 

Fonte 1111000000 1.580. 80 l, 00 • Fonte 1112000000 13. 104. m, íO 
1 Fonte 1114000000 ].900.000,00 

3. 1. 90. 13. 00 obrigações patronais 400.000,00 • Fonte 1111000000 400.000,00 • U.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 400.000,00 
Fonte 1111000000 400.000,00 • 3. 1. 91. 00. 00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. U63.m,oo 

t U.91.13.00 o rigaçoes patronais 1.563.m,oo 
Fonte 1111000000 í0.000,00 • Fonte 1112000000 1.m.m,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 31.9í4.0J9,í0 
t 

12 361 0600 2.011 Manuten~ão das Atividades da Educação 
Básica undamental - 40% • Promover a manutenção e o funcionamento da educação • básica fundamental - FUNDEB 40% 

- continua - • • • ' t 



.. 

- continuação - 
J.0.00.00.00 Despesas correntes 12.BO. ,00,00 
J.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 1U7UOO,OO 
J.1.90.00.00 Aplicacões diretas 11. 012.000100 
J.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 

Fonte 1111000000 
2. m. rno,oo 

,.000,00 
Fonte llBOOOOOO 1.0,U00,00 

Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Fonte 1moooooo 1.100.000,00 

n. 90. 11. 00 8.6JUOO,OO 
Fonte 1111000000 ,.000,00 
Fonte llBOOOOOO 6.12UOO,OO 
Fonte 111,000000 U00.000,00 

U.90.B.OO obrigações patronais 170.000,00 
Fonte llBOOOOOO 170.000,00 

U.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores í0.000,00 
Fonte 1111000000 10.000 00 

J. 1. 91. 00. 00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. m.900:00 
U. 91. B.00 o rigaçoes patronais m.900,00 

Fonte llBOOOOOO m.900,00 
U.00.00.00 Outras despesas correntes 7,6.600,00 
U. 90. 00. 00 Aplicações diretas 716.600,00 
U.90.04.00 Contratação por tempo determinado 100.000,00 

Fonte llBOOOOOO 100.000,00 
U.90.B.OO obrigações patronais 10.000,00 

Fonte llBOOOOOO 10.000,00 
u. 90. 14.00 Diárias · civil 10.000,00 

Fonte llBOOOOOO 10.000 00 
U.90.JO.OO Material de consumo m.100:00 

Fonte llBOOOOOO m. 700,00 
u. 90J6.00 outros serv. de terceiros pessoa física 20.000,00 

Fonte llBOOOOOO 20.000 00 
U.90J9.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 294.900:00 

Fonte llBOOOOOO 294.900,00 
4.0.00.00.00 Despes~s de capital ,.000,00 • 4.4.00.00.00 Investimentos ,.000,00 
4.4.90.00.00 Apljcações diretas . ,.000,00 • 4.4.90.12.00 Equipamentos e material permanente ,.000,00 • Fonte llBOOOOOO ,.000,00 

• TOTAL DA ATIVIDADE 12.BUOO,OO • 12 J6106021.00J Aquisição de ônibus Escolar • Aquisição de ônibus Escolar 
4.0.00.00.00 Despes~s de capital m.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos J67.000,00 
4.4.90.00.00 Apljcações diretas . m.000,00 
4. 4. 90.,2. 00 Equipamentos e material permanente m.000,00 

Fonte 1mooooo1 100.000,00 • Fonte 1190000000 267.000,00 • TOTAL DO PROJETO m.000,00 

• 12 J61 0602 2.012 ManuteQção do Prog.de Transporte Escolar 

• Funcionamento do Programa Transporte Escolar 
- continua - • • • • • • .. 
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- continuação - 
Lm.381,JO 3.0.00.00.00 Despesas correntes 

3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 3.m.3BUO 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 3.m.381,JO 
3.3.90.30.00 Material de consumo 10J. 000, 00 

Fonte 1113000000 J.000,00 
Fonte 1120000000 )0.000,00 
Fonte 1123000000 )0.000,00 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 6UOO, 00 
Fonte 1113000000 J.000,00 
Fonte 1120000000 )0.000,00 
Fonte 1moooooo 10.000,00 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 3.089.38UO 
Fonte 1113000000 m.642,JO 
Fonte 1120000000 1. 281. 739, 00 
Fonte 1123000000 m.000,00 
Fonte 1mooooo2 m.000,00 

4.0.00.00.00 Despes~s de capital )J,000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos )J.000,00 
4.4.90.00.00 Apljcações diretas . )).000,00 
4.4. 9U2 .00 Equipamentos e material permanente )J,000,00 

Fonte 1113000000 ).000,00 
Fonte 1120000000 10.000,00 
Fonte 112 3000000 40.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE Ul4.38UO 

12 363 0601 2.013 Manutenção de Programa de Apoio do 
Ensino Médio/Profissionalizante 

Funcionamento dos Programas de Apoio ao Ensino Médio 
Profissionalizante 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 6.000,00 
3.3.00.00.00 outras despesas correntes 6.000,00 
3.3. 90. 00. 00 Aplicações diretas 6.000,00 
3.3. 90. 30. 00 Material de consumo 2.000,00 

Fonte 1111000000 2.000,00 
3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 2.000,00 

Fonte 1111000000 2.000, 00 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 2.000,00 

Fonte 1111000000 2.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 6.000,00 

12 364 0611 2.014 Man~ten~ão d~ Programas de Apoio do 
Ensino upmor 

Apoio ao Ensino Funciqnamento dos Programas de 

U.00.00.00 
superior 

3.000,00 Despesas correntes 
3.3.00.00.00 outras despesas correntes 3.000,00 
3. uo. 00. 00 Aplicações diretas 3.000,00 
3.3.90.30.00 Material de consumo 1.000,00 

Fonte 1111000000 1.000,00 
3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 1. 000, 00 

Fonte 1111000000 1. 000, 00 
u. 90J9.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 1. 000, 00 

Fonte 1111000000 1.000,00 
- continua - 



- continuação - 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 1. 000, 00 
4.4.00.00.00 Investimentos 1. 000, 00 
4.4.90.00.00 Apljcações diretas . 1. 000, 00 
4.4.90.)2.00 Equipamentos e material permanente 1.000,00 

Fonte 1111000000 1. 000, 00 
TOTAL DA ATIVIDADE 4.000,00 

12 J6) 0610 1.002 construção1Reforma e Ampliação de creches. 
Realizaçao de obras nas creches do Município de 
Amontada 

4.0.00.00.00 Despesªs de capital rn.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos rn. ooo, oo 
4.4.90.00.00 A~licaçõ~s diretªs )0.000,00 
4.4.9Ul.OO oras e instalaçoes )0.000,00 

Fonte 1W000001 )O. 000, 00 
TOTAL DO PROJETO )0.000,00 

12 J6) 0610 2.01) Manutenção das Atividades do Centro de 
Educação Infantil. 

das Promover a manutenção e o funcionamento 
atividades do centro de educacão infantil 

J.0.00.00.00 Despesas correntes ' m.000,00 
U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais U00,00 
J. 1. 90. 00. 00 Aplicaiões diretas U00,00 
U.90.04.00 contra ação por tempo determinado U00,00 

Fonte 1124000000 U00,00 
u. 90. 11. 00 vencimentos e vant. fixas pessoa 1 civil 1.000,00 

Fonte 1124000000 1.000,00 
J. 1. 90, B. 00 obrigações patronais 1.000,00 

Fonte 1124000000 1.000,00 
U.91.00.00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. 1.000,00 
U. 91. B.00 o rigaçoes patronais 1.000,00 

Fonte 1124000000 1.000, 00 
U. 00. 00. 00 outras despesas correntes JOUOO, 00 
U.90.00.00 Aplicações diretas JOU00,00 
U.90.JO.OO Material de consumo m.000,00 

Fonte 1124000000 uoo 00 
Fonte 1190000000 J00.000:00 

U.90.J6.00 outros serv. de terceiros pessoa física U00,00 
Fonte 1124000000 U00,00 

U.90.J9.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 1. 000, 00 
Fonte 1124000000 1.000,00 

4.0.00.00.00 Despesªs de capital U00,00 
4.4.00.00.00 Investimentos U00,00 
4.4.90.00.00 Apljcações diretas . U00,00 
4.4.9U2.00 Equipamentos e material permanente U00,00 

Fonte 1124000000 U00,00 
TOTAL DA ATIVIDADE HU00,00 

12 J6) 0610 2.016 Manutenção do Programa Brasil carinhoso 
Funionamento do Programa Brasil carinhoso 

- continua - 
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J.0.00.00.00 Despesas correntes lU00,00 
J.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais U00,00 
J.1.90.00.00 Aplicafões diretas U00,00 
J.1.90.04.00 Contra ação por tempo determinado 

Fonte 1124000000 
U00,00 
U00,00 

U.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 1.000,00 
Fonte 1124000000 1. 000, 00 

U.90.B.OO obrigações patronais 1. 000, 00 
Fonte 1124000000 1. 000, 00 

L 1.91. 00. 00 A~l: di[. entre órgãos integr. do orçam. 1. 000, 00 
U.91.B.OO o rigaçoes patronais 1. 000, 00 

Fonte m4000000 1. 000, 00 
U.00.00.00 outras despesas correntes 10.000,00 
u. 90. 00.00 Aplicações diretas 10.000,00 
u. 90. J0.00 Material de consumo ).000,00 

Fonte 1124000000 ).000,00 
U.90.JUO Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita U00,00 

Fonte 1124000000 U00,00 
U.90.J6.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 1. 000, 00 

Fonte 1124000000 1.000,00 
u. 90.J9.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica U00,00 

Fonte 1124000000 U00,00 
4.0.00.00.00 Despes~s de capital 1.m,00 
4.4.00.00.00 Investimentos urn,oo 
4.4.90.00.00 Apljcações diretas . Ul0,00 
4.4.9UUO Equipamentos e material permanente Ul0,00 

Fonte 1124000000 J.2)0,00 
TOTAL DA ATIVIDADE 11.m,oo 

12 J6) 0610 2.017 ManutenÍão das Atividades de Educaçao 
Básica nfantil - 60% 

Funcionamento das atividades de educação basica do 
ensino infantil - FUNDEB 60% 

J.0.00.00.00 Despesas correntes 20.000,00 
U.00.00.00 Pessoal e encarios sociais 20.000,00 
U.90.00.00 Aplicações dire as ll.000, 00 
U.90.04.00 Contratação por tempo determinado ,.000,00 

Fonte 1112000000 ).000,00 
n. 90. 11. 00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil l.000,00 

Fonte 1112000000 ).000,00 
U.90.B.OO obrigações patronais l.000, 00 

Fonte 1112000000 l.000,00 
U.91.00.00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. ).000,00 
U.91.B.00 o rigaçoes patronais U00,00 

Fonte 1112000000 ).000,00 
TOTAL DA ATIVIDADE 20.000,00 

12 J6, 0610 2.018 ManutenÍão das Atividades de Educação 
Básica nfantil- 40%. 

Funcionamento das atividades de educação básica do 
ensino infantil - FUNDES 40% • - continua - 
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l.0.00.00.00 Despesas correntes 60.100,00 
l.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais lU00,00 
l.1.90.00.00 Aplicafões diretas lU00,00 
l.1.90.04.00 contra ação por tempo determinado 

Fonte llBOOOOOO 
U00,00 
).000,00 

u. 90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil ).000,00 
Fonte llBOOOOOO ).000,00 

l .1. 90. B. 00 obrigações patronais U00,00 
Fonte llBOOOOOO U00,00 

u. 91. 00. 00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. U00,00 
U.91.B.OO o rigaçoes patronais U00,00 

Fonte llBOOOOOO U00,00 
U. 00. 00. 00 Outras despesas correntes 4UOO,OO 
U. 90. 00. 00 Ap]i~ações qi~etas 4UOO,OO 
U.90.14.00 Dia rias - cm l U00,00 

Fonte llBOOOOOO U00,00 
u.9o.rn.oo Material de consumo 6.800,00 

Fonte llBOOOOOO 6.800,00 
U.9U6.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 18.600,00 

Fonte llllOOOOOO 18.600,00 
U.9U9.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 17.200,00 

Fonte llBOOOOOO ll.200,00 
4.0.00.00.00 Despes~s de capital U00,00 
4.4.00.00.00 Investimentos U00,00 
4.4.90.00.00 Apljcações diretas . U00,00 
4.4.90.,2.00 Equipamentos e material permanente U00,00 

Fonte llBOOOOOO U00,00 
TOTAL DA ATIVIDADE 62.600,00 

12 j66 0608 2.019 Manutenção do Programa Brasil Alfabetizado. 
Funcionamento do Programa Brasil Alfabetizado para 

j,0.00.00.00 
jovens e adultos - EJA 

U,0,00 Despesas correntes 
U. 00. 00. 00 Outras despesas correntes urn,oo 
U.90.00.00 Aplicações diretas U,0,00 
u.9o. rn.oo Material de consumo 1.2,0, 00 

Fonte 1124000000 1.2,0,00 
U.9U6.00 outros serv. de terceiros pessoa física 1.m,00 

Fonte 1124000000 1.2,0, 00 
U.90.H.OO outros serv. de terc. pessoa jurídica 1.m,00 

Fonte 1124000000 1.m,00 
4.0.00.00.00 Despes~s de capital U00,00 
4.4.00.00.00 Investimentos uoo, 00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas . U00,00 
4. 4. 9U2. 00 Equipamentos e material permanente U00,00 

Fonte 1124000000 U00,00 
TOTAL DA ATIVIDADE urn,oo 

12 l66 0608 2.020 Manutenção das Atividades de Educação 
Básica - EJA 60% 

Funcionamento das atividades de educação básica - 
Educação de Jovens e Adultos (EJA) - FUNDEB 60% 

- continua - 
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20.000,00 J.0.00.00.00 Despesas correntes 

20.000,00 J.1.00.00.00 Pessoal e encarios sociais 
J.1.90.00.00 Aplicações dire as lUOO, 00 
J.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

Fonte 1112000000 
).000,00 
).000,00 

U.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil ).000,00 
Fonte 1112000000 ),000,00 

U.90. B.00 obriga~ões patronais ).000,00 
Fonte 1112000000 ),000,00 u. 91. 00. 00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. ).000,00 

U. 91. B.00 o rigaçoes patronais ).000,00 
Fonte 1112000000 ).000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 20.000,00 

12 J66 060~ 2.021 Manutenção das Atividades de Educação 
Básica - EJA 40% 

Funcionamento das atividades de educação básica - 

J.0.00.00.00 
Educação de Jovens e Adultos (EJA) - FUNDEB 40% 

J0,)00,00 Despesas correntes 
U.00.00.00 Pessoal e encarios sociais H.000,00 
J. 1. 90. 00. 00 Aplicações dire as lU00,00 
U.90.04.00 contrata~ão por tempo determinado J.000,00 

Fonte llBOOOOOO J.000,00 n. 90.11. 00 vencimentos e vant. fixas pessoa 1 civil J.000,00 
Fonte llBOOOOOO ).000,00 

U.90.B.OO Obrigações patronais U00,00 
Fonte llBOOOOOO U00,00 

U.91.00.00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. U00,00 
U. 91. B. 00 o rigaçoes patronais U00,00 

Fonte llBOOOOOO U00,00 
U.00.00.00 Outras despesas correntes H. rno,oo 
U.90.00.00 Ap]içações qiretas H.l00,00 • U.90.14.00 01mas - cml mo, oo 

Fonte llBOOOOOO mo, oo 
J.J.90.J0.00 Material de consumo ).000,00 

Fonte llBOOOOOO ).000,00 
U.90J6.00 Outros serv. de terceiros pessoa física ),000,00 

Fonte llBOOOOOO ).000,00 
U.90J9.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica ).000,00 

Fonte llBOOOOOO U00,00 • 4.0.00.00.00 Despesqs de capital 7.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 7.000,00 
4.4.90.00.00 Apljcações diretas . 7.000,00 
4.4.90.,2.00 Equipamentos e material permanente 7.000,00 

Fonte llBOOOOOO 7.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE HJ00,00 

27 ~12 0612 1.004 Construção/Reforma/Ampliação de unidades 
Esportivas 

unidades esportivas do • Realização de obras nas 
Município de Amontada 

1 - continua - 
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- continuação - 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 
4.4.90.,1.00 Obras e instalações 

TOTAL DO PROJETO 

Fonte 1mooooo1 

100.000,00 
100.000,00 
100.000,00 

100.000,00 
100.000,00 

100.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA I í2.994.97í,2í 
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• • • • Governo MuniciP.al de Amontada OR~AMENTO PROGRAMA PARA 2021 • secretaria de Educação Em R$ 1,00 

• VALOR 

• ÓRGÃO ................ : 0) Secretaria de Educa~ão DETALHAMENTO 

• UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0)02 Fundo Municipal de ducação DA DESPESA 

• • CÓDIGO 1 E s P E c r F I c A ç Ã o FT J DESDOBRAMENTO J ELEMENTO J CAT. ECONÔMICA • • 12 122 0100 2.022 Manutenção do Fundo Municipal de Educa~ão. • J.0.00.00.00 
Funcionamento do Fundo Municipal de ducação nooo,oo • Despesas correntes 

U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais l.000, 00 • U.90.00.00 Aplicafões diretas 6.000,00 
U.90.04.00 Contra ação por tempo determinado 1.000,00 

Fonte 1111000000 1.000,00 
U.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 1.000,00 

t Fonte 1111000000 1.000,00 
U.90.B.00 obrigações patronais 1. 000, 00 

t Fonte 1111000000 1.000,00 
U.90.91.00 Sentenças judiciais 1. 000, 00 

Fonte 1111000000 1.000,00 
U.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1. 000, 00 

Fonte 1111000000 1.000,00 
U.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 1.000,00 

Fonte 1111000000 1. 000, 00 
U.91.00.00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. 1. 000, 00 
U.91.B.OO o r1gaçoes patronais 1.000,00 

Fonte 1111000000 1. 000, 00 
U.00.00.00 outras desP,esas correntes 16.000,00 
J.U0.00.00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 2.000,00 
U.l0.41.00 contribuições 1.000,00 

Fonte 1111000000 1. 000, 00 
U.,0.4UO subvenções sociais 1. 000, 00 

Fonte 1111000000 1.000,00 
U.90.00.00 Aplicafões diretas 14.000,00 
U.90.04.00 contra ação por tempo determinado 1.000,00 

Fonte 1111000000 1. 000, 00 
U.90.B.OO Obrigações patronais 1.000,00 

Fonte 1111000000 1. 000, 00 
j,J.90.14.00 Diárias - civil 1. 000, 00 

Fonte 1111000000 1. 000, 00 
U.9DJO.OO Material de consumo 1. 000, 00 

Fonte 1111000000 1.000,00 
U.90.H.OO Premiações cult.art.cient.desp.e outras 1. 000, 00 

Fonte 1111000000 1. 000, 00 
U.90J2.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 1.000,00 

Fonte 1111000000 1. 000, 00 
U.90.H.OO Passagens e despesas com locomoção 1.000,00 

Fonte 1111000000 1.000,00 
U.90JUO serviços de consultoria 1. 000, 00 

Fonte 1111000000 1. 000, 00 
- continua - 
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- continuação - 
J.J.90.J6.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 

Fonte 1111000000 
1. 000, 00 
1. 000, 00 

U.90J9.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 1.000,00 
Fonte 1111000000 1.000,00 

U.90.4,.00 obrigações tributárias e contributivas 1. 000, 00 
Fonte 1111000000 1.000,00 

u. 90. 48.00 Outros aux. finan. a pessoas físicas 1.000,00 
Fonte 1111000000 1. 000, 00 

U.90.9UO Despesas de exercícios anteriores 1. 000, 00 
Fonte 1111000000 1. 000, 00 

J. J. 90. B. 00 Indenizações e restituições 1. 000, 00 
Fonte 1111000000 1. 000, 00 

4.0.00.00.00 Despes~s de capital J.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos U00,00 
4.4.90.00.00 Apljcações diretas . 2.000,00 
4.4.9U2.00 Equipamentos e material permanente 1.000,00 

Fonte 1111000000 1. 000, 00 
4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 1.000,00 

Fonte 1111000000 1. 000, 00 
4.6.00.00.00 Amortização da dívida 1.000,00 
4.6.90.00.00 Aplicações diretas 1. 000, 00 
4.6.90.n.oo Principal da dívida contratual resgatado 1.000,00 

Fonte 1111000000 1. 000, 00 
TOTAL DA ATIVIDADE 26.000,00 

12 J61 0600 2.02J Dist.de Fardamento Escolar para Alunos 
da Rede de Ens.Infantil e Fundamental. 

Distribuição de Fardamento Escolar para Alunos da 

J.0.00.00.00 
Rede de Ensino Infantil e Fundamental do Município. 

1.000,00 Despesas correntes 
U.00.00.00 outras despesas correntes 1. 000, 00 
U.90.00.00 Aplicações diretas 1.000,00 
U.90J2.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 1.000,00 

Fonte 1111000000 1.000,00 
TOTAL DA ATIVIDADE 1. 000, 00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 21.000,00 
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• Governo MuniciP,al de Amontada ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
1 Secretaria de saúde Em R$ 1,00 

• VALOR 

• ÓRGÃO ................ : 07 secretaria de saúde DETALHAMENTO 

t UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0701 Secretaria de Saúde DA DESPESA 

• t CÓDIGO 1 E s P E c I F I c A ç Ã o FT 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CAT. ECONÔMICA 

• • 10 122 0100 2.024 Manutenção das Atividades da Secretaria de saúde • Funcionamento das atividades da secretaria de saúde 

• j,0.00.00.00 Despesas correntes j,fü.n8,7) 
U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 1.646.000,00 

• J .1. 90. 00. 00 Aplicaiões diretas 1.644' 0001 00 

• U.90.04.00 Contra ação por tempo determinado 741.000,00 
Fonte 1001000000 1.000 00 

' Fonte m1000000 740.000:00 
J.U0.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 661.0001 00 t Fonte 1001000000 1. 000 00 

• Fonte m1000000 660.000:00 
j .1. 90. B. 00 obrigações patronais 140.000100 • Fonte m1000000 140.000,00 

t U.90.91.00 Sentenças judiciais 1. 000100 
Fonte lm000000 1. 000 00 

t U.90.9UO Despesas de exercícios anteriores 100.000:00 • Fonte 1moooooo )0.000,00 
Fonte mooooooo rn. ooo, oo 

t U.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 1. 000, 00 
t Fonte 1moooooo 1. ooo; oo 

u, 91. 00. 00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. L.000100 
U. 91. B. 00 o r1gaçoes patronais U00,00 • Fonte lm000000 U00,00 
U. 00. 00. 00 outras despesas correntes U07.m,7) • J.U0.00.00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo L.000100 

t UJ0.41.00 Contribuições 1.0001 00 
Fonte 1moooooo 1.000,00 

t J.U0.4J.OO subvenções sociais 1. 000, 00 
Fonte m1000000 1. 000100 

U.90.00.00 Aplicaiões diretas UOU7817) t U.90.04.00 Contra ação por tempo determinado uooloo • Fonte 1moooooo 2.000100 
U.90.B.OO obrigações patronais 2.000100 

Fonte 1211000000 2.000100 • U.90.14.00 Diárias - civil 2.000,00 
Fonte lmOOOOOO 2.000,00 • U.90.lUO Auxílio financeiro a estudantes U00,00 
Fonte 1211000000 U00,00 

U.90.JO.OO Material de consumo m.000,00 • Fonte 1001000000 10.000 00 
Fonte 1211000000 190.000:00 
Fonte 1214210000 10.000 00 • Fonte mooooooo mo. ooo: oo 

- continua - 

.. 



• 

- continuação - 
J.J.90.Jl.OO Premiações cult.art.cient.desp.e outras 

Fonte 1211000000 
U00,00 
U00,00 

u. 90J2.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita U00,00 
Fonte 1211000000 U00,00 

U.90.B.00 Passagens e despesas com locomoção U00,00 
Fonte 1211000000 U00,00 

U.90.H.OO serviços de consultoria 4UOO,OO 
Fonte 1211000~00 4UOO,OO 

u. 90J6.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 91. 000, 00 • Fonte 1001000000 l.000,00 • Fonte 1211000000 26.000,00 
Fonte ln 4210000 JO. 000, 00 
Fonte 1240000000 J0.000 00 • U.90.J9.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 61uoo:oo 
Fonte 1001000000 1.000 00 • Fonte 1211000000 H0.000:00 

• Fonte 1214210000 10.000,00 
Fonte 1240000000 26.100 00 • Fonte 1160000000 200.000:00 

U. 90. 40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 4UOO,OO • Fonte 1211000000 4UOO,OO • U.90.4i.OO obrigações tributárias e contributivas 22 .000,00 
Fonte 1211000000 22.000,00 • U.90.4UO Outros aux. finan. a pessoas físicas 2.100,00 
Fonte 1211000000 2.100 00 

u. 90. 92. 00 Despesas de exercícios anteriores m.m)1 
Fonte 1211000000 111.m,1~ 

U.90.9UO Indenizações e restituições U00,00 

• Fonte 1211000000 1.000,00 
4.0.00.00.00 Despes~s de capital l8. 100, 00 • 4.4.00.00.00 Investimentos B.100,00 
4.4.90.00.00 Apljcações diretas . 2UOO,OO • 4.4.90.,2.00 Equipamentos e material permanente 18.100,00 • Fonte 1211000000 U00,00 

Fonte mmoooo 11.000,00 • 4. 4. 90. 61. 00 Aquisição de imóveis 1.000,00 • Fonte 1211000000 U00,00 
4.6.00.00.00 Amortização da dívida I.OOUO • 4.6.90.00.00 Aplicações diretas l.000,00 • 4. 6. 90. il. 00 Principal da dívida contratual resgatado 1.000,00 

• Fonte 1211000000 1.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE U81.4i8,il 

• 10 122 0100 2.021 Manutenção das Atividades dos conselhos • Municipais vinculados 
Funcionamento das atividades dos conselhos municipais • vinculados 

U.00.00.00 Despesas correntes 22.100100 
U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 12.100,00 • U.90.00.00 Aplicafões diretas 10.000,00 • U.90.04.00 Contra ação por tempo determinado U00,00 

Fonte 1211000000 U00,00 • n. 90. 11. 00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil l.000,00 • Fonte 1211000000 í.000,00 
- continua - 
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t 
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t 
t - continuação - 
t J.1.90.lJ.OO obrigações patronais U00,00 
t Fonte 1211000000 U00,00 

U.91.00.00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. U00,00 
t U. 91. B.00 o rigaçoes patronais U00,00 
t Fonte 1211000000 U00,00 

U.00.00.00 outras despesas correntes 10.000,00 
t U.90.00.00 AP.]içações ~iretas 10.000,00 
t U.90.14.00 Diar1 as - cm 1 U00,00 

Fonte m1000000 U00,00 
t U.9DJO.OO Material de consumo U00,00 
t Fonte 1211000000 U00,00 

J.UOJ6.00 outros serv. de terceiros pessoa física U00,00 • Fonte 1211000000 U00,00 

• U.9DJ9.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica U00,00 
Fonte 1211000000 U00,00 • 4.0.00.00.00 Despes~s de capital U00,00 

• 4.4.00.00.00 Investimentos UOO, 00 
4.4.90.00.00 Apljcações diretas . U00,00 • 4.4.9UUO Equipamentos e material permanente U00,00 

• Fonte 1211000000 U00,00 

• TOTAL DA ATIVIDADE 2UOO,OO 

• 10 122 0400 2.026 Manutenção das Atividades do IGD Saúde • Funcionamento das atividades do IGD saúde 
5.0.00.00.00 Despesas correntes 10.000,00 • U. 00. 00. 00 outras despesas correntes 10.000,00 
U.90.00.00 Aplicações diretas 10.000,00 

• U. 9DJO.OO Material de consumo U00,00 
Fonte 1211000000 U00,00 • U.9DJ2.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita U00,00 
Fonte 1211000000 U00,00 

t U.9DJ6.00 Outros serv. de terceiros pessoa física U00,00 • Fonte 1211000000 U00,00 
U.9DJ9.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica U00,00 

t Fonte 1211000000 U00,00 
t 4.0.00.00.00 Despes~s de capital U00,00 

4.4.00.00.00 Investimentos U00,00 
t 4.4.90.00.00 Apljcações diretas . U00,00 
t 4.4.9U2.00 Equipamentos e material permanente U00,00 

t 
Fonte 1211000000 U00,00 

t TOTAL DA ATIVIDADE lU00,00 

• 10 JOl 0400 2.027 Manutenção do Bloco da Atenção Básica de saúde 

t J.0.00.00.00 
Funcionamento do Bloco de Atenção Básica 

s.m.261,00 Despesas correntes 
t U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 6.m.761,00 

J .1. 90. 00. 00 Aplicações diretas 6.4>4.761,00 
U.90.04.00 Contratação por tempo determinado UOS.761,00 

t Fonte 1211000000 1.277.000100 
t Fonte 1214000000 m.761,00 

U.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 4.910.000,00 • Fonte m1000000 10.000,00 • Fonte 1214000000 4.900.000,00 
- continua - • 
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• 
t • • • • - continuação - • J.1.90.lJ.OO obrigações patronais 18.000,00 

• Fonte 1211000000 8.000,00 
Fonte 1214000000 10.000,00 • U.9U2.00 Despesas de exercícios anteriores 18.000, 00 

• Fonte m1000000 8.000100 
Fonte 1214000000 10.000100 • u. 00. 00.00 outras despesas correntes 2.m.,00,00 

• U.,0.00.00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo U00100 
u.,o.41.00 Contribuições uoo!oo • Fonte m1000000 uoo!oo 

• Fonte 1214000000 U00,00 
U.90.00.00 Aplicações diretas 2.0,0.000100 • U.90.04.00 contratação por tempo determinado B.000100 

• Fonte 1211000000 uoo!oo 
Fonte 1H4000000 8.000100 • J.UO.B.00 obrigações patronais 10.000,00 

• Fonte 1211000000 ,.000,00 
Fonte 1214000000 uoo!oo • U.90.14.00 Diárias - civil 11.000100 

• Fonte 1211000000 1. 000100 
Fonte 1214000000 10.000 00 • U. 90JO.OO Material de consumo 84,.ooo:oo 

• Fonte 1211000000 uoo 00 
Fonte 1214000000 600.000:00 • Fonte 1214H0000 240.000100 

u. 90J2.00 Material1 bem ou serv. p/ dist. gratuita U00,00 • Fonte 1211000000 uoo!oo • Fonte 1214000000 1. 000, 00 
U.90J6.00 outros serv. de terceiros pessoa física 88.000,00 • Fonte 1211000000 U00,00 • Fonte 1214000000 B. 000100 

Fonte 1214210000 60.000 00 t U.90J9.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 176. ooo: 00 • Fonte 1001000000 1.000,00 
Fonte 1211000000 1,.000 00 • Fonte 1214000000 660.000:00 • Fonte 1214210000 100.000100 

U.90.46.00 Auxílio alimentação no.000100 • Fonte 1211000000 20.000 00 • Fonte 1214000000 m.000:00 
U.90.47.00 obrigações tributárias e contríbutivas uoo!oo • Fonte 1211000000 8.000100 • Fonte 1214000000 1. '°º!ºº 
U.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores lU00100 • Fonte 1211000000 ll.000100 • Fonte 1214000000 uoo!oo 
U.90.95.00 Indenizações e restituições uoo!oo • Fonte 1211000000 uoo!oo • Fonte m 4000000 uoo!oo 
4.0.00.00.00 Despes9s de capital J0.000100 • 4.4.00.00.00 Investimentos J0.000,00 • 4.4.90.00.00 Apljcações diretas . J0.000100 
4.4.9UUO Equipamentos e material permanente J0.000100 • Fonte 1211000000 ,.000100 • Fonte m4000000 ).000,00 

- continua - • • • • • • 
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• • t 
t - continuação - 
t Fonte 121)000000 10.000,00 
t Fonte 12lm0000 10.000,00 

• TOTAL DA ATIVIDADE 8.142.261,00 

• 10 101 0400 2.028 Manutenção do Bloco saúde - Gestão do sus 
t Funcionamento do Bloco de Saúde - Gestão do sus 

t l.O. 00. 00. 00 Despesas correntes 4UOO,OO 
U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 12.m,oo 

t U.90.00.00 Aplicafões diretas 10.,00, 00 

• U.90.04.00 Contra ação por tempo determinado urn,oo 
Fonte 1211000000 1.m,00 • Fonte 1214000000 U00,00 

t U.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil í.000,00 
Fonte 1211000000 U00,00 

t Fonte 1214000000 U00,00 

• U.90.B.00 obrigações patronais 1.m,00 
Fonte 1211000000 1.m,00 

t Fonte 1214000000 í00,00 

t u. 91.00.00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. 1.m,00 
U. 91. B.00 o rigaçoes patronais 1. m,oo 

t Fonte 1211000000 1.m,00 

t Fonte 1214000000 mo, oo 
U. 00. 00. 00 outras despesas correntes 29.210,00 • l.l.90.00.00 Ap]i~ações çifetas 29.210,00 

t u. 90. 14.00 D1 ar,as - cm 1 U00,00 
Fonte 1211000000 1.210,00 

t Fonte 1214000000 1.m,00 
U. 90JO.OO Material de consumo 10.000,00 • Fonte 1211000000 1.000,00 

t Fonte 1214000000 1.000,00 
u. 90J6.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 6.710,00 • Fonte m1000000 4.000,00 

t Fonte 1214000000 2.710,00 
U.90J9.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 10.000,00 • Fonte 1211000000 1.000,00 

t Fonte 1214000000 1.000,00 
4.0.00.00.00 oespes~s de capital Uí0,00 t 4.4.00.00.00 Investimentos UI0,00 

• 4.4.90.00.00 Apljcações diretas . UI0,00 
4.4.90.12.00 Equipamentos e material permanente UI0,00 t Fonte 1211000000 1.m,00 

• Fonte 1214000000 U00,00 

t TOTAL DA ATIVIDADE 4UIO,OO 
t 10 101 0400 2.029 Manuteryt~o.do Progra~a d~ compensação de • Especi 1c1dades Reg1ona1s 

• Funciqn~m~nto do prqgra~a de compensação de 
especificidades reg1ona1s 

t J.0.00.00.00 Despesas correntes 7. 100,00 
t u. 00. 00. 00 Outras despesas correntes U00,00 

U.90.00.00 Aplicações diretas 7.100,00 
t U. 90JO.OO Material de consumo 2.100,00 
t Fonte 1214000000 U00,00 

- continua - 
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• 
t • • • • - continuação - • J.J.90.J6.00 Outros serv. de terceiros pessoa física U00,00 

• Fonte 1214000000 U00,00 
U.90.H.OO outros serv. de terc. pessoa jurídica U00,00 

Fonte 1214000000 U00,00 
4.0.00.00.00 Despes~s de capital U00,00 
4.4.00.00.00 Investimentos U00,00 • 4.4.90.00.00 Apljcações diretas . U00,00 

• 4.4.90. ,2.00 Equipamentos e material permanente U00,00 
Fonte 1214000000 U00,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 10.000,00 

10 JOl 0402 1.00, construção/Reforma/Ampliação de unidades de saúde 

• Realizar obras nas unidades Básicas de Saúde 
J.0.00.00.00 Despesas correntes ,,.000,00 • U. 00. 00. 00 outras despesas correntes ,,.000,00 
U.90.00.00 Aplicações diretas ,,.000,00 
U.90J9.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica )).000,00 

Fonte 1001000000 U00,00 

• Fonte 1215000000 )O. 000, 00 
4.0.00.00.00 Despes9s de capital )).000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos )),000,00 
4.4.90.00.00 A~licaçõ~s diretªs ,,.000,00 
4.4.9Ul.OO oras e instalaçoes ,,.000,00 

Fonte 1001000000 U00,00 
Fonte lm000000 rn.000,00 

TOTAL DO PROJETO 110.000,00 

10 JOl 0402 1.006 Implantaiªº de Academia de Saúde 

4.0.00.00.00 
Implan ação de academia de saúde 

)).000,00 Despes~s de capital 
4.4.00.00.00 Investimentos )).000,00 
4.4.90.00.00 A~licaçõ~s diretªs ,, . 000, 00 
4.4.9Ul.OO o rase instalaçoes ,, . 000, 00 

Fonte 1001000000 U00,00 
Fonte lm000000 ,0.000,00 

TOTAL DO PROJETO ,, . 000, 00 

10 J02 040J 1.00, construcãofReforma de Hospital 

4.0.00.00.00 
constfu~ao/Reforma de Hospital 

190.000,00 Despes~s e capital 
4.4.00.00.00 Investimentos 190.000,00 
4.4.90.00.00 A~licaçõ~s diretªs 190.000,00 
4. 4. 9Ul. 00 oras e ,nstalaçoes 190.000,00 

Fonte 1001000000 uoo 00 
Fonte 1moooooo m.000:00 

TOTAL DO PROJETO 190.000,00 

10 J02 040J 1.008 Aquisição de Ambulâncias 
aquisição de Ambulância. 

- continua - 
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• 
t • • • • - continuação - • 4.0.00.00.00 Despesas de capital 

80.000,00 
80.000,00 

• 4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Apljcações diretas . 80.000,00 • 4.UUUO Equipamentos e material permanente 80.000,00 • Fonte lm000000 )0.000,00 

Fonte ln0000002 30.000,00 • 80.000,00 • TOTAL DO PROJETO 

• 10 302 0403 2.030 Manut.do Bloco da Aten1ão de Média e 

• Alta complexidade Ambu . e Hospitalar . 
Funcionamento do bloco de atenção de media e alta 

3.0.00.00.00 
complexidade ambulatoria e hospitalar 

6.m.m,oo • Despesas correntes 
U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais u19.m,oo • U.90.00.00 Aplica~ões diretas 4.206.m,oo 

• U.90.04.00 Contra ação por tempo determinado 1.086.m,oo 
Fonte 1001000000 300.000,00 

' Fonte ml000000 '81.87J,OO 
Fonte 1214000000 U00,00 

' 3 .1.90.11. 00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil Ul0.000,00 

' Fonte 1001000000 1.100.000,00 
Fonte lmOOOOOO m.000,00 
Fonte ll14000000 1. )00.000,00 

3.1.90. 13.00 obrigações patronais 10.000,00 
Fonte lm000000 ).000,00 
Fonte 1214000000 U00,00 

u. 91. 00. 00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. 13. 000, 00 
U.91.13.00 o rigaçoes patronais 13. 000, 00 

Fonte 1211000000 ).000,00 
Fonte m4000000 8.000,00 

U.00.00.00 outras despesas correntes 2.403.m,oo 
u. 90. 00.00 Aplica~ões diretas 2.403.m,oo 
U. 90. 04. 00 Contra ação por tempo determinado U00,00 

Fonte 1moooooo U00,00 
Fonte ll14000000 U00,00 

3.3.90.13.00 obrigações patronais U00,00 
Fonte 1moooooo ).000,00 
Fonte 1214000000 mo, oo 

3.3. 90. 14.00 Diárias· civil m,oo 
Fonte 1211000000 mo, oo 
Fonte m 4000000 m,oo 

3.3.90.30.00 Material de consumo 1.384.371,00 
Fonte 1001000000 1. 000 00 
Fonte 1moooooo 168. m: oo 
Fonte 1214000000 1. 000' 0001 00 
Fonte 1214210000 m.000,00 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 663.200, 00 
Fonte 1moooooo U00,00 
Fonte 1214000000 uoo 00 
Fonte 1214210000 6)0.000:00 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica BU84,00 
Fonte lmOOOOOO H0.000,00 
Fonte 1214000000 6U84,00 
Fonte mmoooo m.000,00 

- continua - 



• • • • • • - continuação - 
t J.J.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores U00,00 

• Fonte 1211000000 2.000,00 
Fonte 1214000000 U00,00 

U.90.B.OO Indenizações e restituições Lm,oo 
Fonte m1000000 1.m,00 
Fonte 1214000000 2.000,00 • 4.0.00.00.00 Despes9s de capital 9UOO,OO 

• 4.4.00.00.00 Investimentos 94.)00,00 
4.4.90.00.00 Apljcações diretas . 9UOO,OO 
4.4.90.)2.00 Equipamentos e material permanente 87.000,00 

Fonte lmOOOOOO ).000,00 
Fonte 1214000000 l.000,00 
Fonte 1moooooo H. 000, 00 
Fonte m5210000 Jl.000,00 
Fonte 1220000002 10.000,00 

4.4. 90.61.00 Aquisição de imóveis U00,00 
Fonte ml000000 U00,00 
Fonte 1H 4000000 ).000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 6.m.028,00 

' 10 ]02 040] 2.0Jl Manutenção do consorcio Público de saúde 

U.00.00.00 
Manter os consorcios publicos existentes 

m.000,00 Despesas correntes 
J.J.00.00.00 outras despesas correntes m.oouo 
u. 71. 00.00 Transf.a consórc.públic.median.contr.ris m.000,00 
U.71.10.00 Rateio p/ particip. em consórcio público m.000,00 

Fonte 1211000000 m.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE m.000,00 

10 JOJ 040) 2.0J2 Manutenção do Bloco de Assistência Farmaceutica 
Funcionamento do bloco de assistencia farmaceutica 

J.0.00.00.00 Despesas correntes m.m,oo 
U. 00. 00. 00 Outras desP,esas correntes 20J.m,oo 
J.U0.00.00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 6.m,oo 
J.U0.41.00 contribuições 6.2)0,00 

Fonte 1211000000 1.m,00 
Fonte 1214000000 ).000,00 

U.90.00.00 Aplicaiões diretas 197.600,00 
u. 90.04.00 contra ação por tempo determinado U00,00 

Fonte lmOOOOOO U00,00 
Fonte 1214000000 ).000 00 

U.90.JO.OO Material de consumo 126.000:00 
Fonte 1211000000 m.000,00 
Fonte 1214000000 6.000,00 

u. 90.J6.00 Outros serv. de terceiros pessoa física ) 7.JOO, 00 
Fonte 1211000000 )2.J00,00 
Fonte 1214000000 U00,00 

U.90.J9.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 6.800,00 
Fonte 1211000000 1.800, 00 
Fonte 1214000000 ).000,00 

- continua - 
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• 
t • • • • - continuação - • • TOTAL DA ATIVIDADE m.m,oo 

• 10 505 040) 2.055 Manutencão do Programa de Farmácia Básica. 

t L0.00.00.00 
Funciónamento do programa farmácia básica 

10.000,00 Despesas correntes 

• u. 00. 00. 00 outras despesas correntes 10.000,00 
t u. 90.00.00 Aplicacões diretas 10.000,00 

U.90.50.00 Material de consumo ).000,00 

• Fonte 1211000000 ).000,00 

• U.90.56.00 outros serv. de terceiros pessoa física U00,00 
Fonte 1211000000 U00,00 • U.90.59.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica U00,00 

• Fonte 1211000000 U00,00 
4.0.00.00.00 Despes~s de capital U00,00 

• 4.4.00.00.00 Investimentos U00,00 

• 4.4.90.00.00 Apljcações diretas . U00,00 
4.4.9U2.00 Equipamentos e material permanente U00,00 

t Fonte 1211000000 U00,00 

• TOTAL DA ATIVIDADE lU00,00 
t 10 50) 0408 2.054 Manutenção do Bloco de Vi~ilância em saúde. t Funcionamento do bloco e vigilancia em saúde 
t 5.0.00.00.00 Despesas correntes 106.800,00 

U.00.00.00 Pessoal e encarios sociais 664. )00, 00 
U.90.00.00 Aplicações dire as m.rno,oo 
U.90.04.00 Contratação por tempo determinado 86.000,00 

Fonte 1211000000 80.000,00 
Fonte 1214000000 6.000 00 

U.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil m.000:00 
Fonte 1211000000 ))Ü. 000, 00 
Fonte 1214000000 12.000,00 

U.90.B.OO obrigações patronais U00,00 
Fonte 1211000000 U00,00 
Fonte 1214000000 ).000,00 

u. 91. 00. 00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. 10.000,00 
U.91.B.00 o r1gaçoes patronais 10.000,00 

Fonte 1211000000 ).000,00 
Fonte 1214000000 ,.000,00 

U. 00. 00. 00 outras despesas correntes 42.500,00 
5.5.90.00.00 AP,]içações Qifetas 4UOO,OO 
U.90.14.00 Dia rias - cm l U00,00 

Fonte 1211000000 ,00,00 
Fonte 1214000000 2.000,00 

U.90.50.00 Material de consumo 26.500,00 
Fonte 1211000000 lU00,00 
Fonte 1214000000 lU00,00 

5.U0.56.00 outros serv. de terceiros pessoa física U00,00 
Fonte 1211000000 U00,00 
Fonte 1214000000 2.000,00 

U.90.59.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 10.000,00 
Fonte 1211000000 ,.000,00 
Fonte 1214000000 ).000,00 

- continua - 
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- continuação - 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 
4.4.90.,2.00 Equipamentos e material permanente 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Fonte m1000000 
Fonte 1214000000 
Fonte lmOOOOOO 

lU00,00 
lU00,00 
U00,00 
,.000,00 

10.000,00 

lU00,00 
lU00,00 

l2UOO,OO 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1 20.460.167,7, 



, 
• • t 
J 
t Governo MuniciP,al de Amontada ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
t Secretaria de saúde Em R$ 1,00 
t VALOR 

• ÓRGÃO ................ : O, Secretaria de Saúde DETALHAMENTO 

t UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0!02 Fundo Municipal de Saúde DA DESPESA 

• • CÓDIGO 1 E s P E c r F r c A ç Ã o FT 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CAT. ECONÔMICA • • 10 122 0100 2.0JI Manutenção do Fundo Municipal de Saúde • U.00.00.00 
Funcionamento do fundo municipal de saúde 

2ss.mloo • Despesas correntes 
U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais nm,oo 

• U.90.00.00 Aplicafões diretas 16.m,oo 

• U.90.04.00 Contra ação por tempo determinado 2.000,00 
Fonte 1211000000 L.000,00 

t n. 90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 2.000100 
Fonte lm000000 U00,00 t U.90.B.OO Obrigações patronais í.000,00 • Fonte 1211000000 1.000,00 

U.90.91.00 sentenças judiciais 2.100100 t Fonte 1211000000 2. 100,00 • U.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 2.m,00 
Fonte 1001000000 m,oo • Fonte 1211000000 2.000100 • U.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 2.100100 
Fonte 1211000000 2.100, 00 • U.91.00.00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. 1.100100 

t U.91.B.00 o r1gaçoes patronais UOO, 00 
Fonte 1211000000 uooloo 

U.00.00.00 outras despesas correntes m.oouo • U.10.00.00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo l.000,00 
U.10.41.00 Contribuições 2.100, 00 • Fonte 1211000000 2.100,00 • J.U0.4UO Subvenções sociais 2.100100 

Fonte 1211000000 uoo 00 
UJ0.00.00 Aplicafões diretas 260.000:00 
U.90.04.00 contra ação por tempo determinado U00,00 

Fonte 1211000000 2.100,00 
U.90.B.00 obrigações patronais 1.000,00 

Fonte 1211000000 1.000100 
j,J.90.14.00 Diárias - civil 1.100, 00 • Fonte 1211000000 1.100, 00 • u. 90. 18.00 Auxílio financeiro a estudantes U00,00 

Fonte 1211000000 2.100100 
U.90JO.OO Material de consumo 2.000,00 

Fonte 1211000000 2.000,00 
u.9o.n.oo Premiações cult.art.cient.desp.e outras 2.100, 00 • Fonte ml000000 uooloo 

• U.90J2.00 Material1 bem ou serv. p/ dist. gratuita 2.000,00 
Fonte 1211000000 2.000,00 • U. 90. B.00 Passagens e despesas com locomoção í.000, 00 

• Fonte 1211000000 U00100 - continua - • • • • 



• t • • • • • • • • 
• • 
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- continuação - 
J.J.90.J).00 Serviços de consultoria 

Fonte 1211000000 
J.J.90.J6.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 

Fonte 1211000000 
J.J.90.J9.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

Fonte 1211000000 
J.J.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 

Fonte 1211000000 
J.J.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 

Fonte 1211000000 
U.90.92.00 

U.90.B.00 

4.0.00.00.00 
4.4.00.00.00 
4.4.90.00.00 
4.4.9U2.00 

4. 4. 90. 61. 00 

4.6.00.00.00 
4.6.90.00.00 
4.6.90.71.00 

Despesas de exercícios anteriores 

Indenizações e restituições 

Despes~s de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas . 
Equipamentos e material permanente 

Fonte 1211000000 

Fonte 1211000000 

Fonte 1211000000 

2.000,00 
2.000,00 
U00,00 uoo 00 

220.000:00 
220.000,00 

).000,00 
).000,00 
U00,00 
U00,00 
U00,00 
U00,00 
U00,00 
U00,00 

10.000,00 
).000,00 
).000,00 
U00,00 
U00,00 

10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

Jos.m,oo 

Aquisição de imóveis 

Amortização da dívida 
Aplicações diretas 
Principal da dívida contratual resgatado 

Fonte 1211000000 

Fonte 1211000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

TOTAL DA UNIDADE OR~AMENTÁRIA Jos.m,oo 



r 

Governo MuniciP.al de Amontada 
Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento social 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
Em R$ 1,00 

VALOR 

ÓRGÃO : 09 sec. Trabalno e Desenvolvimento social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0901 sec. Trabalno e Desenvolvimento social 

DETALHAMENTO 
DA DESPESA 

CÓDIGO 1 E s P E c I F I c A ç Ã o FT 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CAT. ECONÔMICA 

08 122 0100 2.0J6 Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Trabalno e Desenvolvimento social 

Funcionamento das atividades da secretaria de 
trabalno e desenvolvimento social 

5.0.00.00.00 Despesas correntes 2.m.000,00 
U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 1.m.000,00 
U.90.00.00 Aplicafões diretas 1. W. 000, 00 
U.90.04.00 contra ação por tempo determinado 4,0, 000, 00 

Fonte 1001000000 4,0, 000, 00 
J.U0.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 6,0.000,00 

Fonte 1001000000 6,0.000,00 
U.90.B.OO obrigações patronais ,0.000,00 

Fonte 1001000000 ,0.000,00 
J.U0.91.00 Sentenças judiciais ).000,00 

Fonte 1001000000 ,.000,00 
J.UO. 92.00 Despesas de exercícios anteriores 4LOOO,OO 

Fonte 1001000000 4LOOO,OO 
U.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 4,.000,00 

Fonte 1001000000 4,.000,00 
u.n.oo.oo A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. 22.000;00 
U. 91. B.00 o r1gaçoes patronais 22.000,00 

Fonte 1001000000 22.000,00 
U. 00. 00. 00 outras desgesas correntes 1. m.ooo, oo 
j, uo. 00. 00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 10.000,00 
J.U0.41.00 contribuições ,.000,00 

Fonte 1001000000 ,.000,00 
LUO.H.00 subvenções sociais ,.000,00 

Fonte 1001000000 ,.000,00 
U.90.00.00 Aplicacões diretas 1. m. ooo, oo 
U.90.04.00 contratação por tempo determinado ,.000,00 

Fonte 1001000000 ,.000,00 
U.90.B.OO Obrigações patronais 11. 000, 00 

Fonte 1001000000 11. 000, 00 
U.90.14.00 Diárias - civil 6.000,00 

Fonte 1001000000 6.000,00 
u. 90. 18. 00 Auxílio financeiro a estudantes 16.000,00 

Fonte 1001000000 16.000 00 
U. 90JO. 00 Material de consumo J00.000:00 

Fonte 1001000000 H0.000,00 
Fonte mooooooo H0.000,00 

U.90.H.OO Premiações cult.art.cient.desp.e outras ,.000,00 
Fonte 1001000000 ).000,00 

U.90J2.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita ,4.000,00 
Fonte 1001000000 í4.000,00 

- continua - 



.. 

- continuação - 
J.J.90.JJ.OO Passagens e despesas com locomoção 

Fonte 1001000000 
).000,00 
).000,00 

u. 90. j), 00 serviços de consultoria 11.000100 
Fonte 1001000000 11. 000 00 

U.9DJ6.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 146.ooo:oo 
Fonte 1001000000 46.000 00 
Fonte mooooooo 100.000:00 

U.9DJ9.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica )40.000,00 
Fonte 1001000000 HO. 000, 00 
Fonte mooooooo m. ooo, oo 

U.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ j),000,00 
Fonte 1001000000 j),000,00 

U.90.47.00 obrigações tributarias e contributivas ).000,00 
Fonte 1001000000 U00,00 

U.90.4UO outros aux. finan. a pessoas físicas ).000,00 
t Fonte 1001000000 ).000,00 

t u.9o.n.oo Despesas de exercícios anteriores 14.000,00 
Fonte 1001000000 14.000,00 

U.90. 9J.OO Indenizações e restituições ).000,00 

t Fonte 1001000000 U00,00 
4.0.00.00.00 Despes~s de capital 41.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 41.000100 
4.4.90.00.00 Apljcações diretas . 41.000, 00 
4.4.90.)2.00 Equipamentos e material permanente j),000,00 

Fonte 1001000000 JU00100 
4. 4. 90. 61. 00 Aquisição de imóveis 6.000,00 

Fonte 1001000000 6.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 2.479.000,00 

08 122 0100 2.0J7 Manutenção das Atividades dos Conselhos 
Municipais vinculados 

Funcionamento da atividades dos conselhos vinculados 
U.00.00.00 Despesas correntes 77. 000, 00 
U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 44.000,00 
U.90.00.00 Aplica~ões diretas H.000,00 
U.90.04.00 contra ação por tempo determinado 11.000,00 

Fonte 1001000000 ).000,00 
Fonte BllOOOOOO 6.000,00 n. 90. 11. 00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 11.000,00 
Fonte 1001000000 ).000,00 
Fonte BllOOOOOO 6.000,00 

U.90.B.OO obrigações patronais 11.000,00 
Fonte 1001000000 ).000,00 
Fonte BllOOOOOO 6.000,00 

u. 91. 00. 00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. 11. 000, 00 
U. 91. B.00 o rigaçoes patronais 11. 000, 00 

Fonte 1001000000 ).000,00 
Fonte BllOOOOOO 6.000,00 

U. 00. 00. 00 outras despesas correntes B. 000, 00 
t U. 90. 00. 00 Aplicações diretas H.000,00 
t U.9DJO.OO Material de consumo 11.000,00 

Fonte 1001000000 ).000,00 
t Fonte lHlOOOOOO 6.000,00 
t - continua - 
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- continuação - 
l.l.90.l6.00 outros serv. de terceiros pessoa física 

Fonte 1001000000 
11. 000, 00 
).000,00 

Fonte BllOOOOOO 6.000,00 
U.90J9.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 11. 000, 00 

Fonte 1001000000 ).000,00 
Fonte BllOOOOOO 6.000,00 

4.0.00.00.00 Despesgs de capital 11.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 11.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicacões diretas 11.0001 00 
4.4.9UUO Equipamentos e material permanente 11.000,00 

Fonte 1001000000 ).000,00 
Fonte lHlOOOOOO 6.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 88.000,00 

08 241 080l 2.0J8 Conferência Municipal de Direitos do Idoso. 

U.00.00.00 
Promover a Conferência Municipal de Direitos do Idoso 

B. 000, 00 Despesas correntes 
U.00.00.00 outras despesas correntes B.000, 00 
U. 90. 00. 00 Aplicações diretas B.000,00 
J.l.90.lO.OO Material de consumo 11. 000, 00 

Fonte 1001000000 ).000,00 
Fonte BllOOOOOO 6.000,00 

U.90J6.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 11. 000, 00 
Fonte 1001000000 ).000,00 
Fonte B 11000000 6.000,00 u. 90J9. 00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 11.000,00 
Fonte 1001000000 ).000,00 
Fonte BllOOOOOO 6.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE B.000,00 

08 24l 0204 2.0l9 Manutencão do Conselho Tutelar 
Promover a manutenção e o funcionamento do conselho 
TUtelar 

U.00.00.00 Despesas correntes 4UOO,OO 
U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 10.000,00 
U.90.00.00 Aplicações diretas 10.000,00 n. 90. 11. 00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 10.000,00 

Fonte 1001000000 10.000,00 
U.00. 00.00 Outras despesas correntes j),900,00 
U.90.00.00 AP,]içações Qifetas H. 900, 00 
U.90.14.00 Dm1as - cml J.000,00 

Fonte 1001000000 U00,00 
U.90JO.OO Material de consumo 11. 000, 00 

Fonte 1001000000 11. 000, 00 
U.90J6.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 9.900,00 

Fonte 1001000000 9.900, 00 
U.90J9.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica U00,00 

Fonte 1001000000 U00,00 
l.U0.92.00 Despesas de exercícios anteriores ).000,00 

Fonte 1001000000 U00,00 
- continua - 



- continuação - 
4.0.00.00.00 Despesas de capital l.100,00 
4.4.00.00.00 Investimentos i.100, 00 
4.4.90.00.00 Apljcações diretas , l.100,00 
4.4.90.ll.00 Equipamentos e material permanente l.100,00 

Fonte 1001000000 l.100,00 

TOTAL DA ATIVIDADE )J.000,00 

08 244 0100 2.040 Manutenção do Programa IGD / SUAS 

J.0.00.00.00 
Promover a gestao e o funcionamento do SUAS 

87.000,00 Despesas correntes 
U. 00. 00. 00 Outras despesas correntes 87'0001 00 
U.90.00.00 AP,]içações Qifetas 87.000,00 
J,J,90.14.00 Dmias - ClVl l 11. 000, 00 

Fonte 1001000000 ).000,00 
Fonte BllOOOOOO 6.000,00 

U.90.JO.OO Material de consumo 40.000,00 
Fonte 1001000000 ll.000, 00 
Fonte B 11000000 2UOO, 00 

U. 90.J6. 00 Outros serv. de terceiros pessoa física 2UOO, 00 
Fonte 1001000000 10.000,00 
Fonte BllOOOOOO ll.000, 00 

U.90.J9.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 11. 000, 00 
Fonte 1001000000 l.000,00 
Fonte BllOOOOOO 6.000,00 

4.0.00.00.00 Despes~s de capital 4UOO,OO 
4.4.00.00.00 Investimentos 4UOO,OO 
4.4.90.00.00 Apljcações diretas . 4UOO,OO 
4.4.9U2.00 Equipamentos e material permanente 4UOO,OO 

Fonte 1001000000 lU00,00 
Fonte lHlOOOOOO Jl.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE BU00,00 

08 244 0100 2.041 Manutenção do Programa IGD/PBF - Gestão 
da Bolsa Família 

J.0.00.00.00 
Funcionamento do programa IGD/PBF 

m.600,00 Despesas correntes 
U. 00. 00. 00 Outras despesas correntes m.600,00 
U.90.00.00 Aplicaiões diretas m.600,00 
U.90.04.00 contra ação por tempo determinado U00,00 

Fonte 1001000000 U00,00 
U. 90.14.00 Diárias - civil 11. 000, 00 

Fonte 1001000000 ).000,00 
Fonte BllOOOOOO 6.000,00 

U. 90.JO.OO Material de consumo H.200,00 
Fonte 1001000000 20.200,00 • Fonte BllOOOOOO H.000 00 

U.90.J6.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 207.900:00 
Fonte 1001000000 47.900 00 
Fonte BllOOOOOO 160.000:00 

U.90.J9.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 162.000,00 
Fonte 1001000000 98.100,00 
Fonte BllOOOOOO 6UOO,OO 

- continua - 

• • 



... 

• 
- continuação - 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 10.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 10.000,00 
4.U0.00.00 Apljcações diretas . 10.000,00 
4.4.9Ul.OO Equipamentos e material permanente 10.000,00 

Fonte 1001000000 ).000,00 
Fonte BllOOOOOO ).000,00 • • TOTAL DA ATIVIDADE 4B.600,00 

• 08 244 0202 1.009 Constr~çãQ/R~forma/Ampliação de unidades 
de Assistencia Social 

Realizar o~ras nas unidades de Assistência Social 
4.0.00.00.00 Despes9s de capital m.000,00 • 4.4.00.00.00 Investimentos W.000,00 
4.4.90.00.00 A~licaçõ~s diretªs 14,.000,00 • 4.4. 90. ,1.00 oras e instalaçoes 14,.000,00 • Fonte 1001000000 2,.000 00 

Fonte B12000001 120.000:00 

• TOTAL DO PROJETO 14UOO,OO 

t 08 244 0202 1.010 constr~ção/Reforma/Ampliação do CRAS 
Realizar o~ras no CRAS 

J.0.00.00.00 Despesas correntes 90.000,00 
U.00.00.00 Outras despesas correntes 90.000,00 
U.90.00.00 Aplicações diretas 90.000,00 
U.90J9.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 90.000,00 

Fonte 1001000000 1,.000,00 
Fonte 1311000000 lU00,00 

4.0.00.00.00 Despes9s de capital 110,000, 00 
4.4.00.00.00 Investimentos 110.000,00 
4.4.90.00.00 A~licaçõ~s diretªs 110. 000, 00 
4.4.90.,1.00 oras e instalaçoes 110. 000, 00 

Fonte 1001000000 10.000 00 
Fonte 1311000000 100.000:00 

• TOTAL DO PROJETO 200.000,00 

08 244 0202 2.042 Manut~nção do Programa ~A+F - Prog. de 
Atençaq Integrada a Familia 

Funcionamento do PAIF 
J.0.00.00.00 Despesas correntes 60.000,00 
U. 00. 00. 00 Outras despesas correntes 60.000,00 
U. 90. 00. 00 Aplicações diretas 60.000,00 
U. 90JO.OO Material de consumo 2UOO,OO 

Fonte 1001000000 lU00,00 
Fonte B90000001 lU00,00 

U.90.J6.00 outros serv. de terceiros pessoa física 10.000,00 
Fonte 1001000000 ),000,00 
Fonte B90000001 ).000,00 

U.90.J9.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 2UOO,OO 
Fonte 1001000000 lU00,00 
Fonte B90000001 lU00,00 

- continua - 



.. 

• 
- continuação - 

TOTAL DA ATIVIDADE 60.000,00 

08 244 0202 2.04J Manutenção de outros Programas 
MuniciP,ais de Assistência Social 

J.0.00.00.00 
Funcionamento dos programas de assistência social 

2UOO,OO Despesas correntes 
U.00.00.00 outras despesas correntes 2UOO,OO 
J,J,90.00.00 Aplicações diretas 2UOO,OO 
U.90JO.OO Material de consumo U00,00 • Fonte 1001000000 ).000,00 
U.90.H.OO Premiações cult.art.cient.desp.e outras ).000,00 

Fonte 1001000000 ).000,00 • U.90J2.00 Material, oem ou serv. p/ dist. gratuita U00,00 
Fonte 1001000000 U00,00 

U.90J6.00 Outros serv. de terceiros pessoa física U00,00 
Fonte 1001000000 U00,00 

U.90J9.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica U00,00 
Fonte 1001000000 U00,00 

4.0.00.00.00 Despes~s de capital U00,00 
4.4.00.00.00 Investimentos ).000,00 
4.4.90.00.00 Apljcações diretas . U00,00 • 4.4.90.)2.00 Equipamentos e material permanente ).000,00 

Fonte 1001000000 U00,00 

TOTAL DA ATIVIDADE JU00,00 

08 244 0202 2.044 Manuten~ão dos Programas de Proteção 
social ãsica (S.C.F.V. e CRAS) 

J.0.00.00.00 
Funcionamento dos programas âe proteção social oásica 

m.000,00 Despesas correntes 
U.00.00.00 outras despesas correntes m.000,00 
U.90.00.00 Aplica~óes diretas m.000,00 • U.90.04.00 Contra ação por tempo determinado 10.000,00 

Fonte 1001000000 U00,00 
Fonte BllOOOOOO ).000 00 

U.90JO.OO Material de consumo 10).000:00 
Fonte 1001000000 lU00,00 
Fonte BllOOOOOO 90.000 00 

U.90J6.00 outros serv. de terceiros pessoa física nuoo:oo 
Fonte 1001000000 6J.400 00 
Fonte BllOOOOOO m.000:00 

U.90J9.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 90.600,00 
Fonte 1001000000 74.600,00 
Fonte B 11000000 16.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE m.000,00 

08 244 0202 2.04) Manutencão dos Programas de Benefícios Eventuais. 

J.0.00.00.00 
Funciónamento dos Programas de Benefícios Eventuais. 

H.900,00 Despesas correntes 
U. 00. 00. 00 Outras despesas correntes n.900,00 
U.90.00.00 Aplicações diretas )1.900, 00 
U.90J2.00 Material, oem ou serv. p/ [ist. gratuita )1.900, 00 

Fonte 1001000000 41.900,00 
- continua - 



• 
• - continuação - 
t Fonte B90000001 10.000,00 • TOTAL DA ATIVIDADE n.900,00 • 08 244 0202 2.046 Manutenção do Programa BPC na Escola 

J.0.00.00.00 
Funcionamento do programa BPC na escola 

J0.000,00 Despesas correntes 
u. 00. 00. 00 outras despesas correntes J0.000,00 
U.90.00.00 Aplicações diretas J0.000,00 • U.90.JO.OO Material de consumo 10.000,00 • Fonte 1001000000 ,.000,00 

Fonte B 11000000 ,.000,00 
U.90J6.00 outros serv. de terceiros pessoa fisica 10.000,00 • Fonte 1001000000 ,.000,00 

Fonte B 11000000 ,.000,00 
U.90J9.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 10.000,00 

Fonte 1001000000 U00,00 
Fonte B 11000000 U00,00 

t TOTAL DA ATIVIDADE 10.000,00 

08 244 0202 2.047 Manutenção do Programª Projeto Est~ção Família 

~ 
Promover a manutencao e o funcionamento do programa 
estação família ' • J.0.00.00.00 Despesas correntes J0.000,00 

J.J.00.00.00 outras despesas correntes J0.000,00 • u. 90. 00. 00 Aplicações diretas J0.000,00 
U.90.JO.OO Material de consumo 10.000,00 

• Fonte 1001000000 U00,00 
Fonte BllOOOOOO ).000,00 • U.9U6.00 outros serv. de terceiros pessoa física 10.000,00 
Fonte 1001000000 ).000,00 
Fonte B 11000000 ).000,00 • U.90J9.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 10.000,00 
Fonte 1001000000 ).000,00 
Fonte lHlOOOOOO U00,00 

4.0.00.00.00 Despes9s de capital 10.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 10.000,00 
4.4.90.00.00 Apljcações diretas . 10.000,00 
4.4.90.,2.00 Equipamentos e material permanente 10.000,00 

Fonte 1001000000 ).000,00 
Fonte BllOOOOOO ,.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 40.000,00 

• 08 244 0202 2.048 conferência Municipal de Assistência social 
Realizar a conferência municipal de assistência 

t soei a l 
J.0.00.00.00 Despesas correntes rn. ooo, oo 
U. 00. 00. 00 outras despesas correntes J0.000,00 
U.90.00.00 Aplicações diretas J0.000,00 • U. 90.JO.OO Material de consumo 10.000,00 

Fonte 1001000000 ,.000,00 • Fonte BllOOOOOO ).000,00 • - continua - 

' .. 



.. 

- continuação - 
J.J.90.J6.00 outros serv. de terceiros pessoa física 

Fonte 1001000000 
10.000,00 
U00,00 

Fonte BllOOOOOO ,.000,00 
u. 90J9. 00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 10.000,00 

Fonte 1001000000 ,.000,00 
Fonte BllOOOOOO ,.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE J0.000,00 

08 244 0202 2.049 Im~lantação do Bolsão Amontada sem Miséria. 

J.0.00.00.00 
mplantação do Bolsão no Municipio de Amontada. 

40.000,00 Despesas correntes 
U. 00. 00. 00 Outras despesas correntes 40.000,00 
u. 90. 00.00 Aplicações diretas 40.000,00 
U.90J6.00 outros serv. de terceiros pessoa física 10.000,00 

Fonte 1001000000 10.000,00 
U.90.H.OO Outros serv. de terc. pessoa jurídica 10.000,00 

Fonte 1001000000 10.000,00 
u. 90. 48.00 Outros aux. finan. a pessoas físicas 20.000,00 

Fonte 1001000000 20.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 40.000,00 

08 244 0202 2.0,0 Manutenção das Atividades do Programa 
"crianca Feliz" 

Promóver o desenvolvimento humano a partir do apaio e 
acomp9nh9mento go qesenvolvimento infantil integral 

J.0.00.00.00 
na pr1me1ra 1nfanc1a. 

m.100,00 Despesas correntes 
J. 1. 00. 00. 00 Pessoal e encargos sociais 20.000,00 
U.90.00.00 Aplicafões diretas 20.000,00 
U.90.04.00 Contra ação por tempo determinado 10.000,00 

Fonte 1001000000 ,.000,00 
Fonte B 11000000 U00,00 

U.90.B.OO o~rigações patronais 10.000,00 
Fonte 1001000000 ,.000,00 
Fonte B 11000000 U00,00 

U.00.00.00 Outras despesas correntes 200.100,00 
U.90.00.00 Ap]i~ações qi~etas 200.100,00 
J,J,90.14.00 D1 an as - cm l 10.000,00 

Fonte 1001000000 U00,00 
Fonte BllOOOOOO U00,00 

u.90. rn.oo Material de consumo 20.000,00 
Fonte 1001000000 ,.000,00 
Fonte BllOOOOOO 1,.000 00 

U.90J6.00 outros serv. de terceiros pessoa física m.Goo:oo 
Fonte 1001000000 8.600 00 
Fonte BllOOOOOO 120.000:00 

U.90J9.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 4UOO,OO 
Fonte 1001000000 JU00,00 
Fonte BllOOOOOO ,.000,00 • - continua - 

• 
• • 



• 
t • • • • - continuação - • 4.0.00.00.00 Despesas de capital 

40.000,00 
40.000,00 

• 4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Apljcações diretas . 40.000,00 • 4.4.90.í2.00 Equipamentos e material permanente 40.000,00 

Fonte B 11000000 40.000,00 

• TOTAL DA ATIVIDADE 260.100,00 

• 08 244 020J 2.0íl Manuten~ão dos Programas de Proteção 
t social special (A.E.PETI) 

social • Manut~nção dos programas de proteção 
especifica • U.00.00.00 Despesas correntes l0.000,00 

U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 10.000,00 
U.90.00.00 Aplicações diretas 10.000,00 • U.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 10.000,00 

Fonte 1001000000 10. 000, 00 • U. 00. 00. 00 Outras despesas correntes 40.000,00 
t J.J.90.00.00 Aplicaiões diretas 40.000,00 

• J.J.90.04.00 contra ação por tempo determinado 10.000,00 
Fonte 1001000000 U00,00 • Fonte BllOOOOOO ).000,00 

U.90.JO.OO Material de consumo 10.000,00 
Fonte 1001000000 l.000,00 
Fonte lHlOOOOOO U00,00 

• U.9DJ6.00 outros serv. de terceiros pessoa física 10.000,00 
Fonte 1001000000 l.000,00 
Fonte B 11000000 l.000,00 

U.9DJ9.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 10.000,00 
Fonte 1001000000 l.000,00 
Fonte B 11000000 l.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE í0.000,00 

08 244 020J 2.0í2 Manutenção das Atividades do CREAS 
Fuincionamento do CREAS 

J.0.00.00.00 Despesas correntes 90.000,00 
u. 00. 00. 00 Outras despesas correntes 90.000,00 u. 90. 00.00 Aplicações diretas 90.000,00 
U. 90. 04. 00 contratação por tempo determinado 10.000,00 

Fonte 1001000000 l.000,00 
Fonte lHlOOOOOO ).000,00 

U.90JO.OO Material de consumo 10.000,00 
Fonte 1001000000 l.000,00 
Fonte BllOOOOOO l.000,00 

U.90.H.OO Premiações cult.art.cient.desp.e outras 10.000,00 
Fonte 1001000000 ).000,00 
Fonte BllOOOOOO í.000,00 u. 9DJ6.00 Outros serv. de terceiros pessoa física í0.000,00 
Fonte 1001000000 10.000,00 
Fonte BllOOOOOO 40.000,00 

U.90.H.OO outros serv. de terc. pessoa jurídica 10,000,00 
Fonte 1001000000 í.000,00 
Fonte lHlOOOOOO í.000,00 

- continua - 

• 
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• • • • - continuação - • • TOTAL DA ATIVIDADE 90.000,00 

• 08 244 02J7 2.0,J Manutenção das Atividades Da cozinha comunitária 

U.00.00.00 
Manutenção das Atividades da Cozinha comunitária 

lLO. 000, 00 Despesas correntes • U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais l0.000,00 

• U.90.00.00 Aplicacões diretas 6U00,00 
u. 90.04.00 contratação por tempo determinado 2UOO,OO • Fonte 1001000000 1.000,00 

• Fonte BllOOOOOO 20.000,00 
n. 90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil H.000,00 • Fonte 1001000000 10.000,00 

• Fonte BllOOOOOO 2UOO,OO 
U.90.B.OO obrigações patronais 1.000,00 • Fonte 1001000000 1.000,00 

• u. 91. 00. 00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. U00,00 
U. 91. B. 00 o rigacoes patronais U00,00 • ' Fonte 1001000000 1.000,00 
U. 00. 00.00 outras despesas correntes l0.000,00 • U.90.00.00 AP.liçações qiretas 10.000,00 • U.90.14.00 Diarias - ciril U00,00 

Fonte 1001000000 U00,00 • U.9U6.00 outros serv. de tercefros pessoa física 20.000,00 
Fonte 1001000000 U00,00 

t 
Fonte B 11000000 U00,00 
Fonte BU000002 10.000,00 

t U.90J9.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 20.000,00 
Fonte 1001000000 ).000,00 
Fonte B 11000000 U00,00 

t Fonte m2000002 10.000,00 
U.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas ).000,00 

Fonte 1001000000 1. 000, 00 
t 4.0.00.00.00 Despes~s de capital 6UOO,OO 

4.4.00.00.00 Investimentos 6UOUO 
4.4.90.00.00 Apljcações diretas . 61.000,00 

t 4.UO. 12.00 Equipamentos e material permanente 6UOO,OO 
Fonte 1001000000 10.000,00 
Fonte BllOOOOOO 21.000,00 
Fonte B12000002 J0.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 181. 000, 00 

08 244 0801 2.0,4 Manutenção do Programa Nacional de 
Inclusão de Jovens 

Funcionamento do Programa Nacional de Inc 1 usão de 
Jovens 

U.00.00.00 Despesas correntes 2UOO,OO 
u. 00. 00. 00 Outras despesas correntes 27.,00,00 
U.90.00.00 Aplicações diretas 2UOO,OO 
U.90JO.OO Material de consumo 10.000,00 

• Fonte B 11000000 10.000,00 
U.90.B.00 Passagens e despesas com locomoção U00,00 

Fonte B 11000000 U00,00 
- continua - 
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• 
t • • • • - continuação - • J.J.90.J6.00 outros serv. de terceiros pessoa física ).000,00 

• Fonte B 11000000 U00,00 u. 90J9.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica U00,00 
Fonte BllOOOOOO U00,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 2UOO,OO • 08 JJ4 0)00 2.0)) Manut.do Prog. Nacional de Promocão do • Acesso ao Mundo do Trabalho - ACESSUAS. • J.0.00.00.00 
Funcionamento do Programa ACESSUAS 

76.100,00 • Despesas correntes 
j,J,00.00.00 outras despesas correntes 76.100,00 
J.J.90.00.00 Aplicacões diretas 76.1001 00 

• J.J.90.04.00 contratação por tempo determinado 10.000,00 
Fonte 1001000000 U00,00 • Fonte BllOOOOOO ).000,00 

• U.90.JO.OO Material de consumo lU00,00 
Fonte 1001000000 ).000,00 • Fonte BllOOOOOO 10.000,00 

• UJOJ6.00 outros serv. de terceiros pessoa física H.100,00 
Fonte 1001000000 ).000,00 • Fonte B 11000000 26.100,00 

U.90J9.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 10.000,00 • Fonte 1001000000 ).000,00 

' Fonte BllOOOOOO ).000,00 
U. 90. 9UO Indenizações e restituições 10.000,00 

Fonte 1001000000 U00,00 
Fonte 1311000000 ).000,00 

4.0.00.00.00 Despes~s de capital 2UOO,OO 
4.4.00.00.00 Investimentos 2UOO,OO 
4.4.90.00.00 Apljcações diretas . 2UOO,OO 
4.4.9U2.00 Equipamentos e material permanente 2UOO,OO 

Fonte BllOOOOOO 2í.OOO,OO 

TOTAL DA ATIVIDADE 101.100, 00 

08 48111011.011 Const. e Implantação de Habitações Rurais. 
Im~lementar o fundo municipal de habitação de 
in eresse social - hab rurais 

4.0.00.00.00 Despes~s de capital 2UOO,OO 
4.4.00.00.00 Investimentos 2UOO,OO 
4.4.90.00.00 A~licaçõ~s diretªs 2UOO,OO 
4.4. 90. n.oo oras e instalaçoes 2UOO,OO 

Fonte 1001000000 2UOO,OO 

TOTAL DO PROJETO 2UOO,OO 

' 08 482 11011.012 const. e Implantação de Habitações urbanas. 
+mplementar o.fundo municipal de habitação e 
interesse sedal 

4.0.00.00.00 Despes~s de capital 2UOO,OO 
4.4.00.00.00 Investimentos 2UOO,OO 
4.4.90.00.00 A~licaçõ~s diretªs 2UOO,OO • 4.4.9Ul.OO oras e instalaçoes 2í.OOO,OO • Fonte 1001000000 21 .000,00 

- continua - 
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- continuação - 

TOTAL DO PROJETO lí.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA I í.lJJ.ioo,oo 
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t Governo MuniciP,al de Amontada ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
t secretaria de Trabalho e Desenvolvimento social Em R$ 1,00 
t VALOR 

• ÓRGÃO ................ : 09 Sec. Trabalho e Desenvolvimento social DETALHAMENTO 

1 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0902 Fundo Municipal de Assistência Social DA DESPESA 

t 
t CÓDIGO 1 E s P E c I F I c A ç Ã o FT 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CAT. ECONÔMICA 
t 

• o~ 122 0100 2.0í6 Manutenção das Atividades do Fundo 

• Municipal de Assitência Social 
Fundo Municipal de t Funcionamento das atividades do 

Assistência social 
t J.0.00.00.00 Despesas correntes 46í.OOO,OO 

• U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 260.000,00 
U.90.00.00 Aplica~ões diretas 2í0.000,00 

t U.90.04.00 Contra ação por tempo determinado 72. íOO, 00 

t Fonte 1001000000 6UOO,OO 
Fonte BllOOOOOO í.000 00 

• n. 90.11. 00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil Huoo:oo 

t Fonte 1001000000 B0.000,00 
Fonte BllOOOOOO 17.íOO,OO 

' U.90.B.OO obrigações patronais 10.000,00 
Fonte 1001000000 í.000,00 t Fonte B 11000000 í.000,00 

t u.9o.n.oo Sentenças judiciais 10.000,00 
Fonte 1001000000 í.000,00 

' Fonte B 11000000 í.000,00 

' U.90.%.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 10.000;00 
Fonte 1001000000 í.000,00 t Fonte BllOOOOOO í.000,00 

t u. 91.00.00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. 10.000,00 
U. 91. B. 00 o r1gaçoes patronais 10.000,00 

t Fonte 1001000000 í.000,00 
t Fonte BllOOOOOO í.000,00 

U. 00.00. 00 outras despesas correntes 20í.OOO,OO 
t U.í0.00.00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 20.000,00 
t u. í0.41.00 Contribuições 10.000,00 

Fonte 1001000000 í.000,00 • Fonte BllOOOOOO í.000,00 
t U.í0.4J.OO subvenções sociais 10.000,00 

Fonte 1001000000 í.000,00 
t Fonte BllOOOOOO í.000 00 
t J.J.90.00.00 Aplica~ões diretas m.000:00 

U. 90. 04. 00 Contra ação por tempo determinado 10.000,00 
t Fonte 1001000000 í.000,00 
t Fonte BllOOOOOO í.000,00 

U.90.B.00 obrigações patronais 10.000,00 
t Fonte 1001000000 í.000,00 

t Fonte B 11000000 í.000,00 
U.90.14.00 Diárias - civil 10.000,00 

t Fonte 1001000000 í.000,00 
t Fonte 1moooooo U00,00 

- continua - 
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- continuação - 
a estudantes 10.000,00 J.J.90.18.00 Auxílio financeiro 

Fonte 1001000000 U00,00 
Fonte lHlOOOOOO U00,00 

U.90JO.OO Material de consumo n.000,00 
Fonte 1001000000 ).000,00 
Fonte BllOOOOOO 17.000,00 

U.90.H.OO Premiações cult.art.cient.desp.e outras 10.000,00 
Fonte 1001000000 ).000,00 
Fonte BllOOOOOO ).000,00 

U.90JUO Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 10.000,00 
Fonte 1001000000 U00,00 
Fonte BllOOOOOO U00,00 

U.90.B.00 Passagens e despesas com locomoção 10.000,00 
Fonte 1001000000 ).000,00 
Fonte BllOOOOOO ).000,00 

J.J.90.l).00 Serviços de consultoria 10.000,00 
Fonte 1001000000 ).000,00 
Fonte BllOOOOOO ).000,00 

U.90J6.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 10.000,00 
Fonte 1001000000 ,.000,00 
Fonte BllOOOOOO ).000,00 

UJOJ9.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica B. 000,00 
Fonte 1001000000 ).000,00 
Fonte BllOOOOOO l8. 000, 00 

U.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 10.000,00 
Fonte 1001000000 U00,00 
Fonte BllOOOOOO U00,00 

t J.J.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 10.000,00 
Fonte 1001000000 ).000,00 

t Fonte BllOOOOOO ,.000,00 
t U.90.9l.OO Despesas de exercícios anteriores 10.000,00 

Fonte 1001000000 ,.000,00 
t Fonte BllOOOOOO ).000,00 
t U.90.9J.OO Indenizações e restituições 10.000,00 

Fonte 1001000000 ).000,00 
t Fonte BllOOOOOO ).000,00 
t 4.0.00.00.00 Despes~s de capital J0.000,00 

4.4.00.00.00 Investimentos io.000,00 
t 4.4.90.00.00 Apljcações diretas . l0.000,00 
t 4.4. 9UUO Equipamentos e material permanente 10.000,00 

Fonte 1001000000 U00,00 
t Fonte BllOOOOOO ).000,00 
t 4. 4. 90. 61. 00 Aquisição de imóveis 10.000,00 

Fonte 1001000000 ).000,00 • Fonte BllOOOOOO U00,00 

t 4.6.00.00.00 Amortização da dívida 10.000,00 
4.6.90.00.00 Aplicações diretas 10.000,00 

t 4.6.90.71.00 Principal da dívida contratual resgatado 10.000,00 

t Fonte 1001000000 ).000,00 
Fonte BllOOOOOO ).000,00 

t 
m.000,00 t TOTAL DA ATIVIDADE 

• 08 t4J Ot04 t,Oll Manut.das Ativ.do Fundo Municipal dos 

t Direitos da criança e do Adolescente. 
- continua - • • • • • • 



- continuação - 
Funcionamento das atividades do fundo municipal dos 

J.0.00.00.00 
direitos da criança e do adolescente 

90.000,00 Despesas correntes 
J. 1. 00. 00. 00 Pessoal e encargos sociais J0.000,00 
U.90.00.00 Aplicações diretas 20.000,00 
U.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 10.000,00 

Fonte 1001000000 U00,00 
Fonte B 11000000 U00,00 

J .1. 90. B. 00 obrigações patronais 10.000,00 
Fonte 1001000000 ,.000,00 
Fonte BllOOOOOO ,.000,00 

u. 91. 00. 00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. 10.000,00 

• U.91.B.00 o r1gaçoes patronais 10.000,00 

• Fonte 1001000000 ,.000,00 
Fonte BllOOOOOO ,.000,00 

• U. 00. 00. 00 Outras despesas correntes 60.000,00 

• U.90.00.00 Ap}i~ações qiretas 60.000,00 
J.J.90.14.00 Dimas - cml 10.000,00 

• Fonte 1001000000 ).000,00 
Fonte B 11000000 ,.000,00 

• u. 90.J0.00 Material de consumo 10.000,00 

• Fonte 1001000000 ,.000,00 
Fonte B 11000000 ,.000,00 

• U.90.H.OO Premiações cult.art.cient.desp.e outras 10.000,00 

• Fonte 1001000000 ,.000,00 
Fonte BllOOOOOO ,.000,00 • U.90J2.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 10.000,00 

• Fonte 1001000000 ).000,00 
Fonte B 11000000 ,.000,00 

U.9U6.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 10.000,00 
Fonte 1001000000 ,.000,00 
Fonte BllOOOOOO ,.000,00 

U.90J9.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 10.000,00 
Fonte 1001000000 ).000,00 
Fonte BllOOOOOO ,.000,00 

4.0.00.00.00 Despes~s de capital 10.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 10.000,00 
4.4.90.00.00 Apljcações diretas . 10.000,00 
4.4.90.,2.00 Equipamentos e material permanente 10.000,00 

Fonte 1001000000 U00,00 
Fonte B 11000000 ,.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 100.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA m.000,00 
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Governo Municipal de Amontada 
serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA lOll 
Em R$ 1,00 

VALOR 

ÓRGÃO : 11 servi co Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1101 Serv. 'Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 

DETALHAMENTO 
DA DESPESA 

CÓDIGO 1 E s P E c I F I c A ç Ã o FT 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CAT. ECONÔMICA 

17 íll 0476 l.Oí~ Man~tenção d~s Atividades do Serviço 
Autonomo de Agua e Esgoto 

Funcionamento das atividades do SAAE 
5.0.00.00.00 Despesas correntes 1. íül . 00 o 1 00 
U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais m.000,00 
J.U0.00.00 Aplica~ões diretas m.000,00 
U.90.04.00 contra ação por tempo determinado W.000,00 

Fonte 1001000000 W.000,00 
UJ0.11.00 vencimentos e vant, fixas pessoal civil m.000,00 

Fonte 1001000000 m.000,00 
U.90.B.OO obrigações patronais 70.000,00 

Fonte 1001000000 70.000,00 
J.U0.91.00 Sentenças judiciais í.000,00 

Fonte 1001000000 U00,00 
U.90.9UO Despesas de exercícios anteriores íí.000,00 

Fonte 1001000000 íU00,00 u. n.oo.oo A~ 1: di r. entre órgãos i ntegr. do orçam. í0.000,00 
U.91.B.00 o r1gaçoes patronais í0.000,00 

Fonte 1001000000 í0.000,00 
U. 00. 00. 00 outras despesas correntes 769.000,00 
u. 90. 00. 00 Aplicaiões diretas 769.000,00 
U.90.04.00 contra ação por tempo determinado lí.000,00 

Fonte 1001000000 lU00,00 
U.90.B.00 obrigações patronais 10.000,00 

Fonte 1001000000 10.000,00 
U.90.14.00 Diárias - civil 6.000,00 

Fonte 1001000000 6.000,00 
U.90JO.OO Material de consumo í0.000,00 

Fonte 1001000000 í0.000,00 
J.J.90.Jí.OO serviços de consultoria í.000,00 

Fonte 1001000000 í.000,00 
U.90J6.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 15.000100 

Fonte 1001000000 íJ.000 00 
U.90J9.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 100.000:00 

Fonte 1001000000 100.000,00 
3.3. 90. 40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ l0.000,00 

Fonte 1001000000 l0.000,00 
U.90.46.00 Auxílio alimentação 10.000,00 

Fonte 1001000000 10.000,00 
3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas J0.000,00 

Fonte 1001000000 J0.000,00 
U.90.49.00 Auxílio transporte í.000,00 

Fonte 1001000000 í.000,00 
- continua - 
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- continuação - 
í.000,00 3.3.90.91.00 sentenças judiciais 

Fonte 1001000000 í.000,00 
3. 3. 90. n. oo Despesas de exercícios anteriores í0.000,00 

Fonte 1001000000 í0.000,00 
U.90.93.00 Indenizações e restituições í.000,00 

Fonte 1001000000 U00,00 
U.90.91.00 Indeniz. pela exec. de trab. de campo í.000,00 

Fonte 1001000000 í.000, 00 
4.0.00.00.00 Despes~s de capital 6UOO,OO 
4.4.00.00.00 Investimentos 3UOO,OO 
4.4.90.00.00 A~licaçõ~s diretªs 31.000,00 
4. 4. 90. íl. 00 oras e instalaçoes lí.000,00 

Fonte 1001000000 lí.000,00 
4.4.9UUO Equipamentos e material permanente lí.000,00 

Fonte 1001000000 lU00,00 
4. 4. 90. 61. 00 Aquisição de imóveis í.000,00 

Fonte 1001000000 U00,00 
4.6.00.00.00 Amortização da dívida 30.000,00 
4.6.90.00.00 Aplicações diretas J0.000,00 
4.6.90.tl.OO Principal da dívida contratual resgatado 30.000,00 

Fonte 1001000000 30.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE U67.000,00 

17 112 1200 1.013 cqnstrução/Reforma/Ampljação da Rede do 
sistema de Esgoto Sanitar10 

do sistema de Realizar ocyr~s.para melhorar a rede 

4.0.00.00.00 
esgoto sam tario 

33. 000, 00 Despes~s de capital 
4.4.00.00.00 Investimentos 33. 000, 00 
4.4.90.00.00 A~licaçõ~s diretªs 33.000,00 
4.4.90.íl.OO oras e 1nstalaçoes 33 .000,00 

Fonte 1001000000 33.000,00 

TOTAL DO PROJETO 33. 000, 00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1 1.600.000,00 



.. 
t 

CÓDIGO 1 E s P E c I F I c A \ Ã o FT 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CAT. ECONÔMICA 

04 122 0100 2.0í9 Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Infraestrutura e servi~os Públicos 

Funcionamento das ativi ades da secretaria de 

l.0.00.00.00 
Infraestrutura e serviços Públicos 

2. m .000,00 Despesas correntes 
U.00.00.00 Pessoal e encarios sociais 144.000,00 
U.90.00.00 Aplicaiões dire as m.000,00 
U.90.04.00 Contra ação por tempo determinado 220. 000, 00 

Fonte 1001000000 no.000,00 
U.90. 11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil í00.000,00 

Fonte 1001000000 í00.000,00 
U.90. B.00 obrigações patronais lU00,00 

Fonte 1001000000 lU00,00 
U.90.91.00 Sentenças judiciais 2.000,00 

Fonte 1001000000 2.000,00 
U.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 2.000,00 

Fonte 1001000000 2.000,00 
J. 1. 91. 00. 00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. í.000,00 
U. 91. B. 00 o r1gaçoes patronais í.000.00 

Fonte 1001000000 í.ooo;oo 
U.00.00.00 Outras despesas correntes 1.981.0001 00 
U.90.00.00 Aplicaiões diretas 1. m. ooo, oo 
J.J.90.04.00 contra ação por tempo determinado 2.000,00 

Fonte 1001000000 2.000,00 
U.90.B.00 obrigações patronais 2.000,00 

t Fonte 1001000000 2.000,00 
U.90.14.00 Diárias - civil 2.000,00 t Fonte 1001000000 2.000 00 
U.90.JO.OO Material de consumo 210.000:00 

Fonte 1001000000 210.000,00 t u. 90.n.oo Premiações cult.art.cient.desp.e outras 2.000,00 
Fonte 1001000000 2.000,00 

U.90J2.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 2.000,00 t Fonte 1001000000 2.000,00 
t J.J.90.Jí.OO serviços de consultoria 2.000,00 

Fonte 1001000000 2.000 00 
t U.90J6.00 outros serv. de terceiros pessoa física m.000:00 
t Fonte 1001000000 11í. 000, 00 

U.90.H.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 1.m.000,00 • Fonte 1001000000 1.100.000,00 • Fonte 1160000000 lí0.000,00 
U.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 2.000,00 • Fonte 1001000000 2.000,00 • - continua - 
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Governo MuniciP,al de Amontada 
secretaria das obras e da Infraestrutura urbana 

OR\AMENTO PROGRAMA PARA 2021 
Em R$ 1,00 

VALOR 

ÓRGÃO : 12 Sec. das obras,e da rnfraestutura urbana 
UNIDADE OR\AMENTÁRIA.: 1201 sec.das obras e da Infraestrutura urbana 

DETALHAMENTO 
DA DESPESA 
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t - continuação - 
t 3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 

Fonte 1001000000 
H0.000,00 

t m.000,00 
3.3.90.9UO Indenizações e restituições U00,00 

t Fonte 1001000000 U00,00 

t 4.0.00.00.00 Despes9s de capital 4.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 4.000,00 

t 4.4.90.00.00 Apljcações diretas . 4.000,00 

t 4.4.90.,2.00 Equipamentos e material permanente 2.000,00 
Fonte 1001000000 2.000,00 

t 4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 2.000,00 

t Fonte 1001000000 U00,00 

t TOTAL DA ATIVIDADE 2.729.000,00 

t 1, 4111002 1.014 construção/Refor~a{~mpliação de Prédios 
t e Equ1P,amentos Pub 1cos. 

t 4.0.00.00.00 
Realizar obra~ nos prédios e construções públicas 

30UOO,OO Despes9s de capital 
t 4.4.00.00.00 Investimentos 308.000,00 

t 4.4.90.00.00 A~licaçõ~s diretªs m.000,00 
4.4. 90. ,1.00 oras e 1nstalaçoes m.000,00 

t Fonte 1001000000 110. 000, 00 

t 
Fonte mooooooo 11. 000, 00 
Fonte fü0000000 12.000,00 

t Fonte mooooooo 9,.000,00 

t TOTAL DO PROJETO 308.000,00 

114,11002 1.011 Constru~ão/Reforma/A~pljação de 
Infraes rutura urban1st1ca. 

4.0.00.00.00 
Realizar obras para melhorar a infraestrutura urbana 

Despes9s de capital 162 '40,100 
4.4.00.00.00 Investimentos 162.40,,00 
4.4.90.00.00 A~licaçõ~s diretªs 162.40,,00 
4.4.90.11.00 oras e 1nstalaçoes 162.40,,00 

Fonte 1001000000 lL0.000,00 
Fonte 1610000000 42.40,,00 

TOTAL DO PROJETO 16UOUO 

1, 4,11002 1.016 Implantação e Recup. de Pavimentação 
de vias e Logradouros Públicos. 

3.0.00.00.00 
Implantação e recuperação de pavimentação de vias. 

H0.000,00 Despesas correntes 
3.3. 00. 00. 00 outras despesas correntes lí0.000,00 • 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 110.000,00 
3.3. 90. 39. 00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica H0.000,00 • Fonte 1001000000 130.000,00 • Fonte 1110000000 19.000,00 

Fonte mooooooo 1. 000, 00 
4.0.00.00.00 Despes9s de capital 468.000,00 

• 4.4.00.00.00 Investimentos 468.000,00 
4.4.90.00.00 A~licaçõ~s diretªs 468.000,00 
4.4.90.,1.00 oras e 1nstalaçoes m.000,00 • Fonte 1001000000 H0.000,00 

- continua - • • 
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t Fonte mooooooo 60.000,00 

• Fonte fü0000000 98.000,00 

t TOTAL DO PROJETO 618.000,00 

t 114111002 1.01] ImplantaçãQ e Reçup~ração de 
t Pavimentaçao Asfaltica 

t Implantacão e recuperacão Asfáltica 
4.0.00.00.00 Despes,s d~ capital · · 10.000,00 

t 4.4.00.00.00 Investimentos 10.000,00 

t 4.4.90.00.00 A~licaçõ~s diretªs 10.000,00 
4.4.90.,1.00 oras e instalaçoes 10.000,00 

t Fonte 1001000000 10.000,00 

t TOTAL DO PROJETO 10.000,00 
t 

11 412 0900 1.018 construção/Reforma/Ampliação de Cemitérios. t Realizar obras no cemiterio público 
t J.0.00.00.00 Despesas correntes H.000,00 

t J.J.00.00.00 outras despesas correntes Jl.000, 00 
U.90.00.00 Aplicações diretas H.000,00 

t U.9DJ9.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica H. 000, 00 
Fonte 1001000000 JU00,00 t 4.0.00.00.00 Despes~s de capital JU00,00 

4.4.00.00.00 Investimentos Jl.000,00 
4.4.90.00.00 A~licaçõ~s diretªs JU00,00 
4.4.9Ul.OO oras e instalaçoes j),000,00 

Fonte 1001000000 Jl.000,00 

TOTAL DO PROJETO 10.000,00 

11 412 1000 2.060 Manutenção dos serviços de Iluminação Pública 

J.0.00.00.00 
Manter a contribuição da iluminação pública 

910.000,00 Despesas correntes 
U. 00. 00. 00 outras despesas correntes 910.000,00 
J.J.90.00.00 Aplicações diretas 910.000,00 

t U.9DJO.OO Material de consumo 2.000,00 
Fonte 1001000000 U00,00 

t U.9DJ6.00 outros serv. de terceiros pessoa física 2.000,00 

t Fonte 1001000000 2.000 00 
U.9DJ9.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 946.ooo:oo 

t Fonte 1001000000 110.000,00 
Fonte 1620000000 m.000,00 

4.0.00.00.00 Despes,s de capital ll.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 17.000,00 
4.4.90.00.00 A~licaçõ~s diretªs ll .000,00 
4.4.90. 11.00 oras e instalaçoes l.000,00 

Fonte 1001000000 U00,00 
Fonte 1620000000 1.000,00 

4.4. 90. IUO Equipamentos e material permanente 10.000,00 
Fonte 1001000000 1.000,00 
Fonte mooooooo 1.000,00 

- continua - 
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t 
t TOTAL DA ATIVIDADE %7.000,00 

t lí 4í2 1001 2.061 Manutenção e Serviços de Limpeza Pública 

t L0.00.00.00 
Funcionamento dos serviços de limpeza pública 

U20.614,00 Despesas correntes 
t U.00.00.00 outras despesas correntes 2.nü.614,00 

t U.90.00.00 Aplicacões diretas 2. no. 614, oo 
U.90JO.OO Material de consumo 2.000,00 

t Fonte 1001000000 U00,00 

t U.90.56.00 Outros serv. de terceiros pessoa física U00,00 
Fonte 1001000000 2.000,00 

t U.90J9.M outros serv. de terc. pessoa jurídica 2. 711.614,00 

t Fonte 1001000000 2,711.614, 00 
U.90.9UO Despesas de exercícios anteriores í.000,00 

t Fonte 1001000000 í.000,00 

t 4.0.00.00.00 Despes9s de capital 7UOO,OO 
4.4.00.00.00 Investimentos 7í.OOO,OO 

t 4.4.90.00.00 Apljcações diretas . 7í.OOO,OO 

t 4.4.9U2.00 Equipamentos e material permanente 7í.OOO,OO 
Fonte 1001000000 7í.OOO,OO 

t 
TOTAL DA ATIVIDADE 2.79í.614,00 t 

lí 4í2 1002 1.019 construção/Refqrma/A~pliação de Praças, 
Parques e Jardins e Areas de Lazer. 

Realizar obras de infraestrutura P,ara melhoria e 

3.0.00.00.00 
manutenção de praças, parques e jardins 

2í.OOO,OO Despesas correntes 
U.00.00.00 Outras despesas correntes 2í.OOO,OO 
U.90.00.00 Aplicações diretas 2í.OOO,OO 
U.90J9.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 2í.OOO,OO 

Fonte 1001000000 2í.OOO,OO 
4.0.00.00.00 Despes9s de capital 80.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 80.000,00 
4.4.90.00.00 A~licaçõ~s diretªs 80.000,00 • 4.4.90.íl.OO oras e 1nstalaçoes 80.000,00 

• Fonte 1001000000 80.000,00 

TOTAL DO PROJETO lOí.000,00 

16 482 11011.020 Con~trução/Reforma/Ampliação de 
Habitaçoes Populares 

reforma e ampliação Realizar obras para construção, 

4.0.00.00.00 
de habitações,po~ulares 

30.000,00 Despes~s de capita 
4.4.00.00.00 Investimentos 30.000,00 
4.4.90.00.00 A~licaçõ~s diretªs rn. ooo, oo 
4.4.90.íl.OO oras e instalaçoes rn. ooo, oo 

Fonte 1001000000 rn. ooo, oo 
TOTAL DO PROJETO 30.000,00 

17 íll 12011.021 construção de Kits sanitários 
construir Kits sanitários no Município de Amontada 

- continua - 
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t 4.4.00.00.00 Investimentos ,0.000100 
4.4.90.00.00 A~licaçõ~s diretªs ,O, 000100 

t 4.4. 90.ll.00 oras e instalaçoes ,0.000,00 

• Fonte 1001000000 ,O. 000, 00 

• TOTAL DO PROJETO ,o' 000100 

• 17 ,111]011.022 construção/Reforma/Ampliação de cisternas Públicas 

• Realizar obras nas Cisternas Públicas 

t 4.0.00.00.00 Despesqs de capital 60.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 60.000100 • 4.4.90.00.00 A~licaçõ~s diretªs 60.000,00 

• 4.4. 90.,1.00 oras e 1nstalaçoes 60.000,00 
Fonte 1001000000 10.000,00 

• Fonte mooooooo ,O. 000, 00 

• TOTAL DO PROJETO 60.000,00 

• 17 ,12 1200 1.021 Construção/Reforma/Ampliaçªo.e Drenagem • do sistema de saneamento Basico 

• Realizar obras de infraestrutura e drenagem no 
sistema de saneamento básico • 4.0.00.00.00 Despesqs de capital 220.000,00 • 4.4.00.00.00 Investimentos m.oouo 

4.4.90.00.00 A~licaçõ~s diretªs 220.000,00 • 4.4.9Ul.OO oras e instalaçoes 220. 000, 00 • Fonte 1001000000 20.000 00 
Fonte fü0000000 100.000:00 • Fonte 1940000000 100.000,00 • TOTAL DO PROJETO 220.000,00 

t • 11,121200 1.024 Constr~ção/Reforma/Ampliação de ~t~r\os sanitários 
Realizar obras nos Aterros Sanitarios • 4.0.00.00.00 Despesqs de capital 26.000,00 • 4.4.00.00.00 Investimentos 26.000,00 

4.4.90.00.00 A~licaçõ~s diretªs 26.000,00 • 4.4.9Ul.OO oras e instalaçoes 26.000,00 • Fonte 1001000000 26.000,00 

• TOTAL DO PROJETO 26.000100 
t 1, ,12 1200 1.02, construção/Reforma/Amplia~ão da Rede do • sistema de Abastecimento 'agua • Construção do sistema de Abastecimento de Agua no 

Municip10 de Amontada . • 4.0.00.00.00 Despes~s de capital 2. m. 000,00 • 4.4.00.00.00 Investimentos 2. m.000100 
4.4.90.00.00 A~licaçõ~s diretªs 2.m.000,00 • 4. 4. 90Jl.OO oras e instalaçoes 2. m .0001 oo 

Fonte 1001000000 )),000,00 
Fonte mooooooo U00.000,00 

- continua - • • • • t 
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TOTAL DO PROJETO 2.m.000,00 

18 J44 lJOl 1.026 Constru~ão/Reforma/Ampl1~ção de Açudes, 
Po~os arra~ens e Barreiros 

eali?ar oras nos açudes, poços, barragens e 
barreiros 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 20.000,00 
U. 00. 00. 00 Outras despesas correntes 20.000,00 
U.90.00.00 Apl1cações diretas 20.000,00 
U.90.J9.00 outros serv. de terc. pessoa jur1dica 20.000,00 

Fonte 1001000000 20.000,00 
4.0.00.00.00 Despes~s de capital J7. 000, 00 
4.4.00.00.00 Investimentos J7 .000, 00 
4.4.90.00.00 A~l1caçõ~s d1retªs H .000,00 
4. 4. 9Ul.OO oras e instalaçoes H.000,00 • Fonte 1001000000 H .000,00 

TOTAL DO PROJETO )7.000,00 

• 24 ,22 0107 1.027 construção/Reforma/Ampl1a~ão de Centros • de Inform. Laboratór1os, ibl1otecas . 
1nformát1ea, • Realizar obras nos centros de 

laboratórios e bibl1otecas 
4.0.00.00.00 Despes~s de cap1tal J0.000,00 

• 4.4.00.00.00 Investimentos J0.000,00 
4.4.90.00.00 A~licaçõ~s diretªs J0.000,00 • 4.4.9Ul.OO oras e instalaçoes J0.000,00 

Fonte 1001000000 J0.000,00 

• TOTAL DO PROJETO JO. 000, 00 

• 2J /)2 1,001.028 construção/Reforma/Ampl1a~ão da Ilum1nação Públ1ca • 4.0.00.00.00 
Realizar obras na rede e iluminação pública 

m.000,00 Despes~s de capital • 4.4.00.00.00 Investimentos m.000,00 • 4.4.90.00.00 A~l1caçõ~s diretªs rn.000,00 
4.4.9Ul.OO oras e instalaçoes m.000,00 • Fonte 1001000000 2J.OOO 00 

Fonte 1620000000 m.000:00 

• TOTAL DO PROJETO m.000,00 • 26 4Jl 1002 1.029 construção.e Ampliaçãq de vias urbanas • constru~ao de Rodovias. • 4.0.00.00.00 Despes~s e cap1tal 60.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 60.000,00 • 4.4.90.00.00 A~l1caçõ~s diretªs 60.000,00 • 4.4.9Ul.OO oras e instalaçoes 60.000,00 

Fonte 1001000000 60.000,00 • • TOTAL DO PROJETO 60.000,00 

• 26 782 18011.0JO constr~ç~o.e Ampl1ação do sistema viário • do Municipio . 
- continua - • • • • • • 



- continuação - 
Realizar obras nas estradas e vias públicas 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 
4.4.90.~1.00 Obras e instalações 

TOTAL DO PROJETO 

Fonte 1001000000 

60.000,00 
60.000,00 
60.000,00 

60.000,00 
60.000,00 

60.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA I 1U88.0H,OO 
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Governo Municipal de Amontada 
Sec. do Planejamento, Administração e Finanças 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
Em R$ 1,00 

VALOR 

ÓRGÃO : 16 Sedo Pl anej. Administração e Finanças 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1601 sec.do PlaneJ.Administraçao e Finanças 

DETALHAMENTO 
DA DESPESA 

CÓDIGO 1 E s P E c I F I c A ç Ã o FT 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CAT. ECONÔMICA 

04 122 0100 2.062 Manutenção das Atividades da secretaria 
de Planejamento e Finanças 

de Funcionamento das atividades da secretaria 

3.0.00.00.00 
administração e finanças 

3.808.000,00 Despesas correntes 
3 .1. 00. 00. 00 Pessoal e encargos sociais 1.7]4.000,00 
3 .1.90. 00. 00 Aplicaiões diretas 1. m .ooo, oo 
U.90.04.00 Contra ação por tempo determinado 800.000,00 

Fonte 1001000000 800.000,00 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 900.000,00 

Fonte 1001000000 900.000,00 
3 .1. 90 .13. 00 obrigações patronais '°· 000, 00 

Fonte 1001000000 )0.000,00 
3 .1.90. 91. 00 Sentenças judiciais 2.000,00 

Fonte 1001000000 2.000,00 
3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 20.000,00 

Fonte 1001000000 20.000,00 
3 .1.91. 00. 00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. 2.000,00 
n. 91.13.00 o r1gaçoes patronais 2.000,00 

Fonte 1001000000 2.000,00 
U.00.00.00 Outras desP.esas correntes 2.034.000,00 
3. uo. 00.00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 4.000,00 
3.U0.41.00 Contribuições 2.000,00 

Fonte 1001000000 2.000,00 
3.U0.43.00 subvenções sociais 2.000,00 

Fonte 1001000000 2.000,00 
3. 3.90. 00. 00 Aplicafões diretas 2.030.000,00 
3.3.90.04.00 contra ação por tempo determinado U00,00 

Fonte 1001000000 2.000,00 
3.3.90.13.00 Obrigações patronais ).000,00 

Fonte 1001000000 ).000,00 
3.3.90.14.00 Diárias· civil 1. 000, 00 

Fonte 1001000000 1. 000, 00 
3.3.90.18.00 Auxilio financeiro a estudantes 2.000,00 

Fonte 1001000000 2.000 00 
3.3.90.30.00 Material de consumo m.000:00 

Fonte 1001000000 m.000,00 
Fonte mooooooo 100.000,00 

3.3. 90. 31. 00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 2.000,00 
Fonte 1001000000 2.000,00 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 2.000,00 
Fonte 1001000000 2.000,00 

3.3.90.3UO serviços de consultoria 2.000,00 
Fonte 1001000000 2.000!00 

- continua - 
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- continuação - 
l0.000100 J.J.90.J6.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 

Fonte 1001000000 l0.000 00 u. 90.J9.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 160.000:00 
Fonte 1001000000 400.000100 
Fonte mooooooo H0.000100 
Fonte ln0000000 10.000100 

U.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ . . H0.000100 
Fonte 1001000000 H0.000100 u. 90.41.00 obrigações tributárias e contributivas J00.000100 
Fonte 1001000000 J00.000100 u. 90. 48. 00 outros aux. finan. a pessoas físicas 2.000100 
Fonte 1001000000 2.000 00 

U.90.91.00 sentenças judiciais 200.000:00 
Fonte 1001000000 200.000100 

U.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 280.000100 
Fonte 1001000000 280.000100 

U.90.9J.OO Indenizações e restituições 2.000100 
Fonte 1001000000 2.000,00 

4.0.00.00.00 Despes~s de capital J4. 000, 00 
4.4.00.00.00 Investimentos H.000100 
4.4.90.00.00 Apljcações diretas . J4.000,00 
4.4.9U2.00 Equipamentos e material permanente J2.000,00 

Fonte 1001000000 2.000100 
Fonte mooooooo J0.000,00 

4. 4. 90. 61. 00 Aquisição de imóveis 2.000100 
Fonte 1001000000 2.000100 

TOTAL DA ATIVIDADE J.842.000100 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA I J.842.000,00 



, 
t 
t 
t 
t 
t Governo Municipal de Amontada OR~AMENTO PROGRAMA PARA 2021 
t sec. de Desenv. Econômico e Rel. Institucionais Em R$ 1,( 
t VALOR 

t ÓRGÃO ................ : 17 sec. Desenv. Econ. e Rel. Institucfonais DETALHAMENTO 

t UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 1701 Sec. Desenv. Econ. e Rel. Institucionais DA DESPESA 

t 
t CÓDIGO 1 E s P E c r F I c A ~ Ã o FT 1 DESDOBRAMENTO J ELEMENTO J CAT. ECONÔMICA 
t 
t 04 122 0100 2.06J Manut.das Ativid.da sec. Desenvolvimento 
t Econômico e Rela~ões Institucionais. 

t Funcionamento as atividades da secretaria de 
desenvolvimento econômico e relações institucuinais 

t J.0.00.00.00 Despesas correntes 6,0.100,00 

t J .1. 00. 00. 00 Pessoal e encar~os sociais m.000,00 
U.90.00.00 Aplicaiões dire as BU00,00 

t U.90.04.00 Contra ação por tempo determinado 190.000,00 

t Fonte 1001000000 190,000,00 
U.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil B0.000,00 

t Fonte 1001000000 B0.000,00 

t U.90.B.OO obrigações patronais 12.000,00 
Fonte 1001000000 12.000,00 

t U.90.%.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis U00,00 
Fonte 1001000000 U00,00 t J .1. 91. 00. 00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. U00,00 

t U.91.B.00 o r1gaçoes patronais U00,00 
Fonte 1001000000 U00,00 

t U. 00.00. 00 outras despesas correntes m.100,00 
t J. uo. 00. 00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 9UOO,OO 

u. ,0.41.00 Contribuições U00,00 
t Fonte 1001000000 U00,00 
t U.,0.4UO subvenções sociais 90.000,00 

Fonte 1001000000 90.000 00 
t u. 90. 00. 00 Aplicaiões diretas 220.600:00 
t U. 90. 04. 00 Contra ação por tempo determinado U00,00 

Fonte 1001000000 U00,00 
t u. 90.14. 00 Diárias - civil U00,00 
t Fonte 1001000000 U00,00 

U. 90JO.OO Material de consumo 28.000,00 
t Fonte 1001000000 28.000,00 
t U.90.H.OO Premiações cult.art.cient.desp.e outras U00,00 

Fonte 1001000000 U00,00 
t U.90JUO Serviços de consultoria 4.600,00 
t Fonte 1001000000 4.600,00 

U.90J6.00 outros serv. de terceiros pessoa física 70.000,00 
t Fonte 1001000000 !O. 000, 00 
t U.90J9.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 70.000,00 

Fonte 1001000000 70.000,00 
t U.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ L000,00 
t Fonte 1001000000 U00,00 

U.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores J,.000,00 • Fonte 1001000000 JU00,00 
t - continua 

t 
t • t • • 



- continuação - 
J.J.90.91.00 Indenizações e restituições 

4.0.00.00.00 Despes~s de capital 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Apljcações diretas . 
4.4.90.)2.00 Equipamentos e material permanente 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Fonte 1001000000 

Fonte 1001000000 

Fonte 1001000000 

U00,00 
U00,00 

U00,00 
).000,00 
U00,00 
U00,00 
U00,00 

U00,00 
U00,00 

m.Goo,oo 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA m .600,00 



• 
' • • • • Governo Municipal de Amontada ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
t Instituto de Previdência dos Servidores do Munic. Em R$ 1,( 

• VALOR 

t ÓRGÃO ................ : rn Instituto de Previdência dos servidores DETALHAMENTO 

t UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1801 Instituto de Previdência dos Servidores DA DESPESA 

• • CÓDIGO 1 E s P E c I F 1 c A ç Ã o FT 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CAT. ECONÔMICA 
t 
• 09 122 0100 2.064 Manutenção Admin. do Regime Próprio de • Previdência dos Servidores 

• Funcjonamento do Regime Próprio de Previdência dos 
Servidores • J.0.00.00.00 Despesas correntes 9l6 .100, 00 

U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais m.000,00 t U.90.00.00 Aplicafões diretas m.000,00 
t U.90.04.00 Contra ação por tempo determinado m.000,00 

• Fonte 1410000001 m.000,00 
J.U0.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil m.000,00 • Fonte 1410000001 m.000,00 
U.90.B.OO obrigações patronais H. 000, 00 • Fonte 1410000001 21.000,00 • U.91.00.00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. 1.000,00 
u.n.B.oo o r1gaçoes patronais l.000,00 • Fonte 1410000001 l.000,00 

t U.00. 00. 00 outras despesas correntes m.100,00 
j,J.90.00.00 AP.liçações ~ifetas 68UOO,OO 

t u. 90.14.00 Dia rias · ClVl l l.000,00 • Fonte 1410000001 l.000, 00 
U.90JO.OO Material de consumo J0.000,00 

t Fonte 1410000001 J0.000,00 
t j,J.90.Jl.00 Serviços de consultoria 61.000,00 

Fonte 1410000001 61.000,00 
u. 90J6.00 Outros serv. de terceiros pessoa física ll.000,00 

t Fonte 1410000001 11.000 00 
U.90J9.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica m.000:00 

t Fonte 1410000001 491.000,00 
U.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 60.000,00 

Fonte 1410000001 60.000,00 
t U. 90. 91.00 Sentenças judiciais 2.100, 00 

Fonte 1410000001 2.100, 00 
u.9o.n.oo Despesas de exercícios anteriores lU00,00 

t Fonte 1410000001 12.000,00 

t U.90.9UO Indenizações e restituições l.000, 00 
Fonte 1410000001 l.000,00 

t 4.0.00.00.00 Despes~s de capital Jl.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos U00,00 
4.4.90.00.00 Apljcações diretas . l.000, 00 
4.4. 90. lt 00 Equipamentos e material permanente l.000,00 

Fonte 1410000001 1.000,00 
- continua 

• • • 



, 
t • • • • - continuação - • 4.6.00.00.00 Amortização da dívida 

J0.000,00 
J0.000,00 

• 4.6.90.00.00 Aplicações diretas 
4.6.90.ll.OO Principal da dívida contratual resgatado J0.000,00 • Fonte 1410000001 J0.000,00 

• TOTAL DA ATIVIDADE 99UOO,OO • 09 t72 OJOO 2.06) custeio de Benefícios do RPPS • Promover o custeio de benefícios do RPPS • J.0.00.00.00 Despesas correntes U00,00 

• U. 00. 00. 00 outras despesas correntes ) '0001 00 
J.J.90.00.00 Aplicações diretas ).000,00 • u. 90. 08. 00 outros benef.assist.do servidor e do mil ).000,00 

• Fonte 1410000001 ).000,00 

• TOTAL DA ATIVIDADE ) '0001 00 

• 09 t7t OJOl 1.0Jl Construção/Reforma/Ampliação da Sede do • Fundo de Previdência 
Realizar obras na sede do Fundo de Previdência • 4.0.00.00.00 Despes~s de capital 100.000,00 • 4.4.00.00.00 Investimentos 100.000,00 

4.4.90.00.00 A~licacões diretas 100.000,00 • 4.4.90.H.OO oras ê instalações 100.000,00 • Fonte 1410000001 100.000,00 

• TOTAL DO PROJETO 100.000,00 • 09 27t OJOl t.066 custeio de Aposentarias e Pensões do RPPS. • Promover o custeio de aposentadorias e pensoes do 

• RPPS 
J.0.00.00.00 Despesas correntes 9.979.0LS,OO • J. 1. 00. 00. 00 Pessoal e encargos sociais 9.979.m,oo • J. 1. 90. 00. 00 Aplica~ões diretas 9.979.0LB,OO 
u. 90. 01. 00 Aposen ad. RPPS, reserva remun. e reform U68.m,oo • Fonte 1410000001 8.768.828,00 • U.90.0J.OO Pensões do RPPS e do militar 1. 010.LOO, 00 

Fonte 1410000001 1. 010.LOO, 00 • U.90.0UO outros benefíc.previd.servidor ou milita 200.000,00 
Fonte 1410000001 ioo.000,00 

• TOTAL DA ATIVIDADE 9.9t9.0l8,00 • 99 997 9999 0.001 Reserva do RPPS • RESERVA DO RPPS • 9.0.00.00.00 Reserva de contingência ,0.000,00 
9.9.00.00.00 Reserva de contingência ,0.000,00 • 9.9.99.00.00 Reserva de contingência ,0.000,00 • 9.9.99.99.00 Reserva de contingência )0.000,00 

Fonte 1410000001 )0.000,00 • ,0.000,00 t TOTAL OE OP. ESP. 

• - continua • • • • • 
• 
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- continuação - 

TOTAi. DA UNIDADE OR~AMENTÁRIA- 1 11. m' m 100 



" t • 
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t 
t Governo Municipal de Amontada OR\AMENTO PROGRAMA PARA 2021 
~ Autarquia do Meio Ambiente do Municipio Em R$ 1,0 
t VAtOR 

t ÓRGÃO ................ : 20 Autarquia do Meio Ambiente DETALHAMENTO 

t UNIDADE OR\AMENTÁRIA.: 2001 Autarquia do Meio Ambiente DA DESPESA 

- • CÓDIGO 1 E s P E c I F I c A \ A o FT 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CAT. ECONÔMICA 
t • 18 122 1500 2.067 Manutenção das Atividades da AMAMA 
t Funcionamento do AMAMA 

• 5.0.00.00.00 Despesas correntes 674.000,00 
U.00.00.00 Pessoal e encar~os sociais m.000,00 

' U.90.00.00 Aplicaiões dire as m.000,00 

t U.90.04.00 Contra ação por tempo determinado m.000,00 
Fonte 1001000000 m.000,00 • u 90.11. 00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 60.000,00 

• Fonte 1001000000 60.000,00 
U.90.B.OO obrigações patrona.is. E.000,QQ • Fonte 1001000000 lU00,00 

t 5.1.90.91.00 Sentenças judiciais U00,00 
Fonte 1001000000 8.000,00 • U.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 8.000,00 

• Fonte 1001000000 8.000,00 
U.91.00.00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. lU00,00 
U. 91. B. 00 o r1gaçoes patronais lU00,00 

• Fonte 1001000000 lU00,00 
U.00.00.00 outras desP,esas correntes HS.000100 • u.,0.00.00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 16.000,00 
J.U0.41.00 Contribuições 8. 000, 00 

t Fonte 1001000000 8.000,00 • U. }0. 4.J. 00 subvenções sociais 8.000,00 
Fonte 1001000000 8.000 00 • U.90.00.00 Aplicaiões diretas m.000:00 • U.90.04.00 Contra ação por tempo determinado 8.000,00 
Fonte 1001000000 8.000,00 

1 U.90.14.00 Diárias - civil 8.000,00 
Fonte 1001000000 8.000,00 

U. 90.JO. 00 Material de consumo 10.000,00 
Fonte 1001000000 10.000,00 

U.90.H.OO Premiações cult.art.cient.desp.e outras 8.000,00 
Fonte 1001000000 8.000,00 

u. 90.J2. 00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 8.000,00 

t Fonte 1001000000 8.000,00 
U.9DJUO Serviços de consultoria 60.000,00 

Fonte 1001000000 60.000 00 
U. 90.J6. 00 outros serv. de terceiros pessoa física m.000:00 

Fonte 1001000000 60.000,00 
t Fonte 1990000002 4,.000,00 

U.90.J9.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica ,J.000,00 
Fonte 1001000000 8 ;OOOrOO • Fonte 1990000002 4,.000,00 

- continua 

• • 
• 
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- conti nuaç;ão - · · f · ; o unic · PJ 8.000,00 J.U0.40.00 Serv. tecnologia 10 ormaçao cm · Fonte 1001000000 
8.000,00 

obrigações tributárias e contributivas Fonte 1001000000 10.000,00 J.U0.41.00 
10.000,00 
8.000,00 U.9Ul.OO sentenças judiciais 

Fonte 1001000000 8.000,00 
8.000,00 U.90.9UO Despesas de exercícios anteriores 

Fonte 1001000000 8.000,00 
8.000,00 U.90.9l.OO Indenizações e restituições 

Fonte 1001000000 8.000,00 
16.000,00 4.0.00.00.00 Despes~s de capital 

16.000,00 4.4.00.00.00 Investmntos 
16.000,00 4.4.90.00.00 Aplicações diretas . 
8.000,00 4.4. 9Ul.00 Equipamentos e material permanente 

Fonte 1001000000 8.000,00 
8.000,00 4. 4. 90. 61. 00 Aquisição de imóveis 

Fonte 1001000000 8.000,00 

690.000,00 TOTAL DA ATIVIDADE 

18 lll lJOO l.068 Manuten~ão dq cons~lho Municipal de 

De;~~~io~a~:~~oA~~i~~~~elho Municipal de Defesa do Meio 

n. ooo, oo Ambiente 
l.0.00.00.00 Despesas correntes .. 

n.000,00 U.00.00.00 Pessoal e encarios sociais 
l4.000,00 J.1.90.00.00 Aplicaiões dire as . 
"8. 000, 00 UJ0.04.00 contra ação por tempo determinado 

Fonte 1001000000 8.000,00 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civilFonte 1001000000 8.000,00 J.U0.11.00 

8.000,00 
8.000,00 J .1. 90. B. 00 obrigações patronais 

Fonte 1001000000 8.000,00 
8.000,00 UJl.00.00 A 1. dir. entre órgãos integr. do or~am. 
8.000,00 U. 91. B. 00 o~rigações patronais Fonte 1001000000 8.000,00 

40.000,00 U. 00. 00. 00 outras despesas correntes 
40.000,0 o U.90.00.00 AP.liçações qi~etas 
8.000,0 o u. 90.14.00 Diarias · cml 

Fonte 1001000000 8.000,0 o 
8.000,0 o U. 90.JO. 00 Material de consumo 

Fonte 1001000000 8.000,0 o 
8.000,0 o U.90.B.OO Passagens e despesas com locomoção 

Fonte 1001000000 8.000,0 o 
outros serv. de terceiros pessoa físicaFonte 1001000000 8.000, 00 U.90.J6.00 

8.000, 00 
rrutros serv. de terc. pessoa jurídka Fonte 1001000000 8.000, oo· U.90J9. oo· 

8.000, 00 
8.000,00 4.0.00.00. 00 Despesas de capital 

8.000 100 4.4.00.00. 00 Investimentos 
8.000 ,00 4.4.90.00 .00 Aplicações diretas . 
8.000 ,00 4.4.90.~l .00 Equipamentos e material permanente 

Fonte 1001000000 ~.000 ,00 
- continua 



., 

• 
• • 
• • • • • 
• 

• • 
• • • • 

- continuação - 

18 ,41 lJOO l.OJ2 

4.0.00.00.00 
4.4.00.00.00 
4.U0.00.00 
4. 4. 9Ul. 00 

T-OTAL DA ATIVIDADE 

construcão/reforma/Ampliação de 
Infraestrutura Ambiental 

Construir1 reformar e ampliar 
ambiental 

oespesqs de capital 
Investimentos 
Aplicaçõ~s diretªs 
Obras e 1nstalaçoes 

TOTAL DO PROJETO 

a infraestrutura 

Fonte 1001000000 

26.000100 
26.000100 
26.000100 

26.000100 

80.000100 

26.000,00 

26.000,00 

TO}AL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 796.000,00 



• • • • • • • • • • • • • 
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Governo Municipal de Amontada 
Gabinete do Prefeito 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
Em R$ 1, 0( 

VALOR 

ôRGÃO : 21 Gabinete do Prefeito 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 2101 Gabinete do Prefeito 

DETALHAMENTO 
DA DESPESA 

CÓDIGO 1 E s P E c I F I c A ç Ã o FT J DESDOBRAMENTO J ELEMENTO 1 CAT. ECONÔMICA 

04 122 0100 2.069 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
Manter as atividades do Gabinte do Prefeito 

l.0.00.00.00 Despesas correntes urn.m,oo 
U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 2.m.000,00 
U.90.00.00 Aplicaiões diretas U?0.000,00 
l. 1. 90. 04. 00 contra ação por tempo determinado 1.200.000,00 

Fonte 1001000000 1.200.0001 00 
U.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 800.000,00 

Fonte 1001000000 800.000100 
l.UO.B.00 obrigações patronais m.000,00 

Fonte 1001000000 m.000,00 
u. 90. 91. 00 Sentenças judiciais 10.000,00 

Fonte 1001000000 10.000,00 
U.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 10.000,00 

Fonte 1001000000 10.000,00 
u. 91. 00. 00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. 80.000,00 
U. 91. B.00 o r1gaçoes patronais 80.000,00 

Fonte 1001000000 80.000,00 
U.00.00.00 outras despesas correntes uoo.m,oo 
l.U0.00.00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 2UOO,OO 
l.U0.41.00 Contribuições 20.000,00 

Fonte 1001000000 20.000,00 
u. ,0.41.00 subvenções sociais 8.000,00 

Fonte 1001000000 8.000,00 
U. 90. 00. 00 Aplicaiões diretas 1.m. m,oo 
l.].90.04.00 Contra ação por tempo determinado U00,00 

Fonte 1001000000 8.000,00 
U.90.14.00 Diárias - civil 8.000,00 

Fonte 1001000000 8.000,00 
l. l. 90 .18. 00 Auxílio financeiro a estudantes 8.000,00 

Fonte 1001000000 8.000 00 
U. 90.lO. 00 Material de consumo 120.000:00 

Fonte 1001000000 120.000,00 
l.U0.31.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 8.000,00 

Fonte 1001000000 8.000,00 
U.9D.l2.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 8.000,00 

Fonte 1001000000 8.000 00 
U.90.lUO serviços de consultoria m.m:oo 

Fonte 1001000000 m.rn,oo 
u. 9D.l6.00 outros serv. de terceiros pessoa física 20.000,00 

Fonte 1001000000 20.000 00 
u. 90.l9. 00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 120.000:00 

Fonte 1001000000 l20. 000, 00 
- continua 



- continuação - 
3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 2UOO,OO 

Fonte 1001000000 2). 000, 00 
3.3. 90. 48. 00 outros aux. finan. a pessoas físicas 10.000,00 

Fonte 1001000000 10.000 00 
3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 200.000:00 

Fonte 1001000000 200.000,00 
3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 8.000,00 

Fonte 1001000000 8.000,00 
4.0.00.00.00 Despes~s de capital lU00,00 
4.4.00.00.00 Investimentos ll.000, 00 
4.4.90.00.00 Apljcações diretas . lU00,00 
4.4.90.)2.00 Equipamentos e material permanente 10.000,00 

Fonte 1001000000 10.000,00 
4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis U00,00 

Fonte 1001000000 U00,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 3.l6UH,OO 

TOTAL DA UNIDADE OR\AMENTÁRIA 1 3.l6l,lll,00 



, 

t • 
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Governo Municipal de Amontada 
Gabinete do Prefeito 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
Em R$ 1,0 

VALOR 

ÓRGÃO : 21 Gabinete do Prefeito 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 2102 Procuradoria Geral do Municipio 

DETALHAMENTO 
DA DESPESA 

CÓDIGO 1 E s p E C I F I C A ç Ã o FT J DESDOBRAMENTO J ELEMENTO J CAT. ECONÔMICA 

02 061 0102 2.0lO Manuten~ão das Atividades da 
Procura oria Geral do Município. 

do Promover as Atividades da Procuradoria Geral 

J.0.00.00.00 
Município. 

4UOO,OO Despesas correntes 
U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 2UOO,OO 
U.90.00.00 Aplica~ões diretas 2UOO,OO u. 90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 2UOO,OO 

Fonte 1001000000 lU00,00 u. 00. 00. 00 outras despesas correntes 18.000,00 
U.90.00.00 Aplica~ões diretas 18.000, 00 
U.90JO.OO Material de consumo U00,00 

Fonte 1001000000 U00,00 u. 90J6.00 outros serv. de terceiros pessoa física U00,00 
Fonte 1001000000 l.000,00 

U.90J9.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 8.000,00 
Fonte 1001000000 8.000,00 

4.0.00.00.00 Despes~s de capital U00,00 
4.4.00.00.00 Investimentos U00,00 
4.4.90.00.00 Apljca~ões diretas . U00,00 
4.4.9UUO Equipamentos e material permanente U00,00 

Fonte 1001000000 ).000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 48.000, 00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 48.000,00 



" t 
• t • 
~ Governo Municipal de Amontada OR\AMENTO PROGRAMA PARA 2021 • Gabinete do Prefeito Em R$ 1,0 
t VALOR 

t ÓRGÃO ................ : 21 Gabinete do Prefeito DETALHAMENTO 

t UNIDADE OR\AMENTÁRIA.: 210J Controladoria Geral do Municipio DA DESPESA 

~ • CÓDIGO 1 E s P E c r F r c A \ Ã o FT J DESDOBRAMENTO J ELEMENTO 1 CAT. ECONÔMICA 
t 
t 04 124 0106 2.0ll Manutenção das Atividades da 
t controladoria Geral do Município. 

da • Promover as Ações de Controle Interno 
Administração Municipal. 

t J.0.00.00.00 Despesas correntes 24.000,00 
U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais , . 000, 00 t U.90.00.00 Aplicações diretas ),000,00 • U.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil ).000,00 

Fonte 1001000000 ),000,00 • u. 00. 00. 00 outras despesas correntes 19.000,00 u. 90. 00. 00 Aplicações diretas 19.000,00 

t U.90.JO.OO Material de consumo ).000,00 
Fonte 1001000000 ).000,00 • u. 90.J6.00 outros serv. de terceiros pessoa física ).000,00 
Fonte 1001000000 ).000,00 • U. 9ü.J9. 00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 9.000,00 

t Fonte 1001000000 U00,00 
4.0.00.00.00 Despes~s de capital ,.000,00 

t 4.4.00.00.00 Investimentos ,.000,00 • 4.4.90.00.00 Apljcações diretas . ,.000,00 
4.4.90.,2.00 Equipamentos e material permanente ).000,00 

t Fonte 1001000000 ,.000,00 • TOTAL DA ATIVIDADE 29.000,00 

• • 
• t 

TOTAL DA UNIDADE OR\AMENTÁRIA 29.000,00 

• 
1 • a 
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Governo MuniciP,al de Amontada 
secretaria de Agricultura e Pesca 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
Em R$ 1,0 

VALOR 

ÓRGÃO : 22 secretaria de Agricultura e Pesca 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 2201 Secretaria de Agricultura e Pesca 

DETALHAMENTO 
DA DESPESA 

CÓDIGO J E s P E c I F I c A ç Ã o FT J DESDOBRAMENTO J ELEMENTO J CAT. ECONÔMICA 

04 122 0100 2.012 Manutenião das Atividades da Sec. de 
Agricul ura e Pesca 

Secretaria de Funcionamento das atividades da 

l.0.00.00.00 
Agricultura e Pesca 

1.m.000,00 Despesas correntes 
U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais sn. ooo, oo 
U.90.00.00 Aplicaiões diretas 941.000,00 
U.90.04.00 Contra ação por tempo determinado 4)0.000,00 

Fonte 1001000000 4)0,000,00 
u. 90. 11. 00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil m.000,00 

Fonte 1001000000 m.000,00 
l. 1. 90. B. 00 obrigações patronais JU00,00 

Fonte 1001000000 JU00,00 
U.90.91.00 Sentenças judiciais 6.000,00 

Fonte 1001000000 6.000,00 
U.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 6.000,00 

Fonte 1001000000 6.000,00 n. 91.00.00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. J0.000,00 
U. 91. B. 00 o r1gaçoes patronais J0.000,00 

Fonte 1001000000 J0.000,00 
U.00. 00. 00 outras desP,esas correntes 409.000,00 
l.U0.00.00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 11.0001 00 
l.U0.41.00 contrHui ções 6.000,00 

Fonte 1001000000 6.000,00 
u. )0.41.00 Subvenções sociais ).000,00 

Fonte 1001000000 ).000 00 
U. 90. 00. 00 Aplicaiões diretas m.000:00 
U. 90. 04.00 contra ação por tempo determinado 10.000,00 

Fonte 1001000000 10.000,00 
u. 90. 14.00 Diárias - civil ).000,00 

Fonte 1001000000 ).000 00 
l.l.90.JO.OO Material ae consumo m.000:00 

Fonte 1001000000 m.000,00 
u. 90. n.oo Premiações cult.art.cient.desp.e outras ).000,00 

Fonte 1001000000 ).000,00 
u. 90.l2.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 10.000,00 

Fonte 1001000000 10.000,00 
U.90.JUO serviços de consultoria ).000,00 

Fonte 1001000000 U00,00 
U.9U6.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 48.000,00 

Fonte 1001000000 48.000,00 
U.9U9.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 140.000,00 

Fonte 1001000000 140.000,00 
- continua 
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J 
t 
t 
t 
t - continuação - 
t J.J.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ U00,00 
t Fonte 1001000000 U00,00 

U.90.4UO outros aux. finan. a pessoas físicas U00,00 
t Fonte 1001000000 ,.000,00 
t u.9o.n.oo Despesas de exercícios anteriores J,.000,00 

Fonte 1001000000 H.000,00 
t U.90.95.00 Indenizações e restituições U00,00 
t Fonte 1001000000 ,.000,00 

4.0.00.00.00 Despes~s de capital ~0.000,00 
t 4.4.00.00.00 Investimentos 7UOO,OO 
~ 

4.4.90.00.00 Aplicações diretas . 7UOO,OO 
4.4.9UUO Equipamentos e material permanente lU00,00 

t Fonte 1001000000 lU00,00 
~ 

4. 4. 90. 61. 00 Aquisição de imóveis 60.000,00 
Fonte 1001000000 60.000,00 

t 4.6.00.00.00 Amortização da dívida ,.000,00 

t 4.6.90.00.00 Aplicações diretas ,.000,00 
4.6.90.71.00 Principal da dívida contratual resgatado ,.000,00 

t Fonte 1001000000 ,.000,00 

t TOTAL DA ATIVIDADE 1. 466' 0001 00 
t 

20 4,11,00 1.0JJ Construfão/,Reforma/Ampliação de centros t de Abas emento 
t Realizar obras nos mercados. 

t 4.0.00.00.00 Despes~s de capital 7,.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 7UOO,OO 

t 4.4.90.00.00 A~licaçõ~s diretªs 7UOO,OO 

t 4. 4. 90.,1. 00 oras e instalaçoes 7,.000,00 
Fonte 1001000000 7,.000,00 

t 
TOTAL DO PROJETO 7,.000,00 t 

t 20 4,11,00 1.054 construção do Matadouro Público. 
construcão/Reforma/Ampliação de Matadouros t 4.0.00.00.00 Despes~s àe capital 100.000,00 

t 4.4.00.00.00 Investimentos 100.000,00 
4.4.90.00.00 A~licaçõ~s diretªs 100.000,00 t 4. 4. 90.,1. 00 oras e instalaçoes 100.000,00 

t Fonte 1001000000 100.000,00 

t TOTAL DO PROJETO 100.000,00 
t 20 606 1,011.05) Construção de Casas de Farinha/Quintais t Produtivos. 
t 4.0.00.00.00 

Aquisição de çasas de Farinha/quintais Produtivos 
2UOO,OO Despes~s de capital t 4.4.00.00.00 Investimentos 2UOO,OO 

t 4.4.90.00.00 A~licaçõ~s diretªs 2UOO,OO 
4.4.90.,1.00 oras e instalaçoes 2UOO,OO 

t Fonte 1001000000 2UOO,OO 
t TOTAL DO PROJETO 2UOO,OO 
t 
t 20 608 1300 2.073 Apoio as Atividades Produtivas 

- continua 
t 
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t 
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t 
t - continuação - 
t Promover apoio as atividades produtivas 
t J.0.00.00.00 Despesas correntes 

l,.000, 00 
lí.000,00 

J.J.00.00.00 Outras despesas correntes 
t J.J.90.00.00 Aplicações diretas lí.000,00 
t J.J.90.JO.OO Material de consumo í.000,00 

Fonte 1001000000 í.000,00 
t U.90.Jl.OO Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita í.000,00 

t Fonte 1001000000 í.000,00 
U.90J6.00 outros serv. de terceiros pessoa fisica í.000,00 

t Fonte 1001000000 í.000,00 

t J. J. 90. J9. 00 outros serv. de terc. pessoa juridica 60.000,00 
Fonte 1001000000 60.000,00 

4.0.00.00.00 Despes9s de capital í0.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos ,0.000,00 
4.4.90.00.00 Apljcações diretas . í0.000,00 
4. 4. 90. íl. 00 Equipamentos e material permanente í0.000,00 

Fonte 1001000000 íO.OOO, 00 

TOTAL DA ATIVIDADE m.000,00 

lO 608 líOí l.OJ6 Feira AgroQecuáriafFeira Agricult~ra Familiar. 

J.0.00.00.00 
Manutençao de Feiras Agropecuarias 

10.000,00 Despesas correntes 
J.J.00.00.00 outras despesas correntes l0.000,00 
u. 90.00. 00 Aplicações diretas l0.000,00 
J.J.90.JO.OO Material de consumo 10.000,00 

Fonte 1001000000 10.000,00 
U.90J6.00 outros serv. de terceiros pessoa fisica í.000,00 

Fonte 1001000000 í.000,00 
J. J. 90. J9. 00 Outros serv. de terc. pessoa juridica í.000,00 

Fonte 1001000000 í.000,00 
4.0.00.00.00 Despes~s de capital íí.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos íí.000,00 
4.4.90.00.00 A~licacões diretas íí.000,00 
4. 4. 90. íl. 00 oras ê instalações lí.000,00 

Fonte 1001000000 lí.000,00 
4.4.90.íUO Equipamentos e material permanente í.000,00 

Fonte 1001000000 í.000,00 
4. 4. 90. 61. 00 Aquisição de imóveis lí.000,00 

Fonte 1001000000 lí.000,00 

TOTAL DO PROJETO lí.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1 1.866.000,00 



Governo Munici~al de Amontada 
secretaria da cultura, Esporte e Lazer 

OR\AMENTO PROGRAMA PARA 2021 
Em R$ l, Q1 

VALOR 

ÓRGÃO : B Secretaria da cultura, do Esp.e do Lazer 
UNIDADE OR\AMENTÁRIA.: 2J01 secretaria da Cultura do Esp. e do lazer 

DET ALHAMENTO 
DA DESPESA 

CÓDIGO 1 E s p E C I F I C A \ Ã o FT 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CAT. ECONÔMICA 

04 122 0100 2.014 Manutenção das Atividades da secretaria 
da cultura, do Esporte e do Lazer 

da Funcionamento das Atividades da secretaria 

J.0.00.00.00 
cultura, do Esporte e do Lazer. 

2 .m .000,00 Despesas correntes 
U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 1. m. ooo, oo 
U.90.00.00 Aplicaiões diretas 1. 440' 0001 00 
u. 90.04.00 Contra ação por tempo determinado 460.000,00 

Fonte 1001000000 460.000,00 
U.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 900.000,00 

obrigações patronais 
. Fonte 1001000000 900.000,00 

J. 1. 90. B. 00 lO. 000, 00 
Fonte 1001000000 lO. 000, 00 

U.9Ul.OO sentenças judiciais lU00,00 
Fonte 1001000000 lU00,00 

U.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis lU00,00 
Fonte 1001000000 lU00,00 

u. 91. 00. 00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. 12.000,00 
U.91.B.OO o r1gaçoes patronais 12.000,00 

Fonte 1001000000 12.000,00 
U.00.00.00 Outras despesas correntes m.000,00 
J. uo. 00. 00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 24.000,00 
u. ,0.41.00 contribuições 12.000,00 

Fonte 1001000000 12.000,00 
J.U0.45.00 subvenções sociais 12.000,00 

Fonte 1001000000 12.000 00 
U.90.00.00 Aplicaiões diretas m.000:00 
U.90.04.00 Contra ação por tempo determinado 12.000,00 

Fonte 1001000000 12.000,00 
U.90.14.00 Diárias - civil 12.000,00 

Fonte 1001000000 12.000,00 
U.90.JO.OO Material de consumo 6,.000,00 

Fonte 1001000000 6UOO,OO 
U.90.H.OO Premiações cult.art.cient.desp.e outras 2UOO,OO 

Fonte 1001000000 2UOO,OO 
u. 90. J2.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 12.000,00 

Fonte 1001000000 12.000,00 
U.90.JUO Serviços de consultoria lU00,00 

Fonte 1001000000 1,.000 00 
U.90J6.00 Outros serv. de terceiros pessoa física m.000:00 

Fonte 1001000000 m.000,00 
u. 90J9.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 290.000,00 

Fonte 1001000000 290.000,00 
- continua 
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t 
t - continuação - 
t 1.1.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 10.000,00 
t Fonte 1001000000 10.000,00 

U.90.4UO outros aux. finan. a pessoas físicas U00,00 
t Fonte 1001000000 U00,00 
t u. 90. n. oo Despesas de exercícios anteriores rn. ooo, oo 

Fonte 1001000000 ,0.000,00 
t U.90.9UO Indenizações e restituições 10.000,00 
t Fonte 1001000000 10.000,00 

4.0.00.00.00 Despes?S de capital 20.000,00 
t 4.4.00.00.00 Investimentos 20.000,00 

t 4.U0.00.00 Aplicações diretas . 20.000,00 
4.4.90.,2.00 Equipamentos e material permanente 10.000,00 

t Fonte 1001000000 10.000,00 

• 4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 10.000,00 
Fonte 1001000000 10.000,00 

t 
2. m .000,00 t TOTAL DA ATIVIDADE 

t 11 1910]001.01] Construção, Reforma, Manutenção e 

• Ampliaiªº ge Espaços culturais . 
ampliação de cons ruçao

1 
refqrma, manutençao e 

t 
1.0.00.00.00 

espaços cu turais 
~0.000,00 t Despesas correntes 

U.00. 00. 00 outras despesas correntes ~0.000,00 
t 1.1.90.00.00 Aplicações diretas ~0.000,00 

t U.90JO.OO Material de consumo 10.000,00 
Fonte 1001000000 10.000,00 

t u. 90J6.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 20.000,00 
Fonte 1001000000 20.000,00 • U.90.H.OO Outros serv. de terc. pessoa jurídica ,0.000,00 

t Fonte 1001000000 ,0.000,00 

t 4.0.00.00.00 Despes~s de capital 90.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 90.000,00 

t 4.4.90.00.00 A~licaçõ~s diretªs 90.000,00 
4. 4. 9Ul. 00 oras e instalaçoes ,0.000,00 t Fonte 1001000000 rn. ooo, oo 

t 4.4.90.,2.00 Equipamentos e material permanente 20.000,00 
Fonte 1001000000 20.000,00 t 4.4. 90.61.00 Aquisição de imóveis 20.000,00 • Fonte 1001000000 20.000,00 

t TOTAL DO PROJETO ll0.000,00 
t 11191 0]00 l.01~ Produ~ão de Bens culturais • pro ução de bens culturais • J.0.00.00.00 Despesas correntes 40.000,00 

U. 00. 00. 00 outras despesas correntes 40.000,00 
t U. 90. 00. 00 Aplicações diretas 40.000,00 
t U. 90JO.OO Material de consumo 10.000,00 

Fonte 1001000000 10.000,00 
t U.90J2.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 10.000,00 
t Fonte 1001000000 10.000,00 

U.90J6.00 outros serv. de terceiros pessoa física 10.000,00 
t Fonte 1001000000 10.000,00 • - continua 

• • • • • • 



Ili' 

' • • • • - continuação - • U.90.19.00 outros sm. de tsrc. pessoa juridica 10.000,00 

• Fonte 1001000000 10.000,00 

• TOTAL DO PROJETO 40.000,00 

• 1119101001.019 Cosntrução/Reforma/Ampliação de Museus, • Bibliot., Teatros e centros culturais . 

• Realizar Obras nas Bibliotecas, Teatros e centros 
culturais • 4.0.00.00.00 Despes~s de capital ,0.000,00 

• 4.4.00.00.00 Investimentos ,0.000,00 
4.4.90.00.00 A~licaçõ~s diretªs lO. 000, 00 • 4.4. 90. ,1.00 oras e instalaçoes ,O, 000, 00 

• Fonte 1001000000 ,0.000,00 

• TOTAL DO PROJETO ,0.000,00 

• 11 19101011.040 Implanta1ão e Fortalecimento de Rede • Municipa de Pontos de cultura . 
Municipal de • Implantação e Fortalecimento de Rede 

Pontos de cultura 

' U.00.00.00 Despesas correntes 80.000,00 

• u. 00. 00. 00 Outras despesas correntes 80.000,00 
u. 90.00. 00 Aplicações diretas 80.000,00 
U. 90.10. 00 Material de consumo io.000,00 

• Fonte 1001000000 l0.000,00 
u. 90.16.00 outros serv. de terceiros pessoa física 10.000,00 

t Fonte 1001000000 10.000,00 
U.90.19.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 10.000,00 • Fonte 1001000000 10.000,00 

TOTAL DO PROJETO 80.000,00 

1119l 0101 l.Ol, Realização de Festividades Tradicionais 
do Municipio 

1.0.00.00.00 
Realização de Festas Tradicionais do Município. 

l0.000,00 Despesas correntes 

• u. 00. 00. 00 Outras despesas correntes rn. ooo, oo 
u. 90. 00.00 Aplicações diretas ,0.000,00 
U.90.16.00 outros serv. de terceiros pessoa física 10.000,00 

• Fonte 1001000000 10.000,00 
u. 90.19.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 40.000,00 

Fonte 1001000000 40.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE ,0.000,00 

ll lll 0100 l.016 Apoio as Ações.de Ince~tivo aq Esporte 

1.0.00.00.00 
Promover apoio as açoes de 1ncentivo ao esporte 

m.000,00 Despesas correntes 
U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 60.000,00 
l. 1. 90. 00. 00 Aplicafões diretas ,0.000,00 
l .1. 9 O. 04. 00 Contra ação por tempo determinado 10.000,00 

Fonte 1001000000 10.000,00 
l, 1. 90. 11. 00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 10.000,00 

Fonte 1001000000 10.000,00 
- continua • 
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t - continuação .- . . 

10.000,00 t J.l.90.lJ.OO obrigaçoes patronais 
Fonte 1001000000 10.000,00 

10.000,00 • u. 90. 91. 00 Se ntenças judiciais 
Fonte 1001000000 10.000,00 • Ressarcimento de desp. de pessoal requi~onte 1001000000 10.000,00 U.90.96.00 

10.000,00 • A 1. dir. entre órgãos integr. do orçam. 10.000,00 J, 1. 91. 00. 00 
10.000,00 • U.91.B.00 o~rigações patronais Fonte 1001000000 10.000,00 

m.000,00 
t 

u. 00. 00. 00 outras despesas correntes . . 
20.000,00 • J. uo. 00. 00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 
10.000,00 • J.U0.41.00 contribuições Fonte 1001000000 10.000,00 
10.000,00 • J.U0.4J.OO subvenções sociais 

Fonte 1001000000 10.000,00 t 
Ap]içações ~iretas nü.000,00 U. 90. 00. 00 

10.000,00 
t 

U.90.14.00 Di arias - cm 1 
Fonte 1001000000 10.000,00 • 20.000,00 U.90.JO.OO Material de consumo 
Fonte 1001000000 20.000,00 • 

Premiações cult.art.cient.desp.e outras Fonte 1001000000 20.000,00 • U.90.H.00 
20.000,00 

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuitionte 1001000000 10.000,00 U.90.12.00 
10.000,00 • Passagens e despesas com locomoção 10.000,00 U.90.D.00 

Fonte 1001000000 10.000,00 • 
serviços de consultoria 10.000,00 U.90.JUO 

Fonte 1001000000 10.000,00 
Outros serv. de terceiros pessoa física Fonte 1001000000 10.000,00 J.UOJ6.00 

10.000,00 
outros serv. de terc. pessoa jurídica Fonte 1001000000 80.000,00 U.90J9.00 

W.000,00 
obrigações tributárias e contributivas Fonte 1001000000 10.000,00 U.90.47.00 

10.000,00 
10.000,00 u. 90.48.00 Outros aux. finan. a pessoas físicas 

Fonte 1001000000 10.000,00 
10.000,00 U.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 

Fonte 1001000000 10.000,00 
10.000,00 U.9UJ.OO Indenizações e restituições 

Fonte 1001000000 10.000,00 
J0.000,00 4.0.00.00.00 Despes~s de capital 

20.000,00 4.4.00.00.00 Investimentos 
20.000,00 4.4.90.00.00 Aplicações diretas . 
10.000,00 4.4.9U2.00 Equipamentos e material permanente 

Fonte 1001000000 10.000,00 
10.000,00 4. 4. 90. 61. 00 Aquisição de imóveis 

Fonte 1001000000 10.000,00 
10.000 ,00 4.6.00.00.00 Amortizªção ~a dívida 

10.000, 00 4.6.90.00.00 Aplicaçoes dir~t~s d 
10.000, 00 4. 6. 90. 71. 00 Principal da divida contratual resgata ~onte 1001000 

000 10.000, 00 

120.000,00 TOTAL DA ATIVIDADE 

n m 1901 1. 041 constr~ção/Reforma/Ampliação de unidades 

- continua 
Esportivas 
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- continuação - 
Realizar obras das unidades Esportivas 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 
4.4.90.)1.00 Obras e instalações 

TOTAL DO PROJETO 

Fonte 1001000000 

100.000,00 
100.000,00 
100.000,00 

100.000,00 
100.000,00 

100.000,00 

TOTAL DA UNIDADE OR~AMENTÁRIA I L06UOO,OO 
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t Governo MuniciP,al de Amontada ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
t secretaria Municipal de Turismo Em R$ 1,0 
t VALOR 

• ÓRGÃO ................ : 24 secretaria Municipal do Turismo DETALHAMENTO 

a UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 2401 Secretaria Municipal de Turismo DA DESPESA 

t 
t CÓDIGO 1 E s P E c I F I c A ç A o FT 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CAT. ECONÔMICA • • 04 69, 010, 2.0ll Manutenção das Atividades da Secretaria • Munici~al de Turismo . 

• Man~ enção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Turmo. 

t J.0.00.00.00 Despesas correntes m.000,00 

• U.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 260.000,00 
U.90.00.00 Aplicaiões diretas m.000,00 • U.90.04.00 contra ação por tempo determinado 190.000,00 

• Fonte 1001000000 190,000,00 
u. 90. 11. 00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 4UOO,OO • Fonte 1001000000 4UOO,OO 

• U.90.B.OO obrigações patronais lU00,00 
Fonte 1001000000 lU00,00 • u. 91.00.00 A~l: dir. entre órgãos integr. do orçam. 10.000,00 

• u.n.u.oo o rigaçoes patronais 10.000,00 
Fonte 1001000000 10.000,00 • U. 00. 00. 00 outras despesas correntes 90.000,00 

U.90.00.00 AP.]içações ~iretas 90.000,00 • U.90.14.00 üianas - cm 1 10.000,00 • Fonte 1001000000 10.000;00 
U.90.JO.OO Material de consumo 10.000,00 • Fonte 1001000000 10.000,00 • U. 90.H.OO Premiações cult.art.cient.desp.e outras 10.000,00 

Fonte 1001000000 10.000,00 • U. 90.J2. 00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 10.000,00 • Fonte 1001000000 10.000,00 
U.90.J6.00 outros serv. de terceiros pessoa física 2UOO,OO • Fonte 1001000000 2UOO,OO • J.UO.H.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica H.000,00 

Fonte 1001000000 H. 000, 00 • u. 90. 40. 00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 10.000,00 • Fonte 1001000000 10.000,00 

• TOTAL DA ATIVIDADE m.000,00 • 2, 69, 0,011.042 Construiao/ReformajAmP,liação da • Infraes rutura Turistica. 
Realizar obras de Infraestrutura Turistica no 

• 4.0.00.00.00 
Muni cipio 

,0.000,00 Despes~s de capital • 4.4.00.00.00 Investimentos ,0.000,00 
4.4.90.00.00 A~licaçõ~s diretªs ,0.000,00 • 4.4. 90. ,1.00 oras e 1nstalaçoes ,0.000,00 • Fonte 1001000000 50.000!00 

- continua 

• • • 



- continuação - 

TOTAL DO PROJETO 

TOTAL DA UNIDADE OR~AMENTÁRIA 



" • • • • t Governo Municipal de Amontada OR~AMENTO PROGRAMA PARA 2021 
t Autarquia Municipal de Transito e Transporte Em R$ l, Q1 

t VALOR 

• ÓRGÃO ................ : 2) Autarquia de Transito e Transporte/AMTT DETALHAMENTO • UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 2)01 Autarquia Municipal de Transito e Transp DA DESPESA 

• t CÓDIGO 1 E s P E c I F I c A ~ Ã o FT J DESDOBRAMENTO J ELEMENTO J CAT, ECONÔMICA 
t • 26 122 0100 2.018 Manutenção das Atividades da Autar~uia u • nicipal de Trânsito e ·Transporte-A TT 

• MaQut~nção das Atividades da Autarquia Municipal de 
Transito e Transporte-AMTT 

t J.0.00.00.00 Despesas correntes 66J.OOO,OO 
U.00.00.00 Pessoal e encar~os sociais m.200,00 • J. 1. 90. 00. 00 Aplica~ões dire as m.200,00 
U.90.04.00 Contra ação por tempo determinado 210.000100 

t Fonte 1001000000 m.000,00 
U.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 29UOO,OO 

Fonte 1001000000 29UOO,OO 
U.90.B.00 obrigações patronais 20.000,00 

Fonte 1001000000 20.000,00 
J . 1. 91. 00. 00 A~l: di[. entre órgãos integr. do orçam. 20.000,00 

• U.91.B.OO o r1gaçoes patronais 20.000,00 
Fonte 1001000000 20.000,00 

t u. 00. 00. 00 outras despesas correntes llU00,00 
U.90.00.00 AP.liçações ~iretas 119. 800, 00 
U.90.14.00 Diarias - ClVl l 10.000,00 

Fonte 1001000000 10.000,00 
U. 90.JO.OO Material de consumo 6UOO,OO 

Fonte 1001000000 6UOO,OO 
t U.90.J6.00 outros serv. de terceiros pessoa física 10.000,00 

Fonte 1001000000 10.000,00 
U.90.H.OO Outros serv. de terc. pessoa jurídica lU00,00 

t Fonte 1001000000 lU00,00 
U.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 8.000100 

Fonte 1001000000 8.000,00 
U.90.41.00 obrigações tributárias e contributivas 10.000,00 

Fonte 1001000000 10.000,00 
4.0.00.00.00 Despes~s de capital 61.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 61. 000, 00 
4.4.90.00.00 A~licaçõ~s diretªs 61.000,00 

1 4.4.90.H.OO oras e instalaçoes 2UOO,OO • Fonte 1001000000 2UOO,OO 
4.4. 9U2. 00 Equipamentos e material permanente 42.000,00 • Fonte 1001000000 l.000,00 

Fonte 19JOOOOOOO JU00,00 

TOTAL DA ATIVIDADE no. ooo, oo 
- continua 

1 • .. 
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- continuação - 

TOTAL DA UNIDADE OR~AMENTÁRIA ?J0.000,00 



., 
• t 
t 
t 
t Governo Municital de Amontada OR\AMENTO PROGRAMA PARA 2021 
t Sec. do lanejamento, Administração e Finanças Em R$ 1,0 
t VALOR 

t ÓRGÃO ................ : 88 Encargos da Fazenda Pública DETALHAMENTO 

t UNIDADE OR\AMENTÁRIA.: 8801 Obrigações do Tesouro Municipal DA DESPESA 

t 
t CÓDIGO 1 E s P E c I F I c A \ Ã o FT 1 DESDOBRAMENTO ELEMENTO 1 CAT. ECONÔMICA 
t 
t 28 84J 2000 0.002 Amortização da Dívida Pública - INSS 
t Pagamento de Amorização e Encargos da Dívida Pública 

t Interna - INSS. 
J.0.00.00.00 Despesas correntes 2.000,00 

t U.00. 00. 00 Juros e encargos da dívida 2.000,00 

t J.2.90.00.00 Aplicações diretas 2.000,00 
U.90.21.00 Juros sobre a dívida por contrato 2.000,00 

t Fonte 1001000000 2.000,00 

t 4.0.00.00.00 Despesas de capital 800,000,00 
4.6.00.00.00 Amortização da dívida 800.000100 • 4.6.90.00.00 Aplicações diretas 800.000,00 

t 4. 6. 90.11. 00 Principal da dívida contratual resgatado 800.000,00 
Fonte 1001000000 800.000,00 

t 
TOTAL DE OP. ESP. 802.000,00 t 

t 28 84J 2000 O.OOJ Amortização da Dívida Pública - FMSS 
Pagamento de Amortiza~ão e Encargos da Dívida Pública t Interna - Instituto e Previdência dos servidores do 

t J.0.00.00.00 
Município - IPSM. 

U00,00 Despesas correntes 
t U.00.00.00 Juros e encargos da dívida U00,00 
t U. 90. 00. 00 Aplicacões diretas U00,00 

U. 90. 21. 00 Juros sobre a dívida por contrato U00,00 
t Fonte 1001000000 U00,00 
t 4.0.00.00.00 Despesas de capital m.000,00 

4.6.00.00.00 Amortização da dívida Jíü.000,00 t 4. 6. 91.00. 00 Ap l. di r. entre órgãos integr. do orçam. H0.000,00 
t 4.6. 9Ul.OO Principal da dívida contratual resgatado m.000,00 

Fonte 1001000000 H0.000,00 
t 
t TOTAL DE OP. ESP. J~U00,00 

t 28 84J 2000 0.004 Amorização da Dívida Pública - PASEP 

t Pagamento de Amortização e Encargos da Dívida Pública 
Interna - PASEP. 

t J.0.00.00.00 Despesas correntes U00,00 
t J.2.00.00.00 Juros e encargos da dívida U00,00 

U.90.00.00 Aplicações diretas U00,00 
t U.90.21.00 Juros sobre a dívida por contrato U00,00 
t Fonte 1001000000 U00,00 

- continua 
t 
t 
t 
t 
t 
t 
t 



• • • • • • - continuação - • 4.0.00.00.00 Despesas de capital 
m.000,00 

200.000,00 

• 4.6.00.00.00 Amortização da dívida 
200.000,00 4.6.90.00.00 Aplicações diretas • 4.6.90.ll.OO Principal da dívida contratual resgatado 200.000,00 • Fonte 1001000000 200.000,00 

• TOTAL DE OP. ESP . 20UOO,OO • 28 84J 2000 o.ao, Amortização da Dívida Pública - IBAMA • Pagamento de Amortização e Encargos da Dívida Pública 
Interna - IBAMA. 

J.0.00.00.00 Despesas correntes U00,00 • U.00. 00. 00 Juros e encargos da dívida U00,00 

• J.2.90.00.00 Aplicações diretas U00,00 
U. 90. 21. 00 Juros sobre a dívida por contrato U00,00 • Fonte 1001000000 U00,00 

• 4.0.00.00.00 Despesas de capital U00,00 
4.6.00.00.00 Amortização da dívida U00,00 • 4.6.90.00.00 Aplicações diretas ,.000,00 

• 4.6.90. ll.00 Principal da dívida contratual resgatado U00,00 
Fonte 1001000000 ,.000,00 • TOTAL DE OP. ESP. U00,00 

• 28 84J 2000 0.006 Amortização da Dívida Pública - ENEL 
Pa~amento de Amortização e Encargos da Dívida Pública 
In erna - ENEL. • J.0.00.00.00 Despesas correntes 2.000,00 

U.00.00.00 Juros e encargos da dívida 2.000,00 
u. 90. 00. 00 Aplicações diretas 2.000,00 
U.90.Ll.00 Juros sobre a dívida por contrato 2.000,00 

Fonte 1001000000 2.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital U00,00 
4.6.00.00.00 Amortização da dívida U00,00 
4.6.90.00.00 Aplicações diretas U00,00 
4. 6. 90. ll. 00 Principal da dívida contratual resgatado U00,00 

Fonte 1001000000 U00,00 

TOTAL DE OP. ESP. U00,00 

TOTAL DA UNIDADE OR~AMENTÁRIA I l.J68.000,00 

• 
• 



., 

Governo Municipal de Amontada 
Reserva de Contingência 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
Em R$ 1,0( 

VALOR 

ÓRGÃO : 99 Reserva de Contingência 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 9901 Reserva de Contingência 

DETALHAMENTO 
DA DESPESA 

CÓDIGO 1 E s P E c I F I c A ç Ã o FT 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CAT. ECONÔMICA 

99 999 9999 2.079 Reserva de Contingência 

9.0.00.00.00 
Reserva de contingência 

Reserva de contingência 100.000,00 
9J. ~o. ao. oo Reserva· de mti ngênd a 100.000,00 
9.9.99.00.00 Reserva de contingência 100.000,00 
9.9.99.99.00 Reserva de contingência 100.000,00 

Fonte 1001000000 100.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 100,000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 


